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Pleno

Atas de Sessões Ordinárias

Ata da Quarta Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, realizada em
vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se o Pleno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua quarta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro
Marcelo Tavares Silva e com a presença dos Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas
Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, dos
Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis. Ausente o Conselheiro Álvaro César de França
Ferreira (em férias, no período de 15/2 a 15/3/2024, conforme Portaria TCE/MA nº 94/2024). Havendo número
legal,o Presidente declarou aberta a sessão e, submeteu à consideração do Pleno, para homologação, a ata da 22ª
sessão ordinária do Pleno, realizada em 15/07/2020, e as atas da 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª,
16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 26ª, 27ª e 37ª sessões ordinárias do Pleno, realizadas em 15/2/2023,
1º/3/2023, 8/3/2023, 15/3/2023, 22/3/2023, 29/3/2023, 5/4/2023, 12/4/2023, 19/4/2023, 26/4/2023, 3/5/2023,
10/5/2023, 17/5/2023, 24/5/2023, 31/5/2023, 7/6/2023, 14/6/2023, 21/6/2023, 28/6/2023, 5/7/2023, 12/7/2023,
26/7/2023, 2/8/2023 e 11/10/2023, respectivamente. Em seguida, o Presidente passou a palavra à Secretária do
Plenopara leitura dos expedientes e distribuição de processos, conforme previsto nos arts. 39 e 40 do Regimento
Interno desta Casa. Sorteio: processo nº 245/2024, que trata de recurso de revisão das contas do presidente da
Câmara do Município de Santa Helena, exercício financeiro 2008, de responsabilidade do senhor João do
Rosário Pavão, tendo como relator sorteado o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira. Em seguida, o
Presidente franqueou a palavra aos Relatores e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações,
moções e requerimentos: o Conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou a retirada de pauta do processo nº
2531/2022; o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira comunicou a devolução do processo nº
10221/2019, da relatoria do Conselheiro Melquizedeque Nava Neto; o Conselheiro-Substituto Melquizedeque
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Nava Neto solicitou a suspensão de pauta dos processos nºs 1013/2023, 4803/2023 e 10221/2019; o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães solicitou a retirada de pauta do processo nº 6340/2018; o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis comunicou a devolução do processo nº 2531/2022, da
relatoriado Conselheiro Daniel Itapary Brandão; a Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos
termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar na relatoria dos processos nºs 2261/2018,
469/2020 e 195/2023, da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, 3471/2015, 2351/2022 e
833/2023, da relatoria do Conselheiro Daniel Itapary Brandão, 3354/2023, da relatoria do Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, 4678/2017, 4716/2017, 5080/2017, 5085/2017, 10221/2019 e
2759/2021, da relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e 3339/2013, 4341/2017,
4071/2018 e 6697/2022, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães. Em seguida, o
Presidente comunicou sobre a emissão de alertas de acompanhamento de gestão fiscal e realizou a seguinte
leitura: “Considerando a competência atribuída a este Tribunal de Contas para alertar os Poderes ou Órgãos
quando identificar situações desfavoráveis e/ou irregulares relacionadas à gestão fiscal e ainda, com base nas
análises efetuadas sobre os dados relativos aos Relatórios de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre e do 2º semestre,
e observado o disposto na Instrução Normativa nº 60/2020; considerando que estes Alertas tem como
fundamentoas informações e os documentos remetidos por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais
do Setor Público Brasileiro (SICONFI), e, dessa forma, o ente/Poder deve adotar as medidas determinadas na
legislação para correção das distorções, evitando a aplicação das sanções administrativas e/ou penais previstas,
conforme determinam o art. 73 da LRF, o §1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 e os arts. 11 e 12 da
Instrução Normativa TCE/MA nº 60/2020, o Tribunal de Contas resolve, com a ciência dos Conselheiros
Relatores: Emitir, por meio da publicação no Diário Eletrônico do Órgão, alertas para as prefeituras municipais
relacionadas no Relatório de Acompanhamento nº 45/2024 - LIDER 07, constante nos autos do processo nº
408/2024.” O Presidente informou, ainda, acerca de pedidos para produção de sustentação oral protocolados
pela senhora Samara Santos Noleto Quirino, OAB/MA nº 12.996, e senhor Lucas de Moraes Araújo Gomes,
OAB/PE nº 56.928, a serem produzidas nos processos nºs 3339/2013, da relatoria do Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães, prejudicada em razão da suspensão do processo e 6340/2018, da relatoria do
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, prejudicada em razão da retirada do processo de pauta. Em
seguida, o Pleno passou à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados ao final desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO:
PROCESSO Nº 12521/2014 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. LICITAÇÃO. Responsáveis: MARCOS
JOSE DE MORAES AFFONSO JUNIOR, ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS SILVA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE CONTAS: O Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis alterou em banca o Parecer nº
478/2016/GPROC3/PHAR, para acompanhar integralmente o voto do Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu arquivar os autos, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 4775/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JORGE AIDSON MENDES
RABELO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu julgar as contas regulares. PROCESSO Nº 5649/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MAGNALDO DOS SANTOS. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares com ressalvas e
aplicar multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 3876/2017 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ANAJATUBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WELITON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 4514/2017 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE APICUM-AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
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GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAMIRO JOSE SAIF CAMPOS. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os
autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento.
PROCESSO Nº 4859/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA VISTA DO
GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DAVILA MESQUITA PINHO RIBEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 5048/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVAN DO
NASCIMENTO TORRES. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE
RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 2697/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO
DO GUILHERME. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: JOSE SOARES DE LIMA, JOÃO ULISSES DE
BRITTO AZÊDO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto -
OAB-19215/MA. Advogado: Bruno Milton Sousa Batista - OAB-14692-A/MA. Advogado: Bruno Romero
Pedrosa Monteiro - OAB/PE nº 11.338. Advogado: Ilan Kelson de Mendonca Castro - OAB-8063-A/MA.
Advogado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados - OAB/PI 01/2003. Advogado: Joao Ulisses de
Britto Azedo - OAB-7631-A/MA. Advogado: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho - OAB/MA n°
12.257-A. Advogado: Roberto Charles de Menezes Dias - OAB-7823/MA. Advogado: Thiago Roberto Morais
Diaz - OAB-7614/MA. Advogado: Thiago Soares Penha - OAB-13268/MA. Advogado: Victor dos Santos
Viegas- OAB-10424/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso,
mantendo, na íntegra, a Decisão PL-TCE nº 496/2022. PROCESSO Nº 2261/2018 - GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA. REPRESENTAÇÃO. Responsável: ANDRE SANTOS
DOURADO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA.
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes -
OAB-10303/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, aplicar multa no valor de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais) ao responsável e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2847/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO DE SÃO LUIS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE CURSINO
RAPOSO MOREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição punitiva e de ressarcimento e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 3475/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IONEIRE PEREIRA
LOIOLA DA COSTA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição punitiva e de ressarcimento e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 3477/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ENNEIAS OLIVEIRA COSTA
NETO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição punitiva e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 469/2020 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS PATOS. REPRESENTAÇÃO. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: GILVANA EVANGELISTA DE SOUZA. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Advogado: Hiago Osório de Carvalho - OAB/PI 17.897. Advogado: Matheus de Carvalho
Ribeiro Gonçalves Soares - OAB 13.783/PI. Advogado: Tarcisio Sousa E Silva - OAB-19722-A/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
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Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo a decisão
consubstanciada no Acórdão PL-TCE n° 423/2021. PROCESSO Nº 1497/2021 - GABINETE DO PREFEITO
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: LUIZA COUTINHO MACEDO,
JACKSON MACEDO ROCHA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Antonio Goncalves
Marques Filho - OAB-6527/MA. Advogado: Leonardo Bringel Vieira - OAB-14292/MA. Advogado: Sergio
Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e julgar
parcialmente procedente a representação, aplicar multa solidária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) aos
responsáveis e apensar os autos às contas anuais. PROCESSO Nº 3105/2022 - GABINETE DO PREFEITO
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Francisco Edison Vasconcelos Junior - OAB-
18023/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. Procurador: Alessandro Macedo de Sá - CRC-
MA 012798/O-8. Procurador: Meritu Assessoria e Consultoria Contábil LTDA. Procurador: Pedro Henrique
Silva dos Santos CRCMA nº 011030/O. Procurador: Raimundo Luiz Nogueira Filho CRC/PI nº 7409/O T-MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº
1488/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: ANTONIA LEIDE FERREIRA
DA SILVA OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA. Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA.
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. RELATOR
CONSELHEIRO JOAQUIM WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA: PROCESSO Nº 4292/2017 -
GABINETE DA PREFEITA DE AXIXÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROBERTA MARIA GONCALVES BARRETO
COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 4953/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ALLAN AGUIAR MONTELES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
2283/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GEDEON GONÇALVES DOS
SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 2753/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: REGILENE ABREU DA SILVA BERTOLDO. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os
autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento. PROCESSO Nº 2798/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MDE DE
BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JORGE AIDSON MENDES RABELO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
2800/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSEMERE ASSUNCAO SILVA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 2815/2018 - FUNDEB DE LORETO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KATIANA MARIA
BRINGEL COELHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 2825/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RUI PIMENTEL SILVA GONCALVES. Ministério Público: Jairo
CavalcantiVieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com
resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento. PROCESSO Nº 2851/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
MANOEL ROCHA DOS REIS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência
da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 2861/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE OCIAN OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com
resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento. PROCESSO Nº 2948/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOSIVAN FERREIRA DE SOUZA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
3178/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO MARTINS
PEREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 3205/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JORGE ALBERTO PEREIRA ALVES.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 3441/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LUIS FERNANDO PEREIRA. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com
resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento. PROCESSO Nº 3492/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANALIDIA BACELLAR. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
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prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 3493/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARQUIMEDES AMERICO BACELAR.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 3503/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZADOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO FELIX COSTA BARROS. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com
resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento. PROCESSO Nº 3553/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COELHO NETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
AMERICO DE SOUSA DOS SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
3554/2018 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA).Responsável: FRANCISCO DOROTEU DA SILVA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
3556/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: AMERICO DE SOUSA
DOS SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 4546/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIANE GEISTEIRA DE MOURA LEITE.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº 4727/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DION FERREIRA BARROS DE ALMEIDA. Ministério Público: Paulo
HenriqueAraújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em
razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. PROCESSO Nº
4728/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIRLENE SANDOVAL
CAMARGO LEAL. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL
ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO Nº 3360/2012 - GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO DE
AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ILDEMAR GONÇALVES DOS SANTOS, JULIANO SALES
ROLDI, SERGIOMAR SANTOS DE ASSIS, ELIZETE MOREIRA FREITAS DE LIMA, WALDELINA
GONCALVES DA COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Aidil Lucena
Carvalho - OAB/MA 12.584. Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527. Advogado:
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Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB/MA 11.909. Advogado: Fernanda Dayane dos Santos Queiroz -
OAB/MA 15.164. Advogado: Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB/MA 18.212. Advogado: Sérgio Eduardo de
Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu declarar a prescrição de qualquer
pretensão punitiva e de ressarcimento, extinguir o processo, com resolução de mérito, emitir parecer prévio
pela abstenção de opinião e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3471/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: MAGNO ROGERIO SIQUEIRA AMORIM. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela abstenção de opinião, em razão da ocorrência
da prescrição, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4182/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEOVANE SANTOS MUNIZ. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiudeclarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento, julgar extinto o processo, com
resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4882/2017 - FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULTURA E TURISMO DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: AUGUSTO
CAJUEIRO NETO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
MinistérioPúblico de Contas, decidiu declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento,
julgar extinto o processo, com resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2323/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS. DENÚNCIA. OUTROS. Responsável: IRACEMA
CRISTINA VALE LIMA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
MinistérioPúblico de Contas, decidiu declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento,
julgar extinto o processo, com resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2603/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ARUILTON PAZ GOMES. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiudeclarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento, julgar extinto o processo, com
resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3070/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS Responsável: RAIMUNDO RODRIGUES ABREU FILHO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiudeclarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento, julgar extinto o processo, com
resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4478/2018 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO,
NAUBER BRAGA DE MENESES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
MinistérioPúblico de Contas, decidiu declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento,
julgar extinto o processo, com resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4918/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANGELA MARCIA LIMA SILVA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiudeclarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento, julgar extinto o processo, com
resolução de mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4919/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
- FMT DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
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PÚBLICOS. Responsável: SAULO DAVID DE SOUSA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu declarar a
prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento, julgar extinto o processo, com resolução de
mérito, e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3196/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE BEQUIMÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: ANTONIO
JOSE MARTINS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 9624/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUÍS. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. Responsável: JORGE LUIZ PEREIRA COELHO. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas irregulares,
com imputação de débito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e multa no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 9689/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE
PAÇO DO LUMIAR. DENÚNCIA. CIDADÃO. Responsável: MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu julgar procedente a denúncia, aplicar multa no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) à
responsável e apensar os autos às contas anuais. PROCESSO Nº 190/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE
TUNTUM. DENÚNCIA. Responsável: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e
julgar procedente a denúncia, aplicar multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao responsável e apensar
os autos às contas anuais. PROCESSO Nº 3974/2022 - EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES. DENÚNCIA. Responsável: MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu conhecer a denúncia como representação, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 7727/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR.
REPRESENTAÇÃO. MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsável: FRANCISCO FLAVIO LIMA
FURTADO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e julgar improcedente a representação e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 833/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DA PEDRA. REPRESENTAÇÃO.
MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsável: ERIDAN BEZERRA DO NASCIMENTO. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Ana Carolina
Abreu Cardim Santos - OAB/MA nº 25908. Advogado: Edmar de Sousa Costa Neto - OAB-19657/MA.
Advogado: Fabiana Borgneth Silva Antunes - OAB-10611/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-
7492/MA. Advogado: Iradson de Jesus Souza Aragao - OAB-12933/MA. Advogado: João Leonardo Veras
Magalhães - OAB-MA 23.064. Advogado: Pedro Henrique de Sousa Costa - OAB/MA nº 21979.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, revogar os efeitos da Decisão PL-TCE nº
94/2023, que concedeu a medida cautelar, e apensar cópia do relatório e da decisão plenária às contas anuais.
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 4358/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: SILVANA ALVES DE ARAUJO
LIMA, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu excluir a responsabilidade do Senhor Marcony da Silva dos Santos, reconhecer a ocorrência da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4530/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE ICATÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FATIMA DE NAZARE DOS
SANTOS NUNES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4559/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LAUDICELIA ARRUDA MELO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4844/2017 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSALIA GOMES FERREIRA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 5036/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEONICE DE SOUSA LISBOA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5056/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ARIELDES MACARIO DA COSTA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os
autos. PROCESSO Nº 5089/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável:ROBSON DA SILVA CARVALHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2513/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE RIBAMAR RAMOS DE ALMEIDA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos
. PROCESSO Nº 2557/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BELÁGUA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA VILMA
GOMES SOUSA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3489/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ADYLA CORREIA BARROS LIMA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4400/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIS GONZAGA BARROS. Ministério Público: Jairo
CavalcantiVieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3832/2022 -
GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: CONCEICAO DE MARIA CUTRIM CAMPOS.
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 4311/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE
MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Advogado: Caue Avila Aragao - OAB-12139/MA. Advogado: Paulo Humberto Freire
Castelo Branco - OAB-7488-A/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu as contas julgar irregulares, com
imputaçãode débito no valor de R$ 9.363,03 (nove mil, trezentos e sessenta e três reais e três centavos) e multa
no valor de R$ 9.872,60 (nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) ao responsável.
PROCESSO Nº 5049/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCA
CONSUELO LIMA DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 864/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA.
Representação. Responsáveis: JURACY PAVAO, MARIA JOSENILDA CUNHA RODRIGUES. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Antônia Apoena Rejane da Silva Ribeiro Mendonça - OAB/MA
14618. Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-6527/MA. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu acolher parcialmente as alegações de defesa apresentada pela senhora Maria Josenilda Cunha
Rodrigues,revogar os efeitos da medida cautelar deferida na Decisão PL-TCE nº 397/2018 e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 4524/2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE ZÉ DOCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SONIA MARIA SILVA LIMA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4526/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANGELA REGINA MOURA BARROS. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4527/2018 - FUNDO DE
GESTÃO E INCENTIVO A CULTURA - FUGIC DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOSENILDA CUNHA RODRIGUES.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 4529/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ZÉ DOCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SONIA MARIA SILVA LIMA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5021/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE
SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.Responsável: ANELY DE OLIVEIRA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5027/2018 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO DO SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANELY DE OLIVEIRA SILVA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
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deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. O Presidente
Marcelo Tavares Silva retornou à sessão. PROCESSO Nº 5044/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
INCENTIVO A CULTURA DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE CARNEIRO SANTOS. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Alex Brunno Viana da silva - OAB-12052/MA. Advogado: Daniel Endrigo
Almeida Macedo - OAB-7018/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 8128/2021 - GABINETE DO
PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES. DENÚNCIA. Responsáveis: JONH HEBERT ROCHA DE JESUS,
JOSE BONIFACIO ROCHA DE JESUS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado:
Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847. Advogado: Cristian Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA.
Advogado: Daniela Marques Ubaldo - OAB-19851/MA. Advogado: Erica Maria da Silva - OAB/MA 14.155.
Advogado: Lincon Lima Sampaio - OAB-14303/MA. Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-
7636/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da denúncia, acolher as razões de justificativa
apresentadas pelos responsáveis e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3655/2022 - GABINETE DO PREFEITO
DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: CLEUDILENE GONCALVES PRIVADO BARBOSA. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Gabriel Aranha Cunha - OAB/MA 21.913. Advogado: Hugo Gedeon Cardoso -
OAB-8891/MA.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas.
PROCESSO Nº 2003/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA. REPRESENTAÇÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsável: ROMILDO DAMASCENO SOARES. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da
representação e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2682/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DE SÃO LUÍS. FISCALIZAÇÃO. MONITORAMENTO. Responsável: JOEL NICOLAU NOGUEIRA
NUNES JUNIOR. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu apensar os autos ao Processo nº 4354/2022. PROCESSO Nº 3354/2023 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE ALCÂNTARA. DENÚNCIA. Responsável: NIVALDO ARAUJO DE
JESUS. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu não conhecer da denúncia e arquivar os autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 3366/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JALDO GONÇALVES DOS SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5713/2015 -
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. RESPONSÁVEL: EMANOEL CARVALHO. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4429/2017 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA LAURA COSTA MOREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4678/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS Responsável: LUIZA COUTINHO
MACEDO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
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por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os
autos. PROCESSO Nº 4685/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4716/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS Responsável: JOSÉ ANTONIO TIAGO DE
SOUSA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os
autos. PROCESSO Nº 5076/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA APARECIDA
SOUSA VELOSO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 5080/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIO
XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LEONILDO FIGUEIREDO GONCALVES. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5085/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.Responsável: IARA ADRIANA ARAUJO PORTILHO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5090/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PIO XII. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: PAULO ROBERTO SOUSA VELOSO. Ministério Público: Jairo
CavalcantiVieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 9050/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOAO JORGE DE WEBA
LOBATO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 8133/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA.
REPRESENTAÇÃO. MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsável: LETICIA LIBIA BARROS
COSTA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. O Pleno, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu aplicar multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) à responsável. PROCESSO Nº 2486/2022 -
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: DANIEL FRANCO DE CASTRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio
pela aprovação com ressalvas. RELATOR CONSELHEIRO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES:
PROCESSO Nº 4325/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TURIAÇU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SILVANA DO SOCORRO DE AMORIM RIBEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
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Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4443/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MANOEL DA CONCEICAO FERREIRA
FILHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 4463/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
VALDINES LIMA OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4921/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTA
RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4071/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ASAF PEREIRA SOBRINHO. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivar os autos. PROCESSO Nº
10406/2018- FES - HOSPITAL NINA RODRIGUES. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA LULA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Bruno Rocio
Rocha - OAB-14608/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação,
acolher, em parte, as alegações de defesa, determinar que as prestações de contas apresentadas pelo Instituto
Vida e Saúde -INVISA à Secretaria de Saúde do Estado da Saúde, a partir do exercício de 2023, sejam
consideradas na análise das contas anuais do referido órgão; determinar que o Termo de Parceria nº
002/2015/SES (convertido em Contrato de Gestão) seja incluído no Plano de Fiscalização do TCE/MA para
avaliação do cumprimento dos seus objetivos, metas e condições, e arquivar os autos. PROCESSO Nº
4321/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis:
CONCEICAODE MARIA GOMES LEITE, GOTARDO TIBERE COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA. Advogado: Bertoldo Klinger Barros
Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA. Advogado:
Fernanda Dayane dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA. Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-
22075/MA. Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA. Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-
22034/MA. Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu conhecer da representação, considerar prejudicado o pedido de medida cautelar e arquivar
os autos. Ficam adiados o julgamento/apreciação dos seguintes processos: da relatoria do Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira, os processos nºs 3222/2017, suspenso na sessão 7/2/2023 e 6253/2021, com
vista ao Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva na sessão de 24/1/2024; da relatoria do Conselheiro José
deRibamar Caldas Furtado, o processo nº 4869/2018, suspenso nesta sessão, e os processos n°s 4089/2012, com
vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 12/04/2023 e 195/2023, com vista ao Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira na sessão de 24/1/2024; da relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio
BlecauteCosta Barbosa, o processo n° 2698/2019, com vista ao Procurador Douglas Paulo da Silva na sessão de
27/09/2023; da relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, os processos nºs 10221/2019,
1013/2023 e 4803/2023, suspensos nesta sessão, e o processo n° 2759/2021, com vista ao Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão na sessão de 8/11/2023; da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães,
o processo nº 4341/2017, suspenso nesta sessão, e os processos nºs 3339/2013, suspenso na sessão de 7/2/2024,
1381/2021,suspenso na sessão de 13/12/2023 e 6697/2022, com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 15 de 184

                                             

na sessão de 31/1/2024. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão às treze horas. E,
para constar, eu, Jaciara Ferreira Dantas, Secretária-Executiva das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de
lida e assinada, será homologada em Sessão do Pleno. 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente

João Jorge Jinkings Pavão 
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado 
Conselheiro 

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães 
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 28ª sessão ordinária do Pleno, realizada em 28/08/2024.

Ata da Quinta Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, realizada em
seis de março de dois mil e vinte e quatro. 
Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se o Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua quinta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro Marcelo
Tavares Silva e com a presença dos Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado,
Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, dos Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Ausente o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (em férias, no período de 15/2/2024 a 15/3/2024,
conforme Portaria TCE/MA nº 94/2024). Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e,
submeteu à consideração do Pleno, para homologação, a ata da 4ª sessão extraordinária do Pleno, realizada em
10/05/2023. Em seguida, o Presidente passou a palavra à Secretária do Pleno para leitura dos expedientes e
distribuição de processos, conforme previsto nos arts. 39 e 40 do Regimento Interno desta Casa. Sorteio:
processo nº 11/2024, que trata de recurso de revisão das contas do prefeito do município de Alto Alegre do
Maranhão, exercício financeiro 2013, de responsabilidade do senhor Emmanoel da Cunha Santos Aroso, tendo
como relator sorteado o Conselheiro Daniel Itapary Brandão; processo nº 257/2024, que trata de recurso de
revisãodas contas do presidente da câmara do município de Vila Nova dos Martírios, exercício financeiro 2011,
de responsabilidade da senhora Maria Jose Ferreira de Sousa, tendo como relator sorteado o Conselheiro Álvaro
César de França Ferreira; processo nº 264/2024, que trata de recurso de revisão das contas do presidente da
câmarado município de Peritoró, exercício financeiro 2011, de responsabilidade do senhor Valdecir Norberto da
Silva, tendo como relator sorteado o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa; processo nº
343/2024, que trata de recurso de revisão das contas do Fundo Municipal de Saúde do município de Porto Rico
doMaranhão, exercício financeiro 2013, de responsabilidade da senhora Rosa Ivone Braga Fonseca, tendo como
relator sorteado o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão. Em seguida, o Presidente franqueou a palavra aos
Relatores e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: o Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão solicitou a suspensão de pauta do processo nº 1609/2021; o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado solicitou a retirada de pauta do processo nº 4123/2022; o Conselheiro Daniel Itapary
Brandão solicitou a inclusão em pauta dos processos nºs 4531/2023 (denúncia) e 207/2024 (denúncia); a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica,
para discutir e votar na relatoria dos processos nºs 195/2023, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings
Pavão, 1838/2021, da relatoria do Conselheiro Daniel Itapary Brandão, 4522/2018, 5022/2018, 5026/2018,
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2049/2023 e 2685/2023, da relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, 3944/2017,
4402/2017, 10289/2017, 10221/2019, 3002/2020 e 2759/2021, da relatoria do Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto, processos nºs 3339/2013, 4341/2017 e 6697/2022, da relatoria do Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães. O Presidente informou, ainda, acerca de pedidos para produção de
sustentação oral protocolados pela senhora Samara Santos Noleto Quirino, OAB/MA nº 1.2996, e senhor Luiz
Felipe Pires da Costa, OAB/MA nº 22.567, a serem produzidas nos processo nºs 4726/2018 e 1298/2021, da
relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, 1565/2023, da relatoria do Conselheiro-Substituto
Antonio Blecaute Costa Barbosa, e 3339/2023, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire
Guimarães. Em seguida, o Pleno passou à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados ao final desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS
FURTADO: PROCESSO Nº 4726/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: CICERO NECO MORAIS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-
12996/MA. SUSTENTAÇÃO ORAL: Samara Santos Noleto Quirino. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS: Após a sustentação oral, o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
alterouem banca o Parecer nº 43/2024/GPROC3/PHAR, para acompanhar o voto do Relator. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu não conhecer do recurso, mantendo o
inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 145/2020. PROCESSO Nº 1298/2021 - SECRETARIA DO
GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM. REPRESENTAÇÃO. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA. Advogado: Bertoldo
Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA.
Advogado: Fernanda Dayane dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA. Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro -
OAB-22075/MA. Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA. Advogado: Matheus Araújo Soares -
OAB-22034/MA. Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI. SUSTENTAÇÃO ORAL: Luiz
Felipe Pires da Costa. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Após a sustentação oral,
o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis manteve o Parecer nº 110/2024/GPROC4/DPS.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu conhecer e negar
provimento ao recurso. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA
BARBOSA: PROCESSO Nº 1565/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: FABIANA
RODRIGUES MENDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: AIDIL
LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA. Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA.
Advogado: Cristiana Leal Ferreira Duailibe - OAB/MA n.º 7415. Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa -
OAB/MA n.º 22567. SUSTENTAÇÃO ORAL: Luiz Felipe Pires da Costa. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS: Após a sustentação oral, o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
manteve o Parecer nº 5125/2024/2024/GPROC3/PHAR. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 3339/2013 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SANTA
LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RECURSO
DE RECONSIDERAÇÃO. Responsáveis: OLGA RODRIGUES DE SOUZA, MÁRCIO LEANDRO
ANTEZANA RODRIGUES, MARIA NELY DA SILVA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA. Advogado: Samara Santos Noleto -
OAB-12996/MA. Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80. Procurador:
Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80. SUSTENTAÇÃO ORAL: Samara Santos Noleto.
MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Após a produção da sustentação oral, o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis alterou o Parecer nº 288/2023/GPROC2/FGL, para
excluir Marcio Leandro Antezana Rodrigues do rol de responsáveis. Após a proposta de decisão do Relator,
pelo conhecimento do recurso e provimento parcial, apenas para extirpar as ocorrências sanadas pelo setor
técnico, mantendo-se, no entanto, o julgamento irregular das contas, o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
solicitou vista dos autos. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO
Nº 3620/2010 - GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO DE SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: ALINE CARVALHO SILVA,
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OVESSIMO DE JESUS PEREIRA, ANTONIO CLETO PINHEIRO JUNIOR, SILVIA MARIA FRAZAO DE
SOUZA, DORALINA MARQUES DE ALMEIDA, LEILA MARIA SOARES DOS SANTOS MARTINS,
JOANA DE OLIVEIRA FERNANDES, LUCIANA MARAO FELIX, LUIS FERNANDO MARAO FELIX.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Janelson Moucherek Soares do
Nascimento - OAB/MA 6499. Advogado: Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/PI 14618-A. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4527/2010 - CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE
COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LUIS MENDES FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA. Advogado: Ludmila Rufino Borges
Santos - OAB-17241/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3959/2012 - GABINETE DO
PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: WELLINGTON DE SOUSA PINTO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Advogado: Sâmara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12.996. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 5654/2016 - CÂMARA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: HELIO WAGNER RODRIGUES SILVA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu julgar as contas irregulares e aplicar multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao responsável.
PROCESSO Nº 4383/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA
LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LENIVALDO BENIGNO RODRIGUES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5811/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURI. TOMADA DE CONTAS.
Responsável: JOSE BALDOINO DA SILVA NERY. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4041/2018 -
FUNDO ESPECIAL DE PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO IVALDO RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4451/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA COUTINHO DE MELO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos, com
resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimen
to. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 7707/2021
- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM. REPRESENTAÇÃO. Responsável:
ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR, ANDRE LUIS BARROS CHAGAS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA. Advogado:
Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: carlos eduardo barros gomes - OAB-
10303/MA. Advogado: Fernanda Dayane dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA. Advogado: Gabriel Oliveira
Ribeiro - OAB-22075/MA. Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA. Advogado: Matheus Araújo
Soares - OAB-22034/MA. Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI. DELIBERAÇÃO: O
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Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu conhecer e negar provimento aos
embargos. PROCESSO Nº 3634/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: AMERICO DE SOUSA DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Luciane Craveiro da
Silva Cunha - OAB-14317/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer do recurso de
reconsideração. PROCESSO Nº 3135/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: ALUISIO CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Annabel
Goncalves Barros Costa - OAB-8939/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para modificar a decisão
consubstanciada no Parecer Prévio PL-TCE nº 576/2023, de desaprovação para aprovação com ressalva das
contas. PROCESSO Nº 4869/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SERRANO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO E RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: JONHSON MEDEIRO RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Eneas Garcia Fernandes Neto - OAB-
6756/MA. Advogado: Fabiana Borgneth de Araujo Silva - OAB-10611/MA. Advogado: Gilson Alves Barros -
OAB-7492/MA. Advogado: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho - OAB-6645/MA. Advogado: Sebastiao
da Costa Sampaio Neto - OAB-3792/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer dos
embargos de declaração opostos pelo Senhor Johnson Medeiro Rodrigues e negar-lhes provimento, conhecer
do recurso de reconsideração apresentado pelo Ministério Público de Contas para, no mérito, dar-lhe
provimento e, consequentemente, reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com a emissão
de parecer prévio com abstenção de opinião, e determinar a reabertura da instrução processual. RELATOR
CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO Nº 4531/2023 - CÂMARA MUNICIPAL
DE PAÇO DO LUMIAR. DENÚNCIA. Responsável: ANTÔNIO JORGE LOBATO FERREIRA. Advogado:
NayanaLima Sampaio. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu
conhecer da denúncia e referendar a medida cautelar anteriormente deferida. PROCESSO Nº 207/2024 -
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. DENÚNCIA. Responsável: MARIA PAULA
AZEVEDO DESTERRO. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
decidiu conhecer da denúncia e referendar a medida cautelar anteriormente deferida. PROCESSO Nº
4477/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARINALVA
MADEIRO NEPONUCENA SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3673/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SEBASTIAO ARAUJO
MOREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento
e emitir parecer prévio pela abstenção de opinião. PROCESSO Nº 2547/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE
BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA
DE VEREADORES. Responsável: GILVAN JOSE OLIVEIRA PEREIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA. Advogado:
Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA. Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-
10045/MA. Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2592/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS VINICIUS
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DE ARAUJO SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Ana
Carolina Coelho Nascimento Cruz - OAB/DF n.º 39851. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto -
OAB-14136/MA. Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA. Advogado: Heloisa Aragao
de Oliveira Costa - OAB-10045/MA. Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA.
Procurador: Giulliane Correa Silva - CPF nº 049.714.903-61. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2971/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: BENEDITO ANTONIO
SOARES NOBREGA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3009/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FMHIS DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS
COSTA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3396/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIPAVA DO
GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis:JOAO GONCALVES DE LIMA FILHO, ALAIDE GONCALVES LEITE. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3540/2018 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLA FERNANDA
DO REGO GONCALO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3542/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: CARLA FERNANDA DO REGO GONCALO, JEFFERSON SILVA CALVET. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3547/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE URBANISMO DE BACABEIRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CARLA FERNANDA DO REGO GONCALO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3549/2018 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CIRLENE SANTANA
CARDOSO, JOAB DA SILVA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3550/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CICERA PEREIRA GOMES SIQUEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3586/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOAQUIM FRANCISCO DE
SOUSA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3587/2018 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRLAHI LINHARES MORAES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3660/2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE
LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: LAECIO SILVA LIMA, FRANCISCO CLIDENOR FERREIRA DO NASCIMENTO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3710/2018 - FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ZEZILDO ALMEIDA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4450/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4991/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GILZETE ALVES SAMPAIO GUIMARAES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4587/2018 -
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO
DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: ALIRIO CARVALHO CARDOSO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu julgar irregulares as contas, com imputação de débito no valor de R$ 26.495,00 (vinte e seis
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) e multa no valor de R$ 2.649,50 (dois mil, seiscentos e quarenta e
nove reais e cinquenta centavos) ao responsável. PROCESSO Nº 1838/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
CONCEIÇÃO DO LAGO AÇÚ. DENÚNCIA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: DIVINO
ALEXANDRE DE LIMA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Alberico E. da
Silva Gazzineo - OAB/SP 272.393. Advogado: Aline Perazzo do A. V. Silva - OAB/SP 430.902. Advogado:
Arnaldo Yegros de Souza Júnior - OAB/SP 428.653. Advogado: Eduardo Arruda Alvim - OAB/SP nº 118.685.
Advogado: Fernando Anselmo Rodrigues - OAB-132932/SP. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e
negar provimento ao recurso, mantendo o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 271/2022. RELATORA
CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 4532/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS DE ICATU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ZOZIMO PAULINO DA SILVA NETO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5723/2017 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
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PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOÃO WILSON LUCAS DOS
SANTOS, BERNARDO PEDRO FONSECA NUNES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2747/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ALTEMAR PEREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3384/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GUGLIELMO MARCONI DE OLIVEIRA
COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3402/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MILAGRES DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA ROSA DA COSTA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3480/2018 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: SELMA MARIA RODRIGUES DURANS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4143/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE
CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: UDINALDO RABELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4161/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4414/2018 -
RESERVA ORÇAMENTÁRIA - FMAS DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARTUR KLINGER DUAILIBE
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4770/2018 - INSTITUTO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IEMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. Responsável: JHONATAN UELSON PEREIRA SOUSA DE ALMADA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 6962/2019 - GABINETE DO PREFEITO E VICE DE PAULINO NEVES. DENÚNCIA.
Responsável: ROBERTO SILVA MAUES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer do Relatório de Instrução nº 21390/2019 - NUFIS 2 como
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representação formulada pela Unidade Técnica, não acolher as razões de justificativas apresentadas, julgar
procedente a representação, aplicar multa no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais) ao responsável e
apensar os autos às contas anuais. PROCESSO Nº 1453/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE
BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: TONISLEY DOS SANTOS SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação
das contas. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA:
PROCESSONº 5100/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: FABRICIA REJANE GOMES NETO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 8981/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-
FUNDEB DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VALERIA CRISTINA PIMENTEL LEAL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2492/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: STANLEY SOUSA LIMA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4522/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ZÉ DOCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANGELA REGINA MOURA BARROS. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5022/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROBERTO REGIS DE
ALBUQUERQUE. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5026/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: MAXWIL DE OLIVEIRA REIS. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5031/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3364/2022 - GABINETE DO
PREFEITO DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: MARIA EDINA ALVES
FONTES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Emmanuel Ribeiro
Formiga - 23.854 (OAB/MA). Advogado: Francisco Rodrigues dos Santos Netto - OAB-9226/MA. Advogado:
Mauricio Dourado e Vasconcelos - OAB-14921/MA. Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-
10255/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e dar provimento parcial ao recurso, revogar o
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Parecer Prévio PL-TCE nº 444/2023 e emitir novo parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO
Nº 6236/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS. FISCALIZAÇÃO.
MONITORAMENTO. Responsáveis: LARYSSA THAYNARA DE OLIVEIRA AVELINO, VILIANE
NUNES OLIVEIRA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Pedro
Durans Braid Ribeiro - 10.255 (OAB/MA). DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu considerar revel as senhoras
Viliane Nunes Oliveira da Costa e Laryssa Thaynara de Oliveira Avelino e apensar os autos às contas anuais.
PROCESSONº 1413/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: ARQUIMEDES AMERICO BACELAR.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Carlos Sergio de Carvalho Barros -
OAB-4947/MA. Advogado: Emílio Carlos Murad Filho - 12341 OAB/MA. Advogado: Eveline Silva Nunes -
OAB-5332/MA. Advogado: Socrates Jose Niclevisk - OAB-11138/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 1421/2023 - GABINETE DO
PREFEITO DE AMAPÁ DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: NELENE DA COSTA GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Paulo Humberto Freire Castelo Branco - OAB-7488-A/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº
2049/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME. FISCALIZAÇÃO.
MONITORAMENTO. Responsáveis: CESAR MENEZES SILVA, ROBERTO FREITAS GOMES, FRANCIS
SANTOS DA SILVEIRA, MARACY REJANE LISBOA DA ROCHA, MARIA DE FATIMA DA SILVA
MESQUITA, FLAVIO FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Advogado: Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA. Advogado: Eveline Silva Nunes - OAB-
5332/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos. PROCESSO Nº 2685/2023 - GABINETE
DO PREFEITO DE AFONSO CUNHA. FISCALIZAÇÃO. MONITORAMENTO. Responsável: ANALIDIA
BACELLAR, ARQUIMEDES AMERICO BACELAR. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu aplicar multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) ao senhor Arquimedes Américo Bacelar e no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) à senhora
Analídia Bacellar e apensar os autos às contas anuais. RELATOR CONSELHEIRO MELQUIZEDEQUE
NAVA NETO: PROCESSO Nº 10221/2019 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável:
JOSAFAN BONFIM MORAES REGO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Advogado: Brenno Silva Gomes Pereira - OAB-20036/MA. Advogado: Carlos Jose Luna dos Santos Pinheiro -
OAB-7452/MA. Advogado: Emanuelle de Jesus Pinto Martins - OAB-9754/MA. Advogado: Erislane Campos
da Silva - OAB-20115/MA. Advogado: Frederico de Sousa Almeida Duarte - OAB-11681/MA. Advogado:
Gustavo de Oliveira Leite - OAB/PI nº 11.797. Advogado: Hugo Maciel Silva - OAB-16865/MA. Advogado:
Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA. Advogado: José do Egito Fagundes dos Santos -
OAB/PI nº 6.323. Advogado: Jose Helias Sekeff do Lago - OAB-7744/MA. Advogado: Ludmila Rufino Borges
Santos - OAB-17241/MA. Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota - OAB-22254/MA. Advogado:
Nadir Maria de Britto Antunes - OAB-19885/MA. Advogado: Natassia Silva Cruz - OAB-14377/MA.
Advogado: Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB-18212/MA. Advogado: Sebastiao Moreira Maranhao Neto -
OAB-6297/MA. Advogado: Wallas Kenard Evangelista Lima - OAB/PI nº 9.968. Advogado: Washington da
Conceicao Frazao Costa Junior - OAB-19133/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer dos
recursos de reconsideração opostos contra a Decisão PL-TCE nº 306/2020. PROCESSO Nº 4334/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE
BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: JANILSON COSTA GERMANO, ELMODAN NERES COELHO, BETEL SANTANA
RODRIGUES, ELIAS ROCHA DE SOUSA, JOSE GOMES RODRIGUES, MARIA JOSE DA SILVA E
SILVA, RAIMUNDO FRANCA CRUZ FILHO, LUIZ OTAVIO COSTA SILVA, IDENILTO BIZERRA
FERREIRA, LUIS CARLOS MONTEIRO DA SILVA, CARLOS LEAL RIBEIRO, ROBERT GOMES
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SOUSA FERREIRA, JERRY CONCEICAO LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: Carlos Sergio de Carvalho
Barros - OAB-4947/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3944/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DUQUE BACELAR.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
BENEFRANCE OLIVEIRA REINALDO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3947/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JALES MOURA DE FREITAS CARVALHO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4402/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GIRLENE DOURADO DA SILVA GARCIA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4723/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CYNTHIA NOLETO DE MOURA JUCA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4729/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. Responsável: CAMILO ALVES DOS SANTOS FILHO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4732/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE
CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA HILDA LEITE DA MOTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10288/2017 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AMARILDO PINHEIRO COSTA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 10289/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE SÃO
JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: AMARILDO PINHEIRO COSTA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10290/2017 - CHEFIA DE
GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: AMARILDO PINHEIRO
COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2519/2018 - 14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE
IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JONILSON DINIZ DUARTE. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4781/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ORLANDO ARAUJO
MENDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares com ressalvas e aplicar multa no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 5874/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ADELMO MORAES SILVA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as
contas irregulares, imputar débito no valor de R$ 20.509,22 (vinte mil, quinhentos e nove reais e vinte e dois
centavos) e aplicar multa no valor total de R$ 4.050,92 (quatro mil, cinquenta reais e noventa e dois centavos)
ao responsável. PROCESSO Nº 9367/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL.
REPRESENTAÇÃO. Responsável: AMAURY SANTOS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Advogado: Mary Nilce Soares Almeida - OAB-14919/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu conhecer a representação e arquivar os autos. PROCESSO Nº 2410/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE ARAGUANÃ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS.
CONTRATO. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Francisco Rodrigues dos Santos Neto - OAB-
9226/MA. Advogado: Isabela de Azevedo França Pereira - OAB-21.727/MA. Advogado: Mauricio Dourado e
Vasconcelos - OAB-14921/MA. Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. Advogado: Stefany
Dias Cardoso - OAB/MA n.º 22.440. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao
recurso, mantendo os termos do Acórdão PL-TCE nº 17/2023. PROCESSO Nº 3002/2020 - GABINETE DO
PREFEITO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: THALITA E SILVA
CARVALHO DIAS. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu conhecer e negar
provimento aos embargos. PROCESSO Nº 1397/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE
VARGAS. RECURSO DE REVISÃO. Responsável: WELLINGTON COSTA UCHOA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Alberico E. da Silva Gazzineo - OAB/SP 272.393.
Advogado: Aline Perazzo do A. V. Silva - OAB/SP 430.902. Advogado: Fernando Anselmo Rodrigues - OAB-
132932/SP. Advogado: Monique Flôr de Souza - OAB/SP nº 460.639. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu não conhecer do recurso. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE
GUIMARÃES: PROCESSO Nº 3345/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOAO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3575/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOAO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA, MARIA JOSÉ
AZEVEDO BRAGA MAIA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
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de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4132/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOZILEIA
CHAVES LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4159/2017 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: KATIANNE
LEITE LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4335/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO -
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: MARIA JOSE DA SILVA E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4341/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE
BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4412/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4415/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: CLAUDIA MELO COELHO DE AGUIAR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta
dedecisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4433/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GLEDSTONY FORTALEZA DE
ANDRADE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4462/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANAINA SOUSA PIMENTEL DE MIRANDA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4475/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAÇA
ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável:ROSEMIR FERNANDES DINIZ. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4503/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLOS FABRIZIO
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SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4930/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 9041/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BENTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CELIA MARIA
MARTINS RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2562/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
DE BELA VISTA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALDINAR DA SILVA LIMA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3398/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE MONTES ALTOS - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AJURICABA SOUSA DE ABREU. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3400/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E
CIDADANIA DE MONTES ALTOS - FMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GOMES MIRANDA ABREU. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5727/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: DALMANNY DE ARRUDA
BITTENCOURT. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1381/2021 - GABINETE DO
PREFEITO DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: JOSEI REGO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
aprovação com ressalvas. Ficam adiados o julgamento/apreciação dos seguintes processos: da relatoria do
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira os processos nºs 3222/2017, suspenso na sessão de 07/02/2024 e
6253/2021, com vista ao Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva na sessão de 24/01/2024; da relatoria do
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, o processo nº 1609/2021, suspenso nesta sessão; da relatoria do
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, os processos n°s 4089/2012, com vista ao Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão na sessão de 12/04/2023 e 195/2023, com vista ao Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
na sessão de 24/01/2024; da relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, o processo n°
2698/2019, com vista ao Procurador Douglas Paulo da Silva na sessão de 27/09/2023; da relatoria do
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, os processos n°s 2759/2021, com vista ao Conselheiro João
JorgeJinkings Pavão na sessão de 08/11/2023, e 1013/2023 e 4803/2023, suspensos na sessão de 28/02/2024; da
relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, os processo nºs 3339/2013, com vista ao
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão nesta sessão, e 6697/2022, com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings
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Pavão na sessão de 31/01/2024. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão às doze
horas e trinta e dois minutos. E, para constar, eu, Jaciara Ferreira Dantas, Secretária-Executiva das Sessões,
lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada em Sessão do Pleno. 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente

João Jorge Jinkings Pavão 
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado 
Conselheiro

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães 
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 28ª sessão ordinária do Pleno, realizada em 28/08/2024. 

Ata da Sexta Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, realizada em
treze de março de dois mil e vinte e quatro. 
Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se o Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua sexta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro Marcelo
Tavares Silva e com a presença dos Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado,
Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, dos Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e do Procurador-geral de Contas Douglas Paulo da
Silva. Ausente o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (em férias, no período de 15/2/2024 a 15/3/2024,
conforme Portaria TCE/MA nº 94/2024). Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e,
submeteu à consideração do Pleno, para homologação, as atas da 25ª, 28ª, 29ª e 30ª sessões ordinárias do Pleno,
realizadas em 19/07/2023, 9/08/2023, 16/08/2023 e 23/08/2023, respectivamente. Em seguida, o Presidente
passou a palavra à Secretária do Pleno para leitura dos expedientes e distribuição de processos, conforme
previsto nos arts. 39 e 40 do Regimento Interno desta Casa. Leitura: processo nº 106/2019 - a Câmara do
município de Pinheiro informa sobre a desaprovação das contas do prefeito, do exercício financeiro 2009, em
discordância com o parecer prévio deste Tribunal; processo nº 290/2024 - a Câmara do município de Urbano
Santos informa sobre a aprovação das contas do prefeito, do exercício financeiro 2013, em consonância com o
parecer prévio deste Tribunal. Sorteio: processo nº 391/2024 - que trata de recurso de revisão das contas do
presidenteda câmara do município de Codó, exercício financeiro 2015, de responsabilidade do senhor Francisco
de Assis Paiva Brito, tendo como relator sorteado o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão; processo nº
405/2024 - que trata de recurso de revisão das contas do Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do município de Alto Alegre do Pindaré,
exercício financeiro 2012, de responsabilidade dos senhores Atenir Ribeiro Marques, Regina Maria Galeno e
Eliane Ribeiro Marques, tendo como relator sorteado o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira; processo
nº 414/2024 - que trata de recurso de revisão das contas do prefeito do município de Santa Filomena do
Maranhão, exercício financeiro 2020, de responsabilidade do senhor Idan Torres Chaves, tendo como relator
sorteado o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto. Em seguida, o Presidente Marcelo Tavares Silva
apresentou ao Pleno, para referendo, decisão proferida nos autos do processo nº 3599/2023, que trata de
fiscalização, do tipo levantamento, iniciada pelo Núcleo de Fiscalização II, com o fim de promover o
levantamento de dados e averiguar se os municípios maranhenses oferecem educação de jovens e adultos (EJA)
nas escolas municipais, de acordo com a legislação vigente e as informações do censo escolar, e determinou a
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distribuição dos autos ao Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães. Em seguida, o Presidente
franqueou a palavra aos Relatores e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou a suspensão de pauta do processo nº
4409/2017; o Conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou a retirada de pauta dos processos nºs 10072/2019 e
1697/2022; a Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, por lei, para discutir e votar nos
processos nºs 2853/2018, 2772/2021 e 4399/2021 da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão,
7444/2020e 195/2023, da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, 5042/2018 e 1034/2023, da
relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, 5684/2013, 4490/2017, 9030/2017 e
2759/2021, da relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e 3339/2013, 4150/2017,
3548/2021 e 6697/2022, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães; o Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa solicitou a retirada de pauta do processo nº 2898/2022; o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto solicitou a retirada de pauta dos processos nºs 2292/2020,
2911/2022 e 5699/2023; o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães solicitou a retirada de pauta do
processo nº 4906/2018. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro Daniel Itapary Brandão
para leitura de minuta elaborada pela Corregedoria sobre a prescrição de processos: “Prezados senhores
Conselheiros e senhora Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Ao enfrentarmos a
responsabilidade crucial de fiscalizar e assegurar a integridade na gestão dos recursos públicos, deparamo-nos
com um desafio persistente que ameaça a nossa missão: a prescrição de processos. A prescrição não apenas
impede o ressarcimento ao erário por danos causados, mas também compromete a capacidade de prevenção de
nossas ações, afetando a eficácia do controle externo por este Tribunal. É fundamental reconhecer que, ao
permitirque processos prescrevam, falhamos enquanto guardiões da correta aplicação dos recursos públicos e da
moralidade administrativa. Esta falha corrói a confiança que a sociedade deposita em nós e diminui nossa
capacidade de promover a justiça administrativa e prevenir futuras irregularidades. Neste contexto, a
Corregedoria-Geral, com o apoio de todos os membros desta Corte, compromete-se a enfrentar este desafio,
adotando medidas proativas para mitigar o risco da prescrição. Nosso objetivo transcende a correção das falhas
processuais; buscamos implementar mecanismos que garantam a agilidade e eficácia de nossa atuação, evitando
a recorrência desse problema. Com um compromisso firme pela excelência na gestão pública e pelo zelo ao
interesse público, e conscientes da urgência, propomos, após análise detalhada e consultas com os membros
desta Corte, um conjunto de metas estratégicas para enfrentar a prescrição. Estas metas visam fortalecer nossos
processos de controle externo, garantindo a transparência, eficiência e eficácia requeridas por nossa missão.
Estamos confiantes de que, ao implementar estas iniciativas, fortaleceremos a gestão dos recursos públicos e
reafirmaremos os fundamentos de justiça administrativa que orientam este Tribunal. Segue, então, a
apresentaçãodas metas propostas, frutos de nossa reflexão coletiva e do comprometimento compartilhado com o
progresso contínuo em nossa missão: Meta 1: Identificar processos cujas pretensões já foram alcançadas pelo
lapso prescricional, conforme estabelecido pela Resolução nº 383/2023-TCE-MA. Para isso, será proposto à
equipe de Tecnologia da Informação (TI) do nosso Tribunal desenvolver um método para identificar processos
prescritos e emitir alertas para aqueles que estão próximos de prescrever; Meta 2: Enviar ofícios aos gabinetes
dos Conselheiros e Conselheiros-Substitutos, visando esclarecer e sugerir a importância de designar, em cada
gabinete, pelo menos um servidor dedicado exclusivamente à identificação de processos sujeitos à prescrição,
tantoaqueles já atingidos quanto os que se aproximam do prazo fatal. Esta medida visa garantir a priorização do
processamento e julgamento desses processos, com o objetivo duplo de resolver a questão daqueles que já se
encontram prescritos no acervo da unidade e prevenir a extinção de novos processos pelo mesmo motivo; Meta
3: Promover discussões com os membros do Tribunal e procuradores de contas a respeito da necessidade de
revisar a Resolução nº 383/2023-TCE-MA. Quase um ano após sua implementação, torna-se essencial ajustar as
etapas de seu procedimento para responder com a urgência requerida quando constatada a prescrição, ou sua
iminência, das pretensões punitivas e de ressarcimento nos processos em análise por esta Corte. Este ajuste visa
aprimorar a eficácia do Tribunal na prevenção e no tratamento da prescrição, garantindo uma gestão processual
mais ágil e eficiente; Meta 4: Como complemento à meta anterior e considerando que a Resolução nº 383/2023-
TCE-MAse baseia, entre outros aspectos, nas decisões do Supremo Tribunal Federal sobre a prescrição, propõe-
se o início de um estudo para avaliar a implementação da “prescrição intercorrente” em situações em que os
processos permaneçam inativos por mais de três anos, sem que ocorra qualquer evento que interrompa o prazo
prescricional. Esta iniciativa busca aprimorar a gestão processual e garantir a celeridade na tramitação dos
processos, alinhando as práticas do Tribunal às diretrizes jurisprudenciais superiores e fortalecendo o combate à
inércia processual; Meta 5: Propor diálogos com os demais membros e procuradores de contas sobre a
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introdução de uma categorização especial na tramitação dos processos, baseada em suas características
específicas. Tal classificação visaria simplificar os procedimentos, sempre que possível, para prevenir a
incidência da prescrição. O objetivo dessa estratégia não é hierarquizar a importância dos processos, mas sim
assegurar a observância dos mandamentos constitucionais, priorizando a análise urgente de processos com
previsão direta na Constituição Federal, como é o caso, a exemplo, das prestações de contas anuais. Esta
abordagem tem o intuito de otimizar nossa eficiência processual, sem comprometer a equidade e a justiça na
avaliação dos casos. Ao reafirmarmos nosso compromisso com a implementação de todas as medidas
necessárias, concluímos esperançosos de que a atuação deste Tribunal de Contas será sempre pautada pela
celeridade, eficiência, e, acima de tudo, pela justiça e equidade na aplicação dos recursos públicos. Estamos,
como sempre, à disposição para discutir e ajustar as metas sugeridas, visando atender às necessidades e
especificidadesdeste Tribunal da melhor forma possível”. O Presidente informou, ainda, acerca de pedidos para
produção de sustentação oral protocolados pelos senhores Flávio Olímpio Neves Silva, OAB/MA nº 9623,
Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes, OAB/MA nº 10.724, e Pedro Durans Braid Ribeiro, OAB/MA nº
10.255,a serem produzidas nos processos nºs 1981/2022, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão,
e 1309/2021, da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, e nos processos nºs 10072/2019 e
1697/2022,da relatoria do Conselheiro Daniel Itapary Brandão, prejudicadas em razão da retirada dos processos
de pauta. Em seguida, o Pleno passou à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados ao final desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO: PROCESSO Nº 1981/2022 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: MERCIAL
LIMA DE ARRUDA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
SUSTENTAÇÃOORAL: Flávio Olímpio Neves Silva, OAB/MA nº 9623. Após a leitura do relatório, o advogado
declinou da sustentação oral. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: O Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva alterou em banca o Parecer 4231/2023/GPROC/PHAR, para acompanhar o
votodo Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu emitir
parecer prévio pela aprovação com ressalvas. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR
CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 1309/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: ADAO DE SOUSA CARNEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Procurador: Raimundo Luiz Nogueira Filho CRC/PI nº 7409/O T-MA. SUSTENTAÇÃO ORAL: Amanda
Carolina Pestana Gomes Mendes. Após a produção da sustentação oral e o voto do Relator, pelo conhecimento
e não provimento do recurso, o Conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou vista dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 11571/2015 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE CONTAS: O Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva alterou em banca o Parecer nº
678/2017/GPROC1/JCV, para acompanhar o voto do Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5680/2017 - GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. Responsável: HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. MANIFESTAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: O Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva alterou em banca o
Parecer nº 3692/2019/GPROC3/PHAR, para acompanhar o voto do Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2853/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: RODRIGO BOTELHO MELO COELHO. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu desconstituir o
Parecer Prévio TCE-MA nº 182/2021 e emitir parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº
2772/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: KARLA BATISTA CABRAL SOUZA.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto
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do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
desaprovação das contas. PROCESSO Nº 4399/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Procurador:
Meritu Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. Procurador: Raimundo Luiz Nogueira CRC-PI 1067/O-7 T-MA.
Procurador: Raimundo Luiz Nogueira Filho, CRC/PI nº 7409/O T-MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 2045/2022 - GABINETE DO
PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: CLAUDIME ARAUJO LIMA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação
com ressalvas. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº
7444/2010 - GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO LISBOA. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724.
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB-5759/MA. Advogado: Antônio
Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB/MAd5759. Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo -
OAB/MAd8307. Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190. Advogado: Raimundo Erre
Rodrigues Neto - OAB-10599/MA. Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. Advogado:
Silas Gomes Bras Junior - OAB-9837/MA. Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. Advogado:
Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3625/2010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: CARLOMAN LIMA
MILHOMEM, FRANCISCO DA GRACA SANTOS DAMASCENO, AGAMENON LIMA MILHOMEM.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA.
Advogado: Cadidja Suzi de Almeida Eloi - OAB-7518/MA. Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo
Gomes - OAB-11925/MA. Advogado: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB-10004/MA.
Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA. Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF
002.471.093-80. Procurador: Joanathas Langeni Cézar Everton - CPF 015.233.353-35. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3625/2010 - �(apensado o processo nº 3621/2010) - PREFEITURA
MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Responsável: CARLOMAN LIMA MILHOMEM. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA. Advogado: Cadidja Suzi de
Almeida Eloi - OAB-7518/MA. Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB-11925/MA.
Advogado: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB-10004/MA. Advogado: Samara Santos Noleto -
OAB-12996/MA. Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80. Procurador: Joanathas
Langeni Cézar Everton - CPF 015.233.353-35. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3625/2010 -
(apensado o processo nº 3623/2010) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Responsável: CARLOMAN LIMA
MILHOMEM. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-
8130/MA. Advogado: Cadidja Suzi de Almeida Eloi - OAB-7518/MA. Advogado: Fernando de Macedo Ferraz
Melo Gomes - OAB-11925/MA. Advogado: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB-10004/MA.
Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA. Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF
002.471.093-80. Procurador: Joanathas Langeni Cézar Everton - CPF 015.233.353-35. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3625/2010 - (apensado o processo nº 3626/2010) - PREFEITURA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 32 de 184

                                             

MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. Responsável: FRANCISCO DA GRACA SANTOS DAMASCENO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA.
Advogado: Cadidja Suzi de Almeida Eloi - OAB-7518/MA. Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo
Gomes - OAB-11925/MA. Advogado: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas - OAB-10004/MA.
Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA. Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF
002.471.093-80. Procurador: Joanathas Langeni Cézar Everton - CPF 015.233.353-35. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 170/2021- GABINETE DO PREFEITO DE GONÇALVES DIAS.
REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: MARIA EDNEUDE MOURA GOMES, ANTONIO SOARES DE SENA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Raul Cesar da Rocha Veira - OAB-14962/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, indeferir o pedido de medida cautelar e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 2233/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BERNARDO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JOAO IGOR
VIEIRA CARVALHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA.
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza -
CPF nº 609.184.193-95. Procurador: Giulliane Correa Silva - CPF nº 049.714.903-61. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. RELATOR CONSELHEIRO DANIEL
ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO Nº 5001/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE CARNEIRO FILHO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Nãohá representante legal. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3008/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS
COSTA JUNIOR. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representante legal. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3010/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
FUMIP DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representante legal. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3352/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTEDA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: NELSON SILVA DE ALMEIDA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA.
Advogado:Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA. Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa -
OAB-10045/MA. Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3585/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROSÁRIO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ULCILAS BATISTA DE CARVALHO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representante
legal.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4043/2018 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E
ESGOTOS - SAAE DE ANAJATUBA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
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(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LUIS SERGIO SOUSA
MARTINS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4059/2018 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: THALYTA MEDEIROS DE OLIVEIRA, ZELIA MARIA
MOREIRA MENDONCA PEREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4060/2018 - FUNDO MUNICIPAL PARA
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NADIA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4178/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: AMARILDO ESTRELA
PAIXAO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4184/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: BENONIEL
BEKA RODRIGUES. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4233/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ELIAS ARAUJO MARTINS, ANTONIO
RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4495/2018 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABIO RONDON PEREIRA CAMPOS.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4503/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABIO RONDON PEREIRA
CAMPOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4916/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FMHIS DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2274/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE LUIS DOMINGUES. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: GILBERTO BRAGA QUEIROZ.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu aplicar multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao responsável e apensar os autos às contas
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anuais. PROCESSO Nº 3/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: JOSE LUIZ DE MENEZES. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu apensar os
autos às contas anuais. ��OConselheiro Daniel Itapary Brandão destacou que o art. 1º da Decisão Normativa nº
31/2020-TCE/MA, atendendo ao disposto no art. 10, inciso I, Instrução Normativa nº 50/2017- TCE/MA,
estabeleceu o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como valor histórico do dano causado ao erário, a partir
do qual o controlador fica obrigado ao envio das informações de contas especiais ao Tribunal de Contas do
Estado, dessa forma o valor histórico do dano causado ao erário, no presente caso, sendo inferior a este limite,
justifica o apensamento dos autos às contas do exercício financeiro em questão. PROCESSO Nº 1148/2020 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: NICODEMOS
FERREIRA GUIMARÃES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso e retificar redação do item 1.1
do Parecer Prévio PL-TCE n° 440/2023, mantendo a aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 2613/2023 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTANA DO MARANHÃO. DENÚNCIA. Responsável: MARCIO JOSE
MELO SANTIAGO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e julgar improcedente a denúncia e arquivar os autos.
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 2558/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÁGUA. Prestação de contas anual de gestores. Outros fundos públicos.
Responsável: Clarice Silva Abtibol. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2852/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: PAULO SERGIO SANTOS DE CARVALHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3229/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSE FARIAS DE
CASTRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3484/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: BENEDITO DA PENHA FERREIRA LIMA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3485/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
AMILTON DAMASCENO ALVES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3517/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUND. E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DE TIMBIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3518/2018 - FUNDO MUNICIPAL



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 35 de 184

                                             

DE SAÚDE DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LEZUI FARIAS MOUSINHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3519/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AURELICE GOMES FONSECA LIMA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3820/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SANTA LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO DA SILVA, FRANCILENE
PAIXÃO DE QUEIROZ. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4194/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE
VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.Responsável: REGINALDO MATIAS DA SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2161/2022 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 4349/2023 - GABINETE DO
PREFEITO DE TURIAÇU. OUTROS PROCESSOS EM QUE HAJA NECESSIDADE DE DECISÃO
COLEGIADA DO TCE. Responsável: EDESIO JOAO CAVALCANTI. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA 18.101. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu desconstituir o voto
proferidoanteriormente pelo Conselheiro relator antecessor, em sessão plenária realizada em 18 de outubro de
2023, e o respectivo julgamento, para homologar o presente Termo de Ajustamento de Gestão e apensar os
autos ao Processo nº 2370/2023. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE
COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 4244/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: SERGIO RICARDO DE ALBUQUERQUE BOGEA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo o
inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 262/2023 e do Acórdão PL-TCE/MA nº 723/2023. PROCESSO Nº
4814/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEUSDINA
VELOSO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4971/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO JOSE CARVALHO
DUAILIBE. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4975/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DA
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE SÃO BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
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GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DOS AFLITOS RIBEIRO SILVA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5097/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLINAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2499/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FLAVIA SOUSA NEPOMUCENO DIAS.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3443/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE
RODRIGUES DE JESUS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4475/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E O ADOLESCENTE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE PEREIRA DOS SANTOS. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5002/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANELY DE OLIVEIRA SILVA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº5018/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CLESIO CARDOSO
PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5023/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5042/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA DE FATIMA
LIMA AVELINO, FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Advogado: Alex Brunno Viana da Silva - OAB-12052/MA. Advogado: Daniel Endrigo Almeida Macedo -
OAB-7018/MA.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1025/2023 - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS. REPRESENTAÇÃO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsável:
LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAUJO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Advogado: Bruna Oliveira - OAB/SC nº 42.633. Advogado: Tiago Sandi - OAB/SC 35.917. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
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Contas, decidiu conhecer e considerar improcedente a representação e arquivar os autos. PROCESSO Nº
1034/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO DO ROSÁRIO. REPRESENTAÇÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsáveis: JOSE LEANDRO SILVA RABELO, JAILSON DA
CONCEICAO DOS SANTOS, DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação e
deferir a medida cautelar, determinando que a prefeitura se abstenha de realizar pagamentos em favor da
empresa M A Mesquita Comércio e Serviços Ltda., até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão
suscitada. PROCESSO Nº 1065/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES. REPRESENTAÇÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsáveis: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA
RIBEIRO, FERDINANDO ARAUJO COUTINHO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, acolher a
documentação encaminhada pela Senhora Maria do Perpétuo Socorro da Silva Ribeiro, considerar revel o
Senhor Ferdinando Araújo Coutinho e irregular o procedimento licitatório Concorrência nº 001/2023-SRP,
aplicar multa solidária no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) aos responsáveis e apensar os
autos às contas anuais. PROCESSO Nº 1449/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: FRANCISCO
ALVES DA SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Ana Carolina Nogueira
Santos Cruz Cardoso - OAB-6120/MA. Advogado: Francisco Rodrigues dos Santos Netto - OAB-9226/MA.
Advogado: Isabela de Azevedo França Pereira - OAB-21727/MA. Advogado: Mauricio Dourado e Vasconcelos
- OAB-14921/MA. Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. Advogado: Stefany Dias
Cardoso - OAB-22440/MA. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: O Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva alterou em banca o Parecer nº 94/2024/GPROC3/PHAR, para acompanhar o
votodo Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu emitir
parecer prévio pela aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 1633/2023 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO DE ALCÂNTARA. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis:
SORAIA GLEIDE CUNHA CHAGAS DOS SANTOS, HERBERT MARTINELE DOS SANTOS BARROS
SILVA, NIVALDO ARAUJO DE JESUS. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação e deferir a medida cautelar, determinando
a não prorrogação de contratos de prestação de serviços gráficos porventura firmados, oriundos do Pregão
Eletrônico nº 04/2023. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO -
PROCESSO Nº 3844/2017: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE SÃO JOÃO
DO CARU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JADSON LOBO RODRIGUES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3847/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA BEZERRA PRADO. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3849/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELZA FERNANDES
LOBO RODRIGUES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4490/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTONIA DE MESQUITA SILVA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
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de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4564/2017 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DE COELHO NETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SONIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4572/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SOLINEY DE SOUSA E SILVA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4575/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EMERSON RAMOS DA SILVA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4579/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE COELHO NETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ALBERTINA CURVELO TAVARES, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA NUNES LEAL. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 9028/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDISON
BISPO CHAGAS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9030/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 9031/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PRESIDENTE SARNEY.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2528/2018 - QUINTA COMPANHIA
INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SERGIO DUTRA
CUTRIM. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5684/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS.
TOMADA DE CONTAS. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GERARDO
AMELIO RODRIGUES FILHO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
MinistérioPúblico de Contas, decidiu julgar as contas iliquidáveis, em virtude do falecimento do responsável, e
arquivar os autos. PROCESSO Nº 7377/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURI. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS. Responsável: JOSE
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BALDOINO DA SILVA NERY. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas irregulares, imputar débito no valor de R$ 88.668,96
(oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos) e multa no valor de R$ 8.866,89
(oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e noventa centavos) ao responsável. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 2709/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: ANA LUCIA CRUZ RODRIGUES MENDES. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB-19215/MA. Advogado: Bruno
Milton Sousa Batista - OAB-14692-A/MA. Advogado: Joao Ulisses de Britto Azedo - OAB-7631-A/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo a Decisão
PL-TCE nº 322/2022. PROCESSO Nº 4150/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES.
REPRESENTAÇÃO. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: JOSE RIBAMAR LEITE DE
ARAUJO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA.
Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB-19215/MA. Advogado: Bruno Milton Sousa Batista -
OAB-14692-A/MA. Advogado: Cristian Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA. Advogado: Joao Ulisses de
Britto Azedo - OAB-7631-A/MA. Advogado: Mauro Roberto Carramilo dos Santos Junior - OAB-17052/MA.
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu não conhecer do recurso, mantendo a Decisão PL-TCE nº 226/2022, e arquivar os autos. PROCESSO
Nº 4137/2017 - FUNDO DO MEIO AMBIENTE DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CICERO NECO MORAIS. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4436/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsáveis: GILVALDO SILVA MENDANHA, MANOEL DA CONCEICAO
FERREIRA FILHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3210/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JUCILEIDE FRAZAO TALHARI. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3383/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JAZON COSTA PEIXOTO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3399/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MONTES ALTOS - FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JEOVA SANTANA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3692/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: POLIANNA TELES PONTES
SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4032/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DELMA NOGUEIRA GONCALVES. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4123/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ROSI GOIS DE ARRUDA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4557/2018 - FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSE
ARMANDO SOARES DOS SANTOS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1771/2021 - GABINETE DO
PREFEITO DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: RAMON CARVALHO DE BARROS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 3548/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: FRANCISCO
ALVESDA SILVA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Ana Carolina Nogueira Santos Cruz
Cardoso - OAB-6120/MA. Advogado: ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS CRUZ CARDOSO - OAB-
6120/MA. Advogado: Emmanuel Ribeiro Formiga - 23.854 (OAB/Ma. Advogado: Francisco Rodrigues dos
Santos Netto - OAB-9226/MA. Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. Advogado:
STEFANY DIAS CARDOSO - OAB/MA N.º 22.440. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir
parecer prévio pela desaprovação das contas. PROCESSO Nº 7359/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
MATÕES.DENÚNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsáveis: DANIEL MARQUES CARDOSO,
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO, FERDINANDO ARAUJO COUTINHO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Marcos Venicios Pereira da Silva - OAB/MA
22.847.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, decidiu
conhecer e negar provimento aos embargos, mantendo, na íntegra, a Decisão PL-TCE nº 973/2023, e arquivar
os autos. PROCESSO Nº 1569/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: COCIFLAN SILVA DO
AMARANTE. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas. Ficam
adiados o julgamento/apreciação dos seguintes processos: da relatoria do Conselheiro Álvaro César de
França Ferreira, os processos nºs 3222/2017, suspenso na sessão de 07/02/2024, e 6253/2021, com vista ao
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva na sessão de 24/1/2024; da relatoria do Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão, os processos nºs 4409/2017, suspenso nesta sessão, e 1609/2021, suspenso na sessão de
6/3/2024; da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, o processo nº 1309/2021, com vista ao
Conselheiro Daniel Itapary Brandão na nesta sessão, e os processos nºs 4089/2012, com vista ao Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 12/4/2023, e 195/2023, com vista ao Conselheiro Álvaro César de
França Ferreira na sessão de 24/1/2024; da relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa,
o processo n° 2698/2019, com vista ao Procurador Douglas Paulo da Silva na sessão de 27/09/2023; da relatoria
do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, o processo n° 2759/2021, com vista ao Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão na sessão de 08/11/2023, e os processos nºs 1013/2023 e 4803/2023, suspensos na sessão
de 28/2/2024; da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, os processos nºs 3339/2013,
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com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 6/3/2024 e 6697/2022, com vista ao
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 31/1/2024. Nada mais havendo a tratar, o Presidente
declarou encerrada a sessão às doze horas e dezessete minutos. E, para constar, eu, Jaciara Ferreira Dantas,
Secretária-Executiva das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada em
Sessão do Pleno.

Marcelo Tavares Silva 
Presidente

João Jorge Jinkings Pavão 
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado 
Conselheiro

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro 

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães 
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Ata homologada na 28ª sessão ordinária do Pleno, realizada em 28/08/2024. 

Ata da Sétima Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, realizada em
vinte de março de dois mil e vinte e quatro.
Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se o Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua sétima sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro Marcelo
Tavares Silva e com a presença dos Conselheiros Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão,
José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, dos Conselheiros-Substitutos
Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e do Procurador-geral
de Contas Douglas Paulo da Silva. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e, não havendo
atas a serem homologadas, passou a palavra à Secretária do Pleno para leitura dos expedientes e distribuição de
processos, conforme previsto nos arts. 39 e 40 do Regimento Interno desta Casa. Sorteio: processo nº
658/2024, que trata de recurso de revisão de denúncia em face do município de São José dos Basílios, exercício
financeiro 2021, de responsabilidade do senhor Creginaldo Rodrigues de Assis, tendo como relator sorteado o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto; processo nº 675/2024, que trata de recurso de revisão das
contasdo Fundo Municipal de Assistência Social do município de Porto Rico do Maranhão, exercício financeiro
2014,de responsabilidade da senhora Rosa Ivone Braga Fonseca e do senhor Francelmo Lemos Monteiro, tendo
como relator sorteado o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão; processo nº 678/2024, que trata de recurso de
revisão das contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação-FUNDEB do município de Lago Verde, exercício financeiro 2013, de
responsabilidade dos senhores Raimundo Almeida, Adeane Sousa Santos e Alex Cruz Almeida, tendo como
relator sorteado o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado. Distribuição: processo nº 745/2024 - que trata
de projeto de ato normativo dispondo sobre a alteração do Regimento Interno do Tribunal de Contas, tendo
como relator designado o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa. Em seguida, o Presidente
franqueou a palavra aos Relatores e ao Procurador-geral de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou a retirada de pauta do processo nº
2256/2020; o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado solicitou a suspensão de pauta do processo nº
3678/2022; o Conselheiro Daniel Itapary Brandão solicitou a retirada de pauta dos processos nºs 3003/2021 e
7740/2022; o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira �comunicou a devolução do processo nº 195/2023, da
relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado; ��aConselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se
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impedida, por lei, para discutir e votar nos processos nºs 8405/2012, da relatoria do Conselheiro João Jorge
JinkingsPavão, 2885/2008 e 195/2023, da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, 3930/2015,
3445/2017, 5784/2019, 2759/2021 e 6656/2022, da relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, 4326/2017, da relatoria do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, e 3339/2013 e
6697/2022, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães; o Procurador-geral de Contas
Douglas Paulo da Silva comunicou a devolução do processo nº 6253/2021, da relatoria do Conselheiro Álvaro
César de França Ferreira; o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa solicitou a inclusão em
pautado processo nº 3694/2023 ���(atonormativo); o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães solicitou a
retirada de pauta dos processos nºs 2420/2019 e 5835/2018. Em seguida, o Presidente Marcelo Tavares Silva
agradeceu a presença de trinta e um acadêmicos do 8º, 9º e 10° períodos do curso de Direito da Universidade
Ceuma, sob a coordenação da professora Alessandra Moreira, disciplina de Prática Real, em visita guiada ao
Tribunal, como primeira atividade do ano do programa Conhecendo o TCE, como ferramenta de diálogo e
aproximação do Tribunal de Contas do Estado com a comunidade por meio do segmento acadêmico. O
Presidente informou, ainda, acerca de pedidos para produção de sustentação oral protocolados pelos senhores
Janelson Moucherek do Nascimento, OAB/MA nº 6499, e Samara Santos Noleto Quirino, OAB/MA nº 12.996,
aserem produzidas nos processos nºs 3678/2022, da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, e
5835/2018, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, prejudicada em razão da retirada
do processo de pauta. Em seguida, o Pleno passou à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos
serão integralmente anexados ao final desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR
CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 3678/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE TIMON. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: DINAIR SEBASTIANA
VELOSO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Janelson Moucherek
Soares Do Nascimento - OAB-6499/MA. Advogado: Ludmila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Janelson Moucherek Soares do Nascimento. Após a produção da sustentação oral, o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva alterou em banca o Parecer nº 1288/2023/GPROC1/JVC, para
emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalvas, e o Relator solicitou a suspensão do processo da
pauta. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA: PROCESSO Nº
6253/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE. REPRESENTAÇÃO. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e dar
provimento ao recurso, somente para reduzir o valor da multa aplicada no item "VI" do Acórdão PL-TCE/MA
nº 567/2022 para R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), e apensar os autos às contas anuais.
PROCESSO Nº 3222/2017 - PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO.
REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: ANTONIO AURELIO SUCUPIRA, GILSINEIA RIBEIRO CHAVES,
ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO, NATHALIA MIRANDA DA SILVA, MARIA ELIZETE
LINHARES GUIMARAES REIS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, manter a aplicação da multa no valor de
R$2.000,00 (dois mil reais) à senhora Maria Elizete Linhares Guimarães Reis, aplicar multa solidária no valor
de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) aos senhores Antônio Aurélio Sucupira, Gilsineia Ribeiro Chaves,
Adriana Luriko Kamada Ribeiro e Nathalia Miranda da Silva, imputar ao senhor Antônio Aurélio Sucupira e à
senhora Gilsineia Ribeiro Chaves os efeitos da revelia, e determinar a realização de inspeção in loco.
PROCESSO Nº 2952/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JADSON LOBO RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição e emitir parecer prévio pela abstenção de opinião. PROCESSO
Nº 3920/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: CIRAMAR DE JESUS FERREIRA MELO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5054/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA ROCQUE.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsável: FRANCISCO NUNES DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2832/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: RONILDO CAMPOS SILVA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº 899/2022 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: NADIA
NASCIMENTO DE BRITO, CHRISTIANNE DE ARAUJO VARAO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da
representação, determinar a realização de inspeção in loco e aplicar multa solidária no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) aos responsáveis. PROCESSO Nº 2270/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DE SANTO AMARO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Procurador: Alessandro Macêdo de Sá, CRC MA 012798/O-8. Procurador: Lianaire
de Jesus Amaral Ferreira Amaral, CRC-MA 14497/O-3. Procurador: Nicole Monteiro de Melo, CPF nº
602.774.693-. Procurador: Pedro Henrique Silva dos Santos, CRC MA 1030/O. Procurador: Raimundo Luiz
Nogueira - CPF 012.533.363-34. Procurador: Raimundo Luiz Nogueira Filho. Procurador: Wanderson Tavares
Mendes - CPF 013.007.593-05. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
aprovação com ressalvas. PROCESSO Nº 1060/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE MARANHÃOZINHO.
REPRESENTAÇÃO. Responsável: MARIA DEUSA LIMA ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Jean Mario Santos Ferreira - OAB/SP 471.792. Advogado: Joao Paulo Correa
Carvalho - OAB/MG nº 219.384. Advogado: Mateus Barbosa Couto - OAB/SP 463.494. Advogado: Mateus
Cafundó Almeida - OAB/SP nº 395.031. Advogado: Rayza Figueiredo Monteiro - OAB/SP nº 442.216.
Advogado: Renato Lopes - OAB/SP 406595-B. Advogado: Renner Silva Mulia - OAB/SP nº 471.087.
Advogado: Rodrigo Antonio Urias Martins - OAB/SP 474.016. Advogado: Vinícius Eduardo Baltan Negro -
OAB/SP450.936. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, indeferir o pedido de medida
cautelar e arquivar os autos. PROCESSO Nº 1438/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: AMILCAR
GONCALVES ROCHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Adriana Santos
Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Eneas Garcia Fernandes Neto - OAB-6756/MA. Advogado: Fabiana
Borgneth de Araujo Silva - OAB-10611/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. Advogado:
Iradson de Jesus Souza Aragao - OAB-12933/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio
pela aprovação com ressalvas das contas. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO: PROCESSO Nº 8405/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS. REPRESENTAÇÃO.
Responsável: LENOILSON PASSOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5895/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS. CONTRATO. Responsável: AUGUSTO CESAR RIBEIRO FONSECA FILHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. MANIFESTAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: O Procurador Douglas Paulo da Silva alterou em banca o Parecer nº
134/2017/GPROC3/PHAR, para acompanhar o voto do Relator. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4057/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável:
FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
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Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
desaprovação das contas. PROCESSO Nº 4409/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4458/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO DE CAXIAS - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
CELIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5168/2020 -
GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: DELCIMAR SANTOS DA
SILVA, VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu aplicar multa solidária no valor de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais) aos responsáveis e apensar os autos às contas anuais. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ
DE RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 3453/2006 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: IRONALDO JOSE BEZERRA DE ALENCAR. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Daniel Armando Rodrigues Silva -
OAB-9046/MA. Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB-8307/MA. Advogado: Elmorane Brito
MartinsCoelho - OAB-7648/MA. Advogado: Jose Dilson Lopes de Oliveira - OAB-4635/MA. Advogado: Keno
de Jesus Sodré de Sousa - OAB/MA 8.328. Advogado: Luiz Felipe Rabelo Ribeiro - OAB-7894/MA.
Advogado: Marcelo Lauande Bezerra - OAB-7030/MA. Advogado: Renato Arlen Sousa Botelho - OAB-
7963/MA. Advogado: Silas Gomes Bras Junior - OAB-9837/MA. Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida
Espindola - OAB-8252/MA. Procurador: Sérgio Murilo Cruz de Oliveira - CRC/MA 8215. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu conhecer do recurso de reconsideração, declarar prejudicada a análise da pretensão de
reforma, em virtude da superveniência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva, e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 3347/2009 - GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável:
EDNAURA PEREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado:
Andrea Saraiva Cardoso dos Reis - OAB-5677/MA. Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento -
OAB-6499/MA.Advogado: Jose Francisco Belém de Mendoça - OAB/MA5313. Advogado: Katiana dos Santos
Alves - OAB-15859/MA. Advogado: Klayton Noboru Passos Nishiwaki - OAB/MA8513. Advogado: Pedro
Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. Advogado: Roberth Seguins Feitosa - OAB/MA5284. Procurador:
Márcio André Cutrim de Carvalho - CRC-MA 9414/0-0. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer do
recurso de reconsideração, declarar prejudicada a análise da pretensão de reforma, em virtude da
superveniência da prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva, e arquivar os autos. PROCESSO Nº
9881/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ. DOCUMENTAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. Responsáveis: CARLOMAN LIMA MILHOMEM, JOSE GERMANO DE
SOUSA FILHO, EZEQUIAS DA SILVA E SILVA, AGAMENON LIMA MILHOMEM. Ministério Público de
Contas:Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA. Advogado:
Sâmara Santos Noleto Quirino - OAB/MA n.º 12.996. Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2885/2008 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: FELIX MARTINS
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COSTA NETO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Janelson Moucherek Soares
do Nascimento - OAB/MA 6499. Advogado: João Batista Macedo Sandes - OAB/MA0563. Advogado: Ruy
Joaquim Bezerra da Silva - OAB/MA 6979. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer do recurso de
reconsideração, declarar prejudicada a análise da pretensão de reforma, em virtude da superveniência da
prescrição da pretensão ressarcitória e punitiva, emitir parecer prévio pela abstenção de opinião e arquivar os
autos. PROCESSO Nº 10550/2017 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ.
FISCALIZAÇÃO. AUDITORIA. Responsáveis: MERCIAL LIMA DE ARRUDA, PAULO ROSA DE
ANDRADE, RICARDO JOSE SA FORTES DE ARRUDA, ANDRE FARIAS PEREIRA, GOTARDO
TIBERE COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Flavio Olimpio
Neves Silva - OAB-9623/MA. Advogado: Mailson Neves Silva - OAB-9437/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a perda superveniente do objeto da auditoria em relação ao Pregão Presencial nº
071/2017/PMG e ao contrato dele decorrente (Contrato nº 132/2017/PMG), aplicar multa no valor total de R$
6.200,00 (seis mil e duzentos reais) ao senhor Mercial Lima de Arruda e arquivar os autos. PROCESSO Nº
4123/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsáveis: HILDEMAR SILVA DE ANDRADE, NILSILENE
SANTANA RIBEIRO ALMEIDA, MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Fabiana Borgneth
de Araujo Silva - OAB-10611/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu conhecer e julgar parcialmente procedente a representação, excluir do rol de responsáveis a
senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e o senhor Murilo Andrade de Oliveira, aplicar multa no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao senhor Hildemar Silva de Andrade e apensar os autos às contas anuais.
PROCESSO Nº 379/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO LUÍS. DENÚNCIA.
Responsável: EDUARDO SALIM BRAIDE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer da denúncia e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 195/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON. RECURSO DE REVISÃO. Responsável:
ANTONIO BORGES PIMENTEL FILHO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Advogado:
Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA. Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos -
OAB-17241/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer do recurso de revisão. RELATOR
CONSELHEIRO DANIEL ITAPARY BRANDÃO: PROCESSO Nº 2859/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: ELIAS TEIXEIRA LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2906/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ARQUIMARIO REIS GUIMARAES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3395/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
FRANCISCO MARTINS PEREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3716/2018 - UNIDADE
OPERACIONAL MÉDICO/HOSPITALAR (FUNDO MUNICIPAL) DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FABIO SILVA NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
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acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4180/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ROBENILDE PINHEIRO VIEGAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4761/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PRESIDENTE DUTRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WINISTANCARVALHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4898/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIMA SOARES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4741/2017 - GABINETE
DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA
BONFIM, NATALIA LOIOLA DO NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de qualquer
pretensão punitiva e de ressarcimento, emitir parecer prévio pela abstenção de opinião e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 2788/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALTER ANTONIO
MENDES SERRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3281/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE PEREIRA NUNES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas
irregulares e aplicar multa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 2314/2018
- GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. DENÚNCIA.
Responsável: FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e julgar procedente a
denúncia, aplicar multa no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais) ao responsável e apensar os autos às
contas anuais. PROCESSO Nº 3393/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOAO GONCALVES DE LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo
CavalcantiVieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
aprovação com ressalvas e julgar as contas regulares com ressalvas, com aplicação de multa no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 9337/2018 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: SERGIO SAMPAIO CUTRIM. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordocom o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu as contas julgar
irregulares, com imputação de débito no valor de R$ 30.132,23 (trinta mil, cento e trinta e dois reais e vinte e
três centavos) e multa no valor de R$ 3.013,22 (três mil, treze reais e vinte e dois centavos) ao responsável.
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PROCESSO Nº 6927/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE. REPRESENTAÇÃO.
Responsável:COCIFLAN SILVA DO AMARANTE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-6499/MA. Advogado: Ludmila Rufino
Borges Santos - OAB-17241/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e julgar improcedente a
representação e arquivar os autos. PROCESSO Nº 3739/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE ÁGUA
DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: THALITA E SILVA CARVALHO DIAS. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA. Advogado:
Emilio Carlos Murad Filho - OAB-12341/MA. Advogado: Marcus Vinicius da Silva Santos - OAB-7961/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento aos embargos e manter os termos do
Acórdão PL-TCE nº 711/2023. PROCESSO Nº 1029/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO
CORDA. DENÚNCIA. Responsáveis: RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, LEOCADIO DA CUNHA
BATISTA, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Advogado: Brenno Silva Gomes Pereira - OAB-20036/MA. Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa
Frota - OAB-22254/MA. Advogado: Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB-18212/MA. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu conhecer e julgar improcedente a denúncia e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4446/2023 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. REPRESENTAÇÃO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Responsável: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu não conhecer da representação e arquivar os autos. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA
GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 12551/2016 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: EMANOEL CARVALHO,
FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 13751/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. DENÚNCIA. Responsável: DELMAR
BARROS DA SILVEIRA SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2713/2018 - FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GLEYSON JANSEN PEREIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2908/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL DOS REIS ALVES MACEDO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3195/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
RODRIGO MOREIRA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3534/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
Responsáveis: RUBENS SUSSUMU OGASAWARA, SANDRA REGINA LOPES DE SOUZA. Ministério
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Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3535/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO
PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: SILVANIA DOS REIS SILVA, RUBENS SUSSUMU OGASAWARA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3688/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KATMA IVANE PINTO AGUIAR.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4191/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: EUDENARA PHAEDRA SILVA E SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4193/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EUDENARA PHAEDRA
SILVA E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8739/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM
JESUS DAS SELVAS. CONSULTA. Responsável: LUIS FERNANDO LOPES COELHO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da
consulta e respondê-la nos seguintes termos: 1) o Regime Próprio de Previdência Social deve classificar a
receita proveniente da exploração econômica da folha de pagamento como “3 – Receita Patrimonial” e seguir
a especificação 1361.00.00, que classifica tais ingressos como “Receita de Cessão do Direito de
Operacionalização de Pagamentos”, sendo subdividida em Pessoal (“1361.01.00 Receita de Cessão do Direito
de Operacionalização da Folha de Pagamento de Pessoal”), Benefícios (“1361.02.00 – Receita de Cessão do
Direito de Operacionalização da Folha de Pagamento de Benefícios”) e Fornecedores (“1361.03.00 – Receita
de Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamento a Fornecedores)”, de acordo com o Ementário da
Receita; 2) em razão do disposto no art. 1º, III da Lei 9.717/1998 e da Portaria Portaria MTP 1467/2022, o
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS não pode dispor livremente da receita patrimonial proveniente
davenda da folha de pagamento. Os recursos previdenciários (contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e
seus rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, inclusive os créditos do ente instituidor)
somente deverão ser utilizados para o pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para o
financiamento da taxa de administração do RPPS e para o pagamento da compensação financeira disciplinada
na Lei nº 9.796/1999, vedada a utilização para finalidades diversas. Despesas com reforma de prédio próprio e
contratação de assessoria somente devem ser custeadas com recursos da taxa de administração, observadas as
limitações impostas pelos art. 84 da Portaria MTP 1467/2022; 3) recomendar ao consulente que, caso
apresente outras consultas, instrua o feito com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica, de forma a
atender integralmente os arts. 59 e 60 da Lei nº 8.258/2005, sob pena de não conhecimento, conforme
jurisprudência desta Corte de Contas. PROCESSO Nº 4786/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
ESTREITO. CONSULTA. Responsáveis: EMANUEL MAGALHAES DOS SANTOS, LEOARREN TULIO
DE SOUSA CUNHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da consulta e respondê-la nos seguintes termos: 1) Embora o
art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020 tenha estabelecido proibições com o intuito de evitar o aumento de
despesascom pessoal no período de 28/05/2020 a 31/12/2021, vedando a concessão a membros dos Poderes ou
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servidores de título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração, o referido ato normativo
também previu exceções a esta regra: quando o aumento da despesa derive de sentença judicial transitada em
julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública (art. 8º, I, da LC 173/2020); 2) O reajuste do
piso do magistério público enquadra-se na hipótese de prévia determinação legal para fins do art. 8º, I, da LC
173/2020, de modo que o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus não impede a concessão de
eventual adequação remuneratória do piso salarial profissional para os professores; 3) recomendar ao
consulente, caso haja interesse em outras consultas, que atenda integralmente os arts. 59 e 60, da Lei nº
8.258/2005, sob pena de não conhecimento. PROCESSO Nº 4787/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
ESTREITO. CONSULTA. Responsáveis: LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, ROBERTO ARAUJO
DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da consulta e respondê-la nos seguintes termos: 1) é possível a
concessão de anuênios e quinquênios aos servidores que preencheram os requisitos legais até o dia 27 de maio
de 2020. A Lei Complementar nº 173/2020 vedou expressamente a contagem do período aquisitivo corresponde
ao interstício de 28.05.20 a 31.12.21 para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e
demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e
quaisquer outros fins (art. 8º, IX). A contagem do período aquisitivo foi retomada a partir de 1º de janeiro de
2022, uma vez que o dispositivo legal obstou apenas temporariamente a aquisição do direito; 2) não foram
colacionadas aos autos as informações necessárias para responder a pergunta referente à redução da carga
horária dos profissionais do magistério que preencheram os requisitos previstos na lei municipal de regência
durante a constância do regime fiscal temporário, de modo que o segundo questionamento está prejudicado; 3)
recomendar ao consulente, caso haja interesse em outras consultas, que atenda integralmente os arts. 59 e 60,
daLei nº 8.258/2005, sob pena de não conhecimento, conforme entendimento desta Corte de Contas presente na
Decisão PL-TCE/MA nº 140/2019, processo nº 9563/2018 - TCE. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 2600/1999 - GABINETE
EXECUTIVO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsáveis: JOSE VIEIRA LINS, RAIMUNDO
NONATO LISBOA, FRANCISCO ALCIR COUTINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Advogado: Abdon Clementino de Marinho - OAB-4980/MA. Advogado: Amanda Carolina Pestana
Gomes Mendes - OAB/MA 10724. Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB-
5759/MA. Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB-8307/MA. Advogado: Keno de Jesus Sodré de
Sousa - OAB/MA 8.328. Advogado: Nathalia Fernandes Arthuro - OAB-7190/MA. Advogado: Raimundo Erre
Rodrigues Neto - OAB-10599/MA. Advogado: Renato Arlen Sousa Botelho - OAB-7963/MA. Advogado:
Rodrigo Pires Ferreira Lago - OAB-6148/MA. Advogado: Silas Gomes Bras Junior - OAB-9837/MA.
Advogado:Stefania Oliveira Chaves - OAB-10614/MA. Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida Espindola
- OAB-8252/MA. Advogado: Ulisses Emanuel Magalhães Pinto - OAB-11321/MA. Advogado: Welger Freire
dos Santos - OAB-4534/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer do recurso de reconsideração,
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitir parecer prévio pela abstenção de
opinião e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4437/2015 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ENERGIA - SEINC DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: FRANCISCO CARLOS
PINTO DIAS, AUGUSTO CESAR MAIA ARAUJO JUNIOR, JOSE MAURICIO DE MACEDO SANTOS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3445/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVANILDO PAIVA
BARBOSA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3485/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARINALVA MELO BARBOSA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3553/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA CLARA CORSINI
DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3555/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA NETO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3950/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO PERPETUO
SOCORRO BARBOSA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3959/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VAGTONIO BRANDAO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4366/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DIEGO JARDIM FERREIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4486/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ROZIMEIRE DA SILVA MARCOLINO COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5864/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARIA DA CONCEICAO LIMA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 9051/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOAO JORGE DE WEBA LOBATO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3930/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE DOM PEDRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MEIRELENE PEREIRA FROES LIMA. Ministério Público de Contas:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
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das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3700/2017 - CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA
TERESA TROVAO MURAD. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3069/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MERCIAL LIMA DE ARRUDA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3188/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JULIO CESAR BARROS
PESSOA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3314/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEBORAH MARCIA DA SILVA NUNES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3386/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA DE FATIMA ALEXANDRE DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3551/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DE
COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ROSEMERE SANTANA DO NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3640/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ESTREITO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4066/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE PEREIRA BARBOSA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4720/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA MARTA
REIS CONCEICAO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3848/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE
PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
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RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Dennison da Silva Santos - OAB-15170/MA.
Advogado: Pedro Carvalho Chagas - OAB-14393/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e dar
provimento ao recurso, para emitir novo parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº 5784/2019
- GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável:
CRISTINO GONCALVES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Advogado:
Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA. Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA.
Advogado: Carlos Jose Luna dos Santos Pinheiro - OAB-7452/MA. Advogado: Emanuelle de Jesus Pinto
Martins - OAB-9754/MA. Advogado: Frederico de Abreu Silva Campos - OAB-12425/MA. Advogado:
Frederico de Sousa Almeida Duarte - OAB-11681/MA. Advogado: Jose Helias Sekeff do Lago - OAB-
7744/MA. Advogado: Lucas Aurelio Furtado Baldez - OAB-14311/MA. Advogado: Sebastiao Moreira
Maranhao Neto - OAB-6297/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, decidiu conhecer e negar provimento aos embargos e alterar, de ofício, o texto albergado na alínea
“e” do Acórdão PL-TCE nº 728/2023, para modificar o valor da multa aplicada de R$ 3.000,00 (três mil reais)
para R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). PROCESSO Nº 772/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE
SÃO FÉLIX DE BALSAS. DENÚNCIA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: RAMON DE
SOUZA MOREIRA, MARCIO DIAS PONTES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA. Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-
11909/MA. Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - OAB-10303/MA. Advogado: Fernanda Dayane dos
Santos Queiroz - OAB-15164/MA. Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA. Advogado: Matheus
Araújo Soares - OAB-22034/MA. Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso e manter o inteiro teor do
Acórdão PL-TCE nº 605/2022. PROCESSO Nº 6656/2022 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA.
RECURSO DE REVISÃO. Responsável: ROGERIO OLIVEIRA DE FREITAS. Ministério Público de Contas:
Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Eliomar Ferreira da Silva Mota - OAB/MA 21624. Advogado: Natalia Silva
Grespan - OAB/MA 21639. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, conhecer e negar provimento ao recurso de revisão.
PROCESSO Nº 7665/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU. REPRESENTAÇÃO. MEMBRO
DA REDE DE CONTROLE. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsáveis: TAYANNA MENDES
GUIMARAES, JOAO CARLOS BRAGA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado:
AntonioEmilio Nunes Rocha - OAB-7186/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer do recurso e
manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE nº 374/2023. PROCESSO Nº 5508/2023 - GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA. DENÚNCIA. Responsável: AIRTON MARQUES SILVA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu não conhecer da denúncia e arquivar os autos. PROCESSO Nº 5228/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado:
Katiana dos Santos Alves - OAB-15859/MA. Advogado: Larissa Ribeiro Portugal da Silva - OAB-18664/MA.
Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir
parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº 2641/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE
URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: CLEMILTON BARROS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Advogado:Ariel Salomão Ribeiro - OAB- 25003/MA. Advogado: Fernando Cesar Vilhena Moreira Lima Junior
- OAB-14169/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheuo parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. O
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado ausentou-se da sessão. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 3694/2023 - TRIBUNAL DE
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CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. ELABORAÇÃO DE ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO.
Responsável: MARCELO TAVARES SILVA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
propostade decisão do Relator, decidiu pela aprovação da Resolução TCE/MA nº 389/2023, que dispõe sobre a
realização de teletrabalho por servidores deste Tribunal de Contas. PROCESSO Nº 3702/2017 - GABINETE
DO PREFEITO DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ITAMAR NUNES VIEIRA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3708/2017 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALTO PARNAÍBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NAZARENA MARIA RAMOS LOPES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3874/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIDELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVAN ANTUNES CALDEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3911/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARÃO DE
GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MAYARA RIBEIRO SILVA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4326/2017 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: EUDINA
COSTA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, emitir parecer prévio pela abstenção de opinião e arquivar os autos. PROCESSO Nº 4586/2017
- CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DACÂMARA DE VEREADORES. Responsável: NEUTON MARTINS DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares e aplicar multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) ao responsável. PROCESSO Nº 4607/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE
TUTÓIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: RAIMUNDO NONATO ABRAAO BAQUIL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Após a proposta de decisão do Relator, pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso, mantendo a desaprovação das contas, o Conselheiro Álvaro César de França
Ferreira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4782/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FREDERICO ARAUJO LOBATO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3099/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDA REGINA RIBEIRO
CORREA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3458/2018 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LEONTINA CARVALHO BARROS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1033/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU.
REPRESENTAÇÃO. MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsáveis: GENILDE MATOS MAIA,
ALDO LUIS BORGES LOPES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Adriana
Santos Matos - OAB/MA 18.101. Advogado: Christian Silva de Brito - 16919. Advogado: Fabiana Borgneth de
Araujo silva - 11794. Advogado: Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu conhecer da representação, indeferir a medida cautelar pleiteada e arquivar os autos.
PROCESSO Nº 1571/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DANTAS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação das contas. PROCESSO Nº
1587/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: MARCIO DIAS PONTES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA. Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA. Advogado: Heloisa Aragao de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA. Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas.
PROCESSO Nº 2654/2023 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS. DENÚNCIA.
Responsável: LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Advogado: Bruna Oliveira - OAB/SC nº 42.633. Advogado: Tiago Sandi - OAB/SC 35.917.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que dissentiu
do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da denúncia e arquivar os autos. PROCESSO
Nº 4786/2023 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS. REPRESENTAÇÃO.
MEMBRO DA REDE DE CONTROLE. Responsável: LUIS FERNANDO LOPES COELHO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu conhecer da representação, indeferir a medida cautelar pleiteada e apensar os autos às
contas anuais. PROCESSO Nº 5550/2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA. DENÚNCIA.
Responsável: JOEDES LUIZ MELO DIAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer da denúncia
e arquivar os autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES:
PROCESSO Nº 2638/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE RIBAMAR FIQUENE. REPRESENTAÇÃO.
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsável: EDILOMAR NERY DE MIRANDA. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB-19215/MA. Advogado:
BrunoMilton Sousa Batista - OAB-14692-A/MA. Advogado: Joao Ulisses de Britto Azedo - OAB-7631-A/MA.
Advogado: Mauro Roberto Carramilo dos Santos Junior - OAB-17052/MA. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso e manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº
70/2023. PROCESSO Nº 4301/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: JOSE HERNANI BRUZACA CASTRO, LUZIANE LOPES RODRIGUES LISBOA, KATIA
REGINA LINS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4414/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4499/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE
TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CARLOS FABRIZIO SOUSA ARAUJO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4522/2017 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUND. E VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: CARLOS FABRIZIO SOUSA ARAUJO, MANOEL LIMA ROCHA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4841/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CELITE DALPRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz - OAB/MA Nº 39.851. Advogado:
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA. Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-
10045/MA.Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. Procurador: Gabriel Guerra Amorim
deSouza - CPF nº 609.184.193-95. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
9042/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CARLOS ALBERTO
LOPES PEREIRA, FLAVIA REGINA DE AZEVEDO FRANCA PEREIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2982/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO
ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3115/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARYSOL NASCIMENTO SILVA DANTAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3565/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GERALDA PINHEIRO TORRES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3793/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO
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DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE REIS NETO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4033/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALAN
SERGIO GONCALVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4113/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE GONÇALVES DIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTONIO SOARES DE SENA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4189/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO RUI BARBOSA ARRUDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4190/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS FLAVIO DE LIMA COELHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4262/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ELENILSON SANTOS SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5001/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSE PESSOA DE
MENESES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5729/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CRISTINO GONCALVES DE
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5842/2020 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO ROBERTO. FISCALIZAÇÃO. OUTROS ACOMPANHAMENTOS. Responsável:
RAIMUNDO GOMES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu aplicar multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) ao responsável e apensar os autos às contas anuais. PROCESSO Nº 1467/2023 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
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desaprovação das contas. Ficam adiados o julgamento/apreciação dos seguintes processos: da relatoria do
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, o processo nº 1609/2021, suspenso na sessão de 6/3/2024; da relatoria
doConselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, os processos nºs 3678/2022, suspenso nesta sessão, 4089/2012,
com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 12/04/2023, e 1309/2021, com vista ao
Conselheiro Daniel Itapary Brandão na sessão de 13/3/2024; da relatoria do Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto, os processos n°s 2759/2021, com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na
sessão de 08/11/2023, 1013/2023 e 4803/2023, suspensos na sessão de 28/2/2024; da relatoria do Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, o processo n° 2698/2019, com vista ao Procurador Douglas Paulo
daSilva na sessão de 27/9/2023; da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, os processos
nºs 3339/2013, com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 6/3/2024, e 6697/2022, com
vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 31/1/2024. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a sessão às doze horas e cinquenta minutos. E, para constar, eu, Jaciara Ferreira
Dantas, Secretária-Executiva das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada
em Sessão do Pleno.

Marcelo Tavares Silva
Presidente

Álvaro César de França Ferreira
Conselheiro

João Jorge Jinkings Pavão 
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado 
Conselheiro 

Daniel Itapary Brandão
Conselheiro

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães 
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Ata homologada na 28ª sessão ordinária do Pleno, realizada em 28/08/2024. 

Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º: 5432/2019 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Paraibano/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Caroline de Almeida Coimbra Pereira Veloso (Gestora do Fundo), CPF 004.728.233-96, residente
na Rua José Vieira, nº 56, Centro, CEP 65670-000, Paraibano/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Paraibano/MA,
relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 660/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) de Paraibano/MA, de responsabilidade da Senhora Caroline de Almeida Coimbra
Pereira Veloso (Gestora do Fundo), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II,
daLei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer
nº 6427/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
a. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS) de Paraibano/MA, de responsabilidade da Senhora Caroline de Almeida Coimbra Pereira Veloso
(Gestora do Fundo), referente ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b. decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c. dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É a minha proposta de decisão à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 7568/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Vitória do Mearim/MA 
Responsável: Hélio Wagner Rodrigues Silva – Presidente da Câmara, CPF n.º 333.024.303-10 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Hélio Wagner Rodrigues Silva
(Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de
2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 788/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Hélio Wagner Rodrigues Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara
Municipal de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2014 exercício financeiro de 2014, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 3020/2024 e acolhido o Parecer n.º
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1596/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Hélio
Wagner Rodrigues Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Vitória do Mearim/MA,
exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de despacho do Relator determinando a reabertura
da instrução processual em 14 de fevereiro de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 11123/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Francisco do Maranhão/MA 
Responsável: Francisco Ademar dos Santos - Prefeito, CPF n.º 328.022.693-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos
(Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 853/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Francisco Ademar dos Santos (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de São
Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
8054/2024 e acolhido o Parecer n.º 1631/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
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a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Francisco
Ademar dos Santos (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorizaçãodos Profissionais da Educação (FUNDEB) de São Francisco do Maranhão/MA, exercício financeiro
de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 08 de outubro de 2014, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3091/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Campestre do Maranhão/MA 
Responsável: Valter Barros de Sousa – Diretor do SAAE, CPF n.º 433.703.731-49 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Valter Barros de Sousa (Diretor),
referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Campestre do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 839/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Valter Barros de Sousa (Diretor), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE) de Campestre do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2531/2024 e acolhido o Parecer n.º 2001/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Valter
Barros de Sousa (Diretor), referente ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Campestre do
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Maranhão/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 01 de outubro de
2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº 6471/2020
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Eva Silva dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 941/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, no percentual de
100%, a Eva Silva dos Santos, viúva do ex-segurado João Carlos dos Santos, matrícula nº 00265014-00,
falecido em 22/06/2020, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial,
Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato nº 382, de 28 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 6663/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos
arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício da Primeira Câmara) e João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa. O Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5775/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Matões do Norte/MA 
Responsável: Geislene Pierot de Drumond e Silva - Secretária Municipal de Educação, CPF n.º 680.302.663-91 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Geislene Pierot de Drumond e Silva
(Secretária Municipal de Educação), referente à Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de
Matões do Norte/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.   

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 618/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Geislene Pierot de Drumond e Silva (Secretária Municipal de Educação), referente
à Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Matões do Norte/MA, exercício financeiro de 2018,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 3093/2024 e acolhido o Parecer n.º
6174/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Geislene
Pierot de Drumond e Silva (Secretária Municipal de Educação), referente à Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica de Matões do Norte/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da
autuação neste TCE/MA em 10 de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.   
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas  
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Processo n.º 3373/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão/MA 
Responsável: João da Silva Rego Neto - Secretário Municipal de Saúde, CPF n.º 008.328.483-44 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor João da Silva Rego Neto (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 855/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor João da Silva Rego Neto (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipalde Saúde de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2185/2024 e acolhido o Parecer n.º 1765/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor João da
Silva Rego Neto (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023,em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 22 de abril de 2015,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3291/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
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Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bequimão/MA 
Responsável: Manoel Sebastião Gusmão Moraes - Secretário Municipal de Saúde, CPF n.º 292.685.323-87 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Manoel Sebastião Gusmão Moraes
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Bequimão/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 854/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Manoel Sebastião Gusmão Moraes (Secretário Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde de Bequimão/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2116/2024 e acolhido o Parecer n.º 1675/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Manoel
Sebastião Gusmão Moraes (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
Bequimão/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 18 de março de
2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo nº 9920/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Edna Maria de Melo Marinho Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 939/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a Edna
Maria de Melo Marinho Viana, viúva do ex-segurado Lucas Evangelista Rocha Viana, matrícula n.º 00315456-
01, falecido em 22.06.2019, no exercício do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Referência 15, Grupo
Ocupacional de Apoio Administrativo e Operacional, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária,
outorgada pelo Ato de Pensão, de 25 de setembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2141/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão
e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício da Primeira Câmara) e João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa. O Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3375/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão/MA 
Responsável: Maria Zélia Mota da Silva Coelho - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n.º
004.133.743-35 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Maria Zélia Mota da Silva Coelho
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Feira
Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 856/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Maria Zélia Mota da Silva Coelho (Secretária Municipal de Assistência Social),
referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de
2013,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2186/2024 e acolhido o Parecer n.º
1764/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Maria
Zélia Mota da Silva Coelho (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de
AssistênciaSocial de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões
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proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de
Citação válida em 23 de abril de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º: 2582/2019 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Apoio à Produção Cultural de São Pedro da Água Branca/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Rennan da Silva Rocha (Secretário Municipal), CPF 027.868.043-70, Residente na Avenida
Tancredo Neves, nº 799, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP 65920-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Apoio à Produção Cultural de São Pedro da Água
Branca, relativa ao exercício financeiro de 2018. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 803/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Apoio à
Produção Cultural de São Pedro da Água Branca, de responsabilidade Rennan da Silva Rocha (Secretário
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão
do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
5929/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Apoio à
Produção Cultural de São Pedro da Água Branca, de responsabilidade Rennan da Silva Rocha (Secretário
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
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abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador Geral  de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo n.º 3806/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Santo Amaro do Maranhão/MA 
Responsável: Luziane Lopes Rodrigues Lisboa - Prefeita, CPF n.º 508.907.513-15  
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Luziane Lopes Rodrigues Lisboa
(Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de Santo Amaro do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 776/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luziane Lopes Rodrigues Lisboa (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Santo
Amaro do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3696/2024 e acolhido o Parecer n.º 6569/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luziane
LopesRodrigues Lisboa (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Santo Amaro do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 01 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
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Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas  

Processo n.º 3666/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA 
Responsável: Valney Gomes de Oliveira – Presidente da Câmara, CPF n.º 761.535.253-34. 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestaçãode contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Valney Gomes de Oliveira (Presidente
da Câmara), referente à Câmara Municipal de Urbano Santos/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 857/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Valney Gomes de Oliveira (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal
de Urbano Santos/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4066/2024 e acolhido o Parecer n.º 1934/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Valney
Gomes de Oliveira (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Urbano Santos/MA, exercício
financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 03 de julho de 2018, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4004/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lago Verde/MA 
Responsável: Raimundo Almeida - Prefeito, CPF n.º 134.673.013-04 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Raimundo Almeida (Prefeito),
referente ao Fundo Municipal de Saúde de Lago Verde/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 778/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Raimundo Almeida (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Lago
Verde/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 3688/2024 e
acolhido o Parecer n.º 6526/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Raimundo Almeida (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Lago Verde/MA, exercício financeiro
de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 06 de abril de 2015, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
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Procurador de Contas  

Processo n.º 4149/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Bom Jardim/MA 
Responsável: Rosanna dos Santos Pereira - Secretária Municipal de Educação, CPF n.º 855.200.043-15  
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Rosanna dos Santos Pereira
(Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom Jardim/MA, exercício
financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 784/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Rosanna dos Santos Pereira (Secretária Municipal de Educação), referente ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB)de Bom Jardim/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3902/2024 e acolhido o Parecer n.º 6515/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Rosanna
dos Santos Pereira (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom Jardim/MA, exercício
financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 06 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 
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Processo n.º 4304/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Bom Lugar/MA 
Responsável: Maria Icléia Sousa Miranda - Secretária Municipal de Educação, CPF n.º 270.260.783-72  
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Maria Icléia Sousa Miranda
(Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básicae de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom Lugar/MA, exercício financeiro
de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 785/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Maria Icléia Sousa Miranda (Secretária Municipal de Educação), referente ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) de Bom Lugar/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3946/2024 e acolhido o Parecer n.º 6568/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Maria
Icléia Sousa Miranda (Secretária Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom
Lugar/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023,em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 06 de abril
de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas  
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Processo n.º 3711/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 
Responsável: Conceição de Maria Soares Madeira - Secretária Municipal de Saúde, CPF n.º 053.484.803-63 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Conceição de Maria Soares Madeira
(Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 858/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Conceição de Maria Soares Madeira (Secretária Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1673/2024 e acolhido o Parecer n.º 1557/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Conceição de Maria Soares Madeira (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde
de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 19 de
março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3920/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
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Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Bom Jesus das Selvas/MA 
Responsável: Cristiane Trancoso de Campos Damião - Prefeita, CPF n.º 436.016.853-53  
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Cristiane Trancoso de Campos
Damião (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro
de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 780/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Cristiane Trancoso de Campos Damião (Prefeita), referente ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 3691/2024 e acolhido o Parecer n.º 6509/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Cristiane
Trancoso de Campos Damião (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Bom Jesus das Selvas/MA, exercício
financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 01 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas  

Processo n.º 3782/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
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Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA 
Responsável: Afonso Henriques de Jesus Lopes - Secretário Municipal de Meio Ambiente, CPF n.º
224.626.273-91 
Procuradorconstituído: Francisco de Assis Sousa Coelho Filho, OAB/MA n.º 3.810; Sônia Maria Lopes Coelho,
OAB/MA n.º 3.811 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor  Afonso Henriques de Jesus Lopes
(Secretário Municipal de Meio Ambiente), referente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de São
Luís/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 842/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Afonso Henriques de Jesus Lopes (Secretário Municipal de Meio Ambiente),
referente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da
Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1714/2024 e acolhido o Parecer n.º
2151/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor  Afonso
Henriques de Jesus Lopes (Secretário Municipal de Meio Ambiente), referente ao Fundo Municipal de Meio
Ambiente de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida
em 20 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4353/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Chefia de Gabinete do município de São João Batista/MA 
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Responsável: Amarildo Pinheiro Costa - Prefeito, CPF n.º 406.883.303-63 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Amarildo Pinheiro Costa (Prefeito),
referente à órgão superior da administração direta de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 786/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Amarildo Pinheiro Costa (Prefeito), referente à órgão superior da administração
direta de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
3949/2024 e acolhido o Parecer n.º 6621/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:  
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Amarildo
Pinheiro Costa (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de São João Batista/MA, exercício
financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 06 de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.  
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício  

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator  

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas  

Processo n.º 3806/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São Luís/MA 
Responsável: Maria de Lourdes Marques Alves Duarte - Presidente, CPF n.º 216.185.425-91 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Maria de Lourdes Marques Alves
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Duarte (Presidente), referente ao Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São Luís/MA, exercício
financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 843/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Maria de Lourdes Marques Alves Duarte (Presidente), referente ao Instituto
Municipal de Paisagem Urbana de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1859/2024 e acolhido o Parecer n.º 2005/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Maria de
Lourdes Marques Alves Duarte (Presidente), referente ao Instituto Municipal de Paisagem Urbana de São
Luís/MA,exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 07 de dezembro de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4409/2015 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Fundo Municipal de Educação de São João Batista/MA 
Responsável: Raimundo Nonato Aguiar Santos - Secretário Municipal de Educação, CPF n.º 866.821.723-20 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Aguiar Santos
(Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo Municipal de Educação de São João Batista/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 
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DECISÃO CP-TCE/MA N.º 787/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Aguiar Santos (Secretário Municipal de Educação), referente ao
Fundo Municipal de Educação de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 4062/2024 e acolhido o Parecer n.º 6645/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Raimundo Nonato Aguiar Santos (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo Municipal de
Educação de São João Batista/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste
TCE/MA em 06 de abril de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3937/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São Luís/MA 
Responsável: Roseli de Oliveira Ramos - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n.º 146.643.303-59 
Procuradorconstituído: Francisco de Assis Sousa Coelho Filho, OAB/MA n.º 3.810; Sônia Maria Lopes Coelho,
OAB/MA n.º 3.811 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Roseli de Oliveira Ramos (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Luís/MA,
exercício financeiro de 2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 844/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
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responsabilidade da Senhora Roseli de Oliveira Ramos (Secretária Municipal de Assistência Social), referente
ao Fundo Municipal de Assistência Social de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e
noart. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 1913/2024 e acolhido o Parecer n.º 1756/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Roseli
de Oliveira Ramos (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência
Social de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26
de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 13 de
junho de 2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3977/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Fernando Falcão/MA 
Responsável: Antônio Moaci Pereira de Santana - Prefeito, CPF n.º 223.452.991-34 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Antônio Moaci Pereira de Santana
(Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Fernando Falcão/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 846/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Antônio Moaci Pereira de Santana (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde
(FES/FMS) de Fernando Falcão/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
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termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 2039/2024 e acolhido o Parecer n.º 1811/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Antônio
Moaci Pereira de Santana (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Fernando Falcão/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 07 de agosto de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3953/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Gabinete da Prefeito de Raposa/MA 
Responsável: Onacy Vieira Carneiro - Prefeito, CPF n.º 055.492.803-53 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor  Onacy Vieira Carneiro (Prefeito),
referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Raposa/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 845/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor  Onacy Vieira Carneiro (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS)
de Raposa/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2903/2024 e
acolhido o Parecer n.º 2015/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor  Onacy
Vieira Carneiro (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Raposa/MA, exercício financeiro
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de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir de Citação válida em 08 de agosto de 2014, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5489/2019 - TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de
Educação (FUNDEB) de Pirapemas/MA 
Responsável: Raimundo Nonato dos Santos Melo - Secretário Municipal de Educação, CPF n.º 225.820.533-68 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato dos Santos Melo
(Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Pirapemas/MA, exercício financeiro
de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.   

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 617/2024  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato dos Santos Melo (Secretário Municipal de Educação), referente
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Pirapemas/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 3826/2024 e acolhido o Parecer n.º 6504/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem:  
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Raimundo Nonato dos Santos Melo (Secretário Municipal de Educação), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de
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Pirapemas/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da autuação neste TCE/MA em 08 de
abril de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;   
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);  
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.   
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator, no exercício da função
de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.  
Publique-se e cumpra-se.   
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.  

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente  

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator   

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas  

Processo nº 7409/2012
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria por Invalidez
Entidade: Instituto de Aposentadoria e Pensões do Município de Cantanhede
Responsável: José Martinho dos Santos Barros
Beneficiário: Neuza Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria por Invalidez. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE N. º 944/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez, com proventos mensais, de
Neuza Silva Santos, CPF nº 450.020.453-91, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Cantanhede, outorgada pelo Decreto nº 19 de 28 de marçoo de 2011, expedido pelo
Instituto de Aposentadoria e Pensões do Município de Cantanhede, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 120/2022-GPROC2, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite – Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do Cargo de Conselheiro) e Osmário Freire
Guimarães (convocado para compor quórum). E o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º: 5427/2019 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Habitação de Vargem Grande/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Francisco Ferreira Lima Filho (Gestor do Fundo), CPF 705.126.393-53, residente na Rua
Gonçalves Dias, nº 685, Centro, CEP 65.415-000, Coroatá/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Habitação de Vargem Grande/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2018.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 659/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de
Habitação de Vargem Grande/MA, de responsabilidade do Senhor Francisco Ferreira Lima Filho (Gestor do
Fundo), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão
do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
6420/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a. reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Habitação de
Vargem Grande/MA, de responsabilidade do Senhor Francisco Ferreira Lima Filho (Gestor do Fundo), referente
ao exercício financeiro de 2018, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b.pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c. dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
É a proposta de decisão à apreciação dos Senhores Conselheiros.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 19º sessão Ordinária da 1ª Câmara
03/09/2024

RELATORIA DE PROCESSO:



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 83 de 184

                                             

1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
3 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
4 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
5 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 3431 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Torres Madeira (053.595.113-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 11757 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
RESPONSÁVEIS: Pedro Coelho De Sá (068.995.873-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2283 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Oliveira Silva Lopes (344.409.333-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4859 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI
RESPONSÁVEIS: Gracielia Holanda De Oliveira (807.471.913-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 9043 / 2015
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Helder Lopes Aragao (147.019.603-49).
PARTE: Conceição de Maria Lisboa
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 29 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: Flor de Lys Guimarães Campos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5141 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Araujo De Oliveira (646.640.743-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 11496 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Raimundo Alves Lima (096.210.673-91).
PARTE: MARIA FLORISA BRANDÃO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 798 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE
CAROLINA
RESPONSÁVEIS: José Antonio Tiago De Sousa (158.986.523-53).
PARTE: Marinez da Silva Correia
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 1016 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2005
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Barros Moreira Santos (309.741.781-87).
PARTE: MARIA MACEDO AGUIAR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2693 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Arnobio Rodrigues Dos Santos (039.963.442-87), Maria Teixeira Silva Da Silva
(841.173.033-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB/MA 13881-A;
Advogado: Bruno Milton Sousa Batista - OAB/MA 14692-A;
Advogado: João Ulisses de Britto Azedo - OAB/MA 7.631-A;
Advogado: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Carvalho - OAB/PI 6066;
Advogado: Thiago Soares Penha - OAB/MA 13.268;
Advogado: Victor dos Santos Viegas - OAB/MA 10.424;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4329 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91).
PARTE: ALBERTO MAGNO SERRAO MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4332 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Claudia Maria Garcia Pinheiro (585.717.953-04).
PARTE: CLAUDIA MARIA GARCIA PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4335 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CONSORCIO CONTURI DO MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91).
PARTE: ALBERTO MAGNO SERRAO MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4611 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Rosanira Nunes Lopes (197.490.583-72).
PARTE: ROSANIRA NUNES LOPES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4697 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Andreia Carla Santana Everton Lauande (676.705.473-91).
PARTE: ANDREIA CARLA SANTANA EVERTON LAUANDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 2822 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Maria Do Perpétuo Socorro Martins Barros (012.757.203-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 6550 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Francisco Dias Almeida (245.376.243-53).
PARTE: Conceição de Maria da Silva Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 7699 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Rosivaldo Nogueira Lopes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 8642 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSÉ RIBAMAR BEZERRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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21 - PROCESSO: 5542 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LIANDRA LORENA FRAZÃO MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1937 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MANOEL DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 22

2 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 3587 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Pereira Ferreira (095.012.233-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3832 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MILAGRES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Augusto Cardoso Caldas (450.403.113-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3850 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MILAGRES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aline Silva Caldas Rodrigues (789.654.463-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
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4 - PROCESSO: 3922 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOSELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Maria Edila De Queiroz Abreu (129.507.693-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3390 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
RESPONSÁVEIS: Eunelio Macedo Mendonca (509.185.833-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3623 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Delmar Barros Da Silveira Sobrinho (522.678.903-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3629 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Jose Venancio Correa Filho (375.275.173-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3723 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Joao Francismar De Carvalho Feitosa (279.686.773-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3736 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Socorro De Maria Martins (292.510.953-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3789 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MIRANDA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Jose Lourenco Bomfim Junior (782.471.283-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4391 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Indalecio Wanderley Vieira Fonseca (479.873.244-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4465 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4807 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PORTO RICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Celson Cesar Do Nascimento Mendes (874.567.293-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 6895 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Lisboa (093.728.573-00).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2684 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Joao Carvalho Dos Reis (168.460.442-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2685 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DE
SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Joao Carvalho Dos Reis (168.460.442-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3683 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Josenewton Guimaraes Damasceno (364.485.673-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4467 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Dos Santos (067.515.803-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5008 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Ivone Silva Oliveira (080.972.323-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
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20 - PROCESSO: 5062 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldir Cunha Rodrigues (335.442.202-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 5066 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldir Cunha Rodrigues (335.442.202-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5140 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GODOFREDO VIANA
RESPONSÁVEIS: Marcelo Jorge Torres (773.886.583-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 5144 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GODOFREDO VIANA
RESPONSÁVEIS: Marcelo Jorge Torres (773.886.583-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 5147 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DE GODOFREDO VIANA
RESPONSÁVEIS: Marcelo Jorge Torres (773.886.583-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5164 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS - FMS
RESPONSÁVEIS: Kelli Cristina Machado Dos Santos (435.959.013-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 5283 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5308 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Allan Aguiar Monteles (679.603.243-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 5588 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
JATOBÁ
RESPONSÁVEIS: Antonia Alves Da Silva Viana (265.706.293-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 6001 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Salomao Santos Macedo (155.864.722-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 3055 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS
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RESPONSÁVEIS: Ana Carine Nascimento Monteles (002.141.233-24).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 3058 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Francisco Remir Pires (309.575.403-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 3061 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Neide Da Cunha Batista Goncalves Sousa (333.201.793-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 3158 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Domingos Da Costa Vale (250.469.853-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 3159 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Nesia Gomes De Moura Brito (402.954.353-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 3161 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Anely De Oliveira Silva (732.155.113-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 3162 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Roberto Regis De Albuquerque (237.383.083-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 3416 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Paulo Roberto Bezerra De Carvalho (977.308.743-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 5258 / 2020
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Pedreira Martins Junior (493.947.203-59).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 1371 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Silveira Pereira (958.776.733-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 1514 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Irlahi Linhares Moraes (175.859.373-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 1515 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Ulcilas Batista De Carvalho (149.051.913-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 1577 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO
RESPONSÁVEIS: Jose De Jesus Oliveira Gomes (269.365.343-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 1603 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Sinomar Farias Vieira (653.523.943-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 1611 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Antonio Sabino De Oliveira (238.863.743-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 1613 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Gedeon Gonçalves Dos Santos (801.869.041-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 1671 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LORETO
RESPONSÁVEIS: Josyhane Barros Lopes Carneiro (017.921.813-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 1672 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LORETO
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Bringel Martins (596.578.471-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 1697 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Roberth Cleydson Martins Coelho (407.566.533-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 1698 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Alessandro Abreu Soares (600.122.783-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 1699 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Adriano Ribeiro De Macedo Fernandes (023.694.893-83).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
51 - PROCESSO: 1700 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
TASSO FRAGOSO
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RESPONSÁVEIS: Shirley Coelho Pinheiro Lima (631.934.343-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 1745 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
RESPONSÁVEIS: Luis Carlos Pereira Siqueira (216.661.213-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 1749 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDEB DE LORETO
RESPONSÁVEIS: Katiana Maria Bringel Coelho (475.211.713-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 1777 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Carlos Alberto Fonseca Bastos (708.359.003-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 1778 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Diego Portela Ramos Lima (020.238.703-80).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
56 - PROCESSO: 1779 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Francisca Maria Dos Santos Pereira (551.732.923-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 1780 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
RESPONSÁVEIS: Joao Candido Dominici (012.259.363-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
58 - PROCESSO: 1850 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LORETO
RESPONSÁVEIS: Marcos Franco Martins Bringel (363.789.503-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
59 - PROCESSO: 1860 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Washington Luis De Oliveira (425.175.323-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
60 - PROCESSO: 1861 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Rosinaldo Silva Campelo (781.802.793-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
61 - PROCESSO: 1862 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Rui Pimentel Silva Goncalves (292.948.193-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
62 - PROCESSO: 1863 / 2021
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Rosemere Assuncao Silva (178.253.693-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
63 - PROCESSO: 1893 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Ires Pereira Carvalho (002.297.023-17).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
64 - PROCESSO: 1912 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Greizielle Almeida Cruz (056.160.643-94).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
65 - PROCESSO: 1979 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Jose Ron Nilde Pereira De Sousa (621.041.873-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
66 - PROCESSO: 1980 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Aparecida Pereira De Sa (256.917.403-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
67 - PROCESSO: 1981 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Aparecida Pereira De Sa (256.917.403-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
68 - PROCESSO: 1982 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Aparecida Lima Alves (017.406.063-70).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
69 - PROCESSO: 1983 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Antonia Maria Cunha Lemos (259.050.822-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
70 - PROCESSO: 1984 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Marizete Da Silva Santos (017.149.623-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 70

3 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3183 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSA
RESPONSÁVEIS: Eudes Da Silva Barros (558.641.713-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Etelson da Silva Almada Lima - OAB/MA 8.389;
Advogado: Paulo Humberto Freire Castelo Branco - OAB/MA 7488-A;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3378 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
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ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alano Barbosa Da Silva (672.732.708-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3911 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: João Castelo Ribeiro Gonçalves (000.355.302-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Cristina Thadeu Teixeira de Sales - OAB/MA 2830;
Advogado: Evandro da Silva Brandão - OAB/MA 6034;
Advogado: Francisco de Assis Sousa Coelho Filho - OAB/MA 3810;
Advogado: Inocencio Felix Souza Neto - OAB/MA 5406;
Advogado: José Alberto Santos Penha - OAB/MA 7221;
Advogado: Marcos Antonio Amaral Azevedo - OAB/MA 3665;
Advogado: Paulo Helder Guimarães de Oliveira - OAB/MA 4958;
Advogado: Sônia Maria Lopes Coêlho - OAB/MA3811;
Advogado: Thiago Roberto Morais Diaz - OAB/MA 7614;
Advogado: Weslley Lima Maciel - OAB/MA 9548;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3926 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO
LUÍS
RESPONSÁVEIS: João Castelo Ribeiro Gonçalves (000.355.302-78).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3928 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Euclides Barbosa Moreira Neto (079.726.953-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Anderson Fábio Pinheiro Santos - OAB/MA 10736;
Advogado: Joniston Moraes Saldanha - OAB/MA 13.726;
Advogado: José Antônio Aranha Rodrigues Filho - OAB/MA 11.250;
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912;
Advogado: Joselene Fabíola Pinheiro Santos - OAB/MA 7885;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3958 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 102 de 184

                                             

ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE RAPOSA
RESPONSÁVEIS: Onacy Vieira Carneiro (055.492.803-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3976 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO
FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Moaci Pereira De Santana (223.452.991-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4023 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Luiza Coutinho Macedo (576.740.193-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925;
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4027 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Luiza Coutinho Macedo (576.740.193-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925;
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4345 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Asaf Pereira Sobrinho (292.823.063-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925;
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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11 - PROCESSO: 4470 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE COLINAS
RESPONSÁVEIS: Valmira Miranda Da Silva Barroso (265.705.993-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5600 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Agamenon Damasceno (225.267.733-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 5671 / 2013
NATUREZA: Tomada de contas
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Flaviomar Matos Moreira (646.187.223-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3833 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3949 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria Betania Sandes Maia (403.030.393-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4037 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 104 de 184

                                             

ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BELA
VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Elza Silva Rocha Leite (812.937.633-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4046 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BELA VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Orias De Oliveira Mendes (689.510.353-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4271 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Albertina Cristina Farias De Morais Castelo Branco (747.964.023-49), Lindomar Lima De
Araujo (770.872.674-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5022 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Francisco Feitosa Da Silva (673.934.623-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 5050 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos Soares Barros (236.894.473-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 5090 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Valdemar Sousa Araujo (452.372.711-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5162 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO SOTER
RESPONSÁVEIS: Luiza Moura Da Silva Rocha (508.440.243-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 5192 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Jose Ribeiro Da Silva Filho (508.026.073-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 5209 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eunice Boueres Damasceno (178.630.403-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5221 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eunice Boueres Damasceno (178.630.403-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 5282 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Osvaldo Farias (206.130.083-91).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5284 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Osvaldo Farias (206.130.083-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 5341 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Manuel Lima Da Silva (250.235.003-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 5492 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Edmilson Moreira Dos Santos (516.072.983-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 5501 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Domingas De Oliveira Silva (029.974.133-89).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 5508 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Autemar Leda Dos Santos (808.833.973-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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32 - PROCESSO: 5596 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: José Alberto Oliveira Veloso (063.874.113-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 6156 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Rubem Batista De Macedo (224.304.903-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 6174 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Jose Baldoino Da Silva Nery (332.133.133-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 6181 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Joel Freitas Nogueira Ribeiro (405.720.563-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 6182 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BACURI
RESPONSÁVEIS: Paulo Cesar Neves Ferreira (264.157.802-63).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 36

4 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3898 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Francisco Pereira Lima (044.632.183-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4061 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Indalecio Wanderley Vieira Fonseca (479.873.244-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Apreciação da Prestação de contas anual da administração direta do município de Governador
Nunes Freire/MA, exercício financeiro de 2011.
3 - PROCESSO: 3156 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jurandir Ferro Do Lago Filho (186.716.672-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3188 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Emanoel Carvalho (127.565.124-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-
8307/MA;
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA;
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA;
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3384 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Ana Lucia Barbosa De Sousa (407.419.073-72), Hilton Goncalo De Sousa (407.202.683-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Hilton Gonçalo de Sousa, Prefeito e Ana Lúcia Barbosa de Sousa, Secretária
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Municipal de Administração e Finanças. Processo apensado: 5940/2013-TCE/MA.
6 - PROCESSO: 3759 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE FORTALECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Claudio Jose Trinchao Santos (326.952.095-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3769 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
RESPONSÁVEIS: Luiz Carlos Fossati (201.022.596-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3872 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MILAGRES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Augusto Cardoso Caldas (450.403.113-20), Marlene Maria Caldas Lima (301.749.703-
82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: UDEDSON BATISTA TAVARES MENDES - OAB-
7943/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: José Augusto Cardoso Caldas (Prefeito) e Marlene Maria Caldas Lima
(Gestora).
9 - PROCESSO: 3880 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Rodrigues Vieira (149.242.423-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANDREA SARAIVA CARDOSO DOS REIS - OAB-
5677/MA;
Advogado: JOAO DE DEUS RODRIGUES VIEIRA - OAB-11338/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4445 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Kleber Alves De Andrade (254.699.243-00).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3441 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB DE PORTO RICO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Aidson Mendes Rabelo (727.242.263-72), Rosa Ivone Braga Fonseca (196.857.503-
00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOANA MARA GOMES PESSOA MIRANDA - OAB-
8598/MA;
Procurador: Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO n.º 000981/O-0;
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/OS-9;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Rosa Ivone Braga Fonseca, Prefeita e Jorge Aidson Mendes Rabelo, Secretário
Municipal de Educação.
12 - PROCESSO: 4090 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Ana Lucia Cruz Rodrigues Mendes (759.786.283-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4651 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Lidiane Leite Da Silva Sousa (049.820.053-11), Raimunda Nonata Belém Leite
(912.248.453-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Raimunda Nonata Belém Leite, Secretária Municipal de Assistência Social e
Lidiane Leite da Silva Sousa, Prefeita.
14 - PROCESSO: 4654 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Lidiane Leite Da Silva Sousa (049.820.053-11), Maria Nazare Da Silva Costa (175.439.913-
49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Maria Nazaré da Silva Costa, Secretária Municipal de Educação e Lidiane
Leite da Silva Sousa, Prefeita.
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15 - PROCESSO: 3653 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Antonio Candido Santos Ribeiro (279.507.603-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3668 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Raimunda Nilza Carneiro Costa (474.654.683-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3691 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
RESPONSÁVEIS: Joao Jorge De Weba Lobato (279.233.203-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 3782 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 3787 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 3789 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
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ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 3790 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 2576 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Unidade gestora de RPPS
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Sanches (032.278.633-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4740 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Marilene Sousa Lima E Araujo (438.019.943-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4742 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Alaide Batista De Carvalho Vasconcelos (182.656.693-72), Reijane Goncalves Costa Vieira
(467.520.053-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
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Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Alaíde Batista de Carvalho Vasconcelos, Secretária Municipal de Assistência
Social (período 01/01/2015 a 30/06/2015) e Reijane Gonçalves Costa Vieira, Secretária Municipal de
Assistência Social (período 01/07/2015 a 31/12/2015).
25 - PROCESSO: 4743 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Aline De Carvalho Lima (515.062.623-68), Luzia Santos Da Silva (504.489.353-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Luzia Santos da Silva, Secretária Municipal de Saúde e Aline de Carvalho
Lima, Assessora Financeira.
26 - PROCESSO: 4746 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Tadeu De Jesus Batista De Sousa (241.074.413-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5461 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Unidade gestora de RPPS
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SER. PÚB. MUN. DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Atenir Ribeiro Marques (841.155.213-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 4713 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE CAROLINA
RESPONSÁVEIS: Alessandro Feitosa Evangelista (523.327.643-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 10217 / 2017
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: CONSORCIO DOS MUNICIPIOS DOS CORREDORES MULTIMODAIS DO MARANHÃO -
VILA NOVA DOS MARTIRIOS
RESPONSÁVEIS: Karla Batista Cabral Souza (621.715.423-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 5759 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: José Antonio Gomes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 6162 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: MARIA AUGUSTA VIEIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 7631 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Ana Célia Vicente da Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 7700 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Paulo Henrique Silva Baeta
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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34 - PROCESSO: 8280 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Francisca Lima e Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 8551 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: CARLOS HERBERT GOMES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 8656 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARCO ANTÔNIO CORREA CUTRIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 9953 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Maria de lourdes Costa Carvalho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 435 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA VILANIR GOMES VIANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 457 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: NOZOR SOARES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 460 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ELVIRA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 517 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DORACI BRITO MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 520 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ILEIDE COELHO MURADA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 257 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: IOLANDA ARAUJO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 1017 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO DESTERRO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 44

5 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3432 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Jose Erlan Rodrigues De Sousa (256.038.923-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Achylles de Brito Costa - OAB/MA 7876-A;
Advogado: AMANDA LETICIA SETUBAL PEREIRA - OAB-24894/MA;
Advogado: ANA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS CRUZ - OAB-6120/MA;
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB/MA 11.909;
Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros - OAB/MA4947;
Advogado: EMMANUEL RIBEIRO FORMIGA - OAB-23854/MA;
Advogado: Francisco Rodrigues dos Santos Neto - OAB- 9226/MA;
Advogado: Francisco Silvino Matos Netto - OAB/MA 9295;
Advogado: MAURICIO DOURADO E VASCONCELOS - OAB-14921/MA;
Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
Advogado: STEFANY DIAS CARDOSO - OAB-22440/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3456 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jorge Eduardo Goncalves De Melo (558.520.093-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4020 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Jose Conceicao Costa Muniz (016.805.603-87), Jose Wagner Costa De Melo (843.911.973-
91), Raimundo Soares Do Nascimento (054.832.473-53), Silvana Franco Leitao (237.175.803-53).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: GRACILEA MARIA LOPES RODRIGUES - OAB-9759/MA;
Advogado: THIAGO DIAS SANTOS - OAB-9840/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
Procurador: Joanathas Langeni Cézar Everton - CPF 015.233.353-35;
Procurador: Sâmara Santos Noleto - CPF 641.716.123 - 49;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/2024, após o voto
do Relator.
4 - PROCESSO: 4029 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BERNARDO DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Francisco Alves Magalhaes (409.206.903-00), Izalmir Vieira Da Silva (746.451.023-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4105 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ricardo Jorge Murad (100.312.433-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6685 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Evaíres Martins Do Vale (401.692.943-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
7 - PROCESSO: 3042 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Humberto Ivar Araujo Coutinho (027.657.483-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - 8307/MA;
Advogado: MARGARETH MARIA MACHADO RIBEIRO - OAB-11343/MA;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - 9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
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OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3694 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Elisiario Candido De Oliveira (334.040.543-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
9 - PROCESSO: 3778 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Neusa Silva Viana (932.895.453-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
10 - PROCESSO: 3967 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues Pinho (103.776.113-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO AUGUSTO SOUSA - OAB-4847/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
11 - PROCESSO: 4124 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fatima Sousa Fernandes (197.781.803-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO AUGUSTO SOUSA - OAB-4847/MA;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
12 - PROCESSO: 4186 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Mizael Moreno Da Silva (866.703.363-49).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
13 - PROCESSO: 4451 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Teles Pontes (147.957.523-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO AUGUSTO SOUSA - OAB-4847/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
14 - PROCESSO: 4831 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Henrique Caldeira Salgado (067.329.413-72), Isabella Nunes Correa (652.085.103-59),
Maria Da Conceicao Soares Pinheiro (207.031.633-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - 8307/MA;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - 9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3377 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Helder Lopes Aragao (147.019.603-49), Leonardo Mendes Aragao (664.143.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: giulliane correa silva;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
16 - PROCESSO: 4329 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Alberto Carvalho Gomes (124.740.703-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - 8307/MA;
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Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA;
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - 9837/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 2639 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Joao Francismar De Carvalho Feitosa (279.686.773-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 2642 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Joao Francismar De Carvalho Feitosa (279.686.773-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 3248 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Jose Rolim Filho (095.565.913-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 3304 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Marcos Robert Silva Costa (797.125.843-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 3444 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JOSELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Wabner Feitosa Soares (335.740.063-49).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 3453 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOSELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Wabner Feitosa Soares (335.740.063-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 3456 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Wabner Feitosa Soares (335.740.063-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 3561 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO BERNARDO
RESPONSÁVEIS: Coriolano Silva De Almeida (414.109.983-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 3584 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
RESPONSÁVEIS: Karla Batista Cabral Souza (621.715.423-49), Linda Maria Cruz Rodrigues (460.692.083-
15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 3634 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91), Ducilene Correia Silva Mendes
(602.912.523-03).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
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14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
27 - PROCESSO: 3637 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91), Claudia Maria Garcia Pinheiro
(585.717.953-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 3708 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GONÇALVES DIAS
RESPONSÁVEIS: Vilson Andrade Barbosa (444.702.903-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 3772 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Valdivino Alves Nepomuceno (421.340.563-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 4398 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Kleber Alves De Andrade (254.699.243-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
31 - PROCESSO: 4410 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Josue Oliveira (787.936.700-44), Magnaldo Fernandes Gonçalves (824.909.373-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 4414 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Miriam Brandao Silva (000.231.423-16).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 2686 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Crisogono Rodrigues Vieira (641.225.498-68), Dulce Coelho Castro (350.412.501-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 2688 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Eliezilda Da Costa Ubirajara (165.115.301-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 3120 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Raimundo Josias Silva (224.620.403-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 3123 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
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ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Neuza Furtado Muniz (303.345.943-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 3356 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Jose Sisto Ribeiro Silva (035.310.743-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 4299 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO DO CARÚ
RESPONSÁVEIS: Jadson Lobo Rodrigues (014.231.643-18).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 4397 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SANTA HELENA
RESPONSÁVEIS: Ubaldina Moreira Correia (471.563.922-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 4410 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA HELENA
RESPONSÁVEIS: Antonio Valber Silva De Azevedo (004.828.817-98).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 4804 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues (810.992.663-00).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
42 - PROCESSO: 4816 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDEB DE CENTRO DO GUILHERME
RESPONSÁVEIS: Ezequiel Da Silva Almeida (627.559.863-87), Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues
(810.992.663-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 4898 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Francisco Francilel Santos Da Costa (022.301.623-30), Jozias Lima Oliveira (202.018.263-
72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 4903 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Antonia De Mesquita Silva (340.653.933-53), Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 4905 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72), Maria Luiza Lima Oliveira (404.713.303-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 5181 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: David Pereira De Carvalho (138.787.513-20), Mario Pereira De Carvalho (228.005.573-20).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 5841 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO
VERDE
RESPONSÁVEIS: Adeane Sousa Santos (003.432.053-94).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/08/24, após o voto do
Relator.
48 - PROCESSO: 4074 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONÇÃO - IPSPM
RESPONSÁVEIS: Adeckson Frazao Mendes (721.844.853-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 5518 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PARAIBANO
RESPONSÁVEIS: Jose Helio Pereira De Sousa (396.484.783-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 49
Total de Processos da Pauta: 221

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de agosto de 2024
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 4214/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Nina Rodrigues/MA
Responsáveis: José de Ribamar da Cruz Ribeiro (Prefeito), CPF nº 225.986.853-34 e Antônio Pereira de Sousa



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 128 de 184

                                             

(Secretário de Finanças), CPF nº 250.478.923-87.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida na sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação de Nina Rodrigues/MA. Exercício financeiro de 2014.
Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo
com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 855/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
daEducação de Nina Rodrigues/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade dos Senhores José de
Ribamar da Cruz Ribeiro (Prefeito) e Antônio Pereira de Sousa (Secretário de Finanças), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4220/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues/MA
Responsáveis: Iracema Cardoso Lages (Secretária do FMAS), CPF nº 460.348.113-68 e Antônio Pereira de
Sousa (Secretário de Finanças), CPF nº 250.478.923-87.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues/MA.
Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 856/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade da Senhora Iracema Cardoso Lages (Secretária do FMAS) e Senhor Antônio Pereira de Sousa
(Secretário de Finanças), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão
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pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4269/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Santa Inês/MA
Responsáveis: José de Ribamar Costa Alves (Prefeito), CPF nº 054.646.173-53 e José dos Reis Lima (Sec. de
Finanças), CPF nº 063.242.743-49.
Procuradores constituídos: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, OAB/MA nº 8598 e Márcia Mendes Amorim,
OAB/MA nº 12196.
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Inês/MA. Exercício
financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo
com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas do prefeito, com
base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às
partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Santa Inês/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado

DECISÃO CS-TCE Nº 859/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Santa Inês/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade dos Senhores José de Ribamar Costa Alves (Prefeito) e José dos Reis Lima (Sec. de Finanças),
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso
II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas e determinar a emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais
dos gestores da administração direta do Município de Santa Inês/MA, no exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
nº 848.826/DF, e, em seguida, a remessa dos autos à Câmara Municipal de Santa Inês/MA para os fins
constitucionais e legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas 

Processo nº 4246/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Parnarama/MA
Responsável: João Paulo Barbosa de Carvalho (Presidente), CPF nº 130.539.303-15.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Parnarama/MA. Exercício financeiro de
2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 857/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Câmara Municipal de Parnarama/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor João Paulo Barbosa de Carvalho (Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o
art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487,
incisoII, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023,
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5469/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de São Domingos do Maranhão
Responsável: Kleber Alves de Andrade (Prefeito), CPF nº 254.699.243-00.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de São Domingos do
Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Extinção do processo com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio com abstenção de
opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de
São Domingos do Maranhão/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia
dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado

DECISÃO CS-TCE Nº 861/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de São Domingos do Maranhão, no exercício financeiro de
2015, de responsabilidade do Senhor Kleber Alves De Andrade (Prefeito), os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
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71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do
Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhido o parecer do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas e determinar a emissão de parecer prévio
com abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do Município de São
Domingosdo Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do prefeito, com base na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e, em seguida, a remessa dos
autos à Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA para os fins constitucionais e legais, após o
trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5579/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Rosário/MA
Responsáveis: Irlahi Linhares Moraes (Prefeita), CPF n° 175.859.373-34 e Mauricea Rodrigues Lopes
(Secretária Municipal de Saúde), CPF n° 673.859.903-04.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Rosário/MA. Exercício
financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo
com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas do prefeito, com
base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às
partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Rosário/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado

DECISÃO CS-TCE Nº 864/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Rosário/MA, no exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade das Senhoras Irlahi Linhares Moraes (Prefeita) e Mauricea Rodrigues Lopes (Secretária
Municipal de Saúde), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de
1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda
Câmara,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão
pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas e determinar a emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas
anuais dos gestores da administração direta do Município de Rosário/MA, no exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da prefeita, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
nº 848.826/DF, e, em seguida, a remessa dos autos à Câmara Municipal de Rosário/MA para os fins
constitucionais e legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5621/2016 – TCE/MA  
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Anapurus/MA
Responsáveis: Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita), CPF n° 206.435.353-49 e Gilmara Lima de Almeida
(Secretária Municipal de Administração), CPF n° 032.261.626-32.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Anapurus/MA. Exercício
financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Extinção do processo
com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio com abstenção de opinião das contas do prefeito, com
base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às
partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de Anapurus/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado

DECISÃO CS-TCE Nº 867/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Anapurus/MA, no exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade das Senhoras Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita) e Gilmara Lima de Almeida (Secretária
Municipal de Administração), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal
de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida
em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas e determinar a emissão de parecer prévio com abstenção de
opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do Município de Anapurus/MA, no exercício
financeiro de 2015, de responsabilidade da prefeita, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, e, em seguida, a remessa dos autos à Câmara Municipal de
Anapurus/MA para os fins constitucionais e legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 5624/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Anapurus/MA
Responsáveis: Genário Alves Viana (Secretário de Saúde), CPF nº 869.878.523-91 e Jairo Lisboa de Sousa
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(Coordenador Financeiro), CPF nº 623.889.673-68.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida na sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Anapurus/MA. Exercício
financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 876/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Anapurus/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade
dos Senhores Genário Alves Viana (Secretário de Saúde) e Jairo Lisboa de Sousa (Coordenador Financeiro), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso
II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4468/2017 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) de Buriti Bravo/MA
Responsável: Sebastião Pereira da Costa Neto (Secretário de Educação), CPF nº 453.182.123-87.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
(FUNDEB) de Buriti Bravo/MA. Exercício financeiro de 2016. Reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento
dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 877/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestoresdo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) de Buriti Bravo/MA, no
exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Sebastião Pereira da Costa Neto (Secretário de
Educação), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usodas atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art.
144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3823/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras/MA
Responsável: Antônio Carlos Feitosa Fraga (Ordenador de Despesas), CPF nº 095.246.903-06.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Segurança Pública e Trânsito de
Pedreiras/MA. Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA, julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às
partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 888/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Pedreiras/MA, no exercício financeiro de
2018, de responsabilidade do Senhor Antônio Carlos Feitosa Fraga (Ordenador de Despesas), os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição
doEstado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3829/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA
Responsáveis: Zenite Brito Silva (Ordenadora de Despesas), CPF nº 521.951.473-34 e Maria do Socorro de
Sousa Rios Portela (Ordenadora de Despesas), CPF nº 643.248.183-04.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.
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Exercício financeiro de 2018. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA,
julgando extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes.
Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 889/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, no exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade das Senhoras Zenite Brito Silva (Ordenadora de Despesas) e Maria do Socorro de Sousa Rios
Portela (Ordenadora de Despesas), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição
Federalde 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II, do Código de
Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida manifestação proferida
em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3482/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Município de São Luís/MA
Responsáveis: João Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), CPF nº 000.355.302-78; Albertino Leal de Barros
Filho (Secretário de Governo), CPF nº 458.780.804-00; Eloina Helena Sousa Abrantes (Secretária da
SEMCAS), CPF nº 288.664.363-72; Marcos Aurelio Alves Freitas (Secretário da SEMOSP), CPF nº
471.367.153-34.
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB 5338/MA).
Ministério Publico de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de São Luís/MA. Exercício
financeiro de 2011. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando
extinto o processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE Nº 822/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de São Luís/MA, no exercício financeiro de 2011, de
responsabilidade dos Senhores João Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), Albertino Leal de Barros Filho
(Secretário de Governo), Marcos Aurélio Alves Freitas (Secretário da SEMOSP) e da Senhora Eloina Helena
Sousa Abrantes (Secretária da SEMCAS), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida
manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3223/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Fernando Falcão/MA
Responsável: Antônio Moaci Pereira de Santana (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB nº 6527/MA) e Sérgio Eduardo de
Matos Chaves (OAB nº 7405/MA)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 792/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Fernando Falcão/MA, de responsabilidade do Senhor Antônio Moaci Pereira de Santana, Prefeito e
ordenador de despesa, referente ao exercício financeiro de 2011, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6558/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3285/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2012
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Senador Alexandre Costa/MA
Responsável: Carlos Pereira Machado (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Adriana Santos Matos (OAB nº 18101/MA)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 793/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Senador Alexandre Costa/MA, de responsabilidade do Senhor Carlos Pereira Machado,
Prefeito, referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 6045/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4529/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Origem: Fundo Municipal de Saúde de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Vanderlucio Simão Ribeiro (Prefeito) e Francisco Taveira Peixoto (Secretário Municipal de
Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB nº 6527/MA) e Sérgio Eduardo de
Matos Chaves (OAB nº 7405/MA)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 794/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
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Municipal de Saúde de São Pedro da Água Branca/MA, de responsabilidade dos Senhores Vanderlucio Simão
Ribeiro, Prefeito e Francisco Taveira Peixoto, Secretário Municipal de Saúde, referente ao exercício financeiro
de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2006/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4055/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Primeira Cruz/MA
Responsáveis: Sérgio Ricardo de Albuquerque Bogéa (Prefeito) e Angélica Maria Melo Castro (Secretária
Municipal de Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 795/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Primeira Cruz/MA, de responsabilidade do Senhor Sérgio Ricardo de
Albuquerque Bogéa, Prefeito e da Senhora Angélica Maria Melo Castro, Secretária Municipal de Assistência
Social, referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1547/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
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eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4440/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Paraibano/MA
Responsáveis: Maria Aparecida Queiroz Furtado (Prefeita) e Luíza Ribeiro da Silva Santos (Secretário
Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 796/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Paraibano/MA, de responsabilidade das Senhoras Maria Aparecida Queiroz Furtado (Prefeita) e Luíza
Ribeiro da Silva Santos (Secretário Municipal de Educação), referente ao exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6486/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) determinar, com fundamento no art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório
de Instrução, do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual
para eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3818/2015 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Magalhães de Almeida/MA.
Responsável: Tadeu de Jesus Batista de Sousa (Prefeito) – CPF nº 241.074.413-34 - Endereço: Egídio
Prudêncio, nº 840 – Bairro: Centro – Magalhães de Almeida/MA - CEP: 65.650.000 e Marilene Sousa Lima e
Araújo (Secretaria - Ordenadora) – CPF: 43801994368, Endereço: Rua Zizi Gomes, Nº612, Bairro: Centro,
Magalhães de Almeida/MA - CEP: 65.560.000.
Procurador constituído: Edmundo Soares do Nascimento Neto – OAB/MA nº 14.136
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
deValorização dos Profissionais da Educação de Magalhães de Almeida/MA., exercício financeiro de 2014.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS - TCE Nº 798/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Magalhãesde Almeida/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Tadeu de Jesus Batista
de Sousa (Prefeito) e Marilene Sousa Lima e Araújo (Secretaria - Ordenadora), no exercício considerado. Os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1º, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6605/2024/ GPROC3/PHAR , decidem:
I. Reconhecimento da Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005; 
II. Determinar o Arquivamento dos autos, com fulcro no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de Julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4704/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Benedito Leite/MA
Responsável: Laureano da Silva Barros (Prefeito) e Leontina Carvalho Barros (Secretária Municipal de
Educação)
Procurador(es) constituído(s): Antônio Guedes de Paiva Neto (OAB/MA nº 7180)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 141 de 184

                                             

Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 797/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Benedito Leite/MA, de responsabilidade do Senhor Laureano da Silva Barros, Prefeita e ordenador original e
da Senhora Leontina Carvalho Barros, Secretária Municipal de Educação e ordenadora autorizada, referente ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 6114/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4931/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Central do Maranhão/MA
Responsáveis: Benedito de Souza Barros (Prefeito) e Marilene Mendes Castro (Secretária Municipal de
Assistência Social)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 799/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Assistência Social de Central do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Benedito de Souza
Barros, Prefeito e da Senhora Marilene Mendes Castro, Secretária Municipal de Assistência Social, referente ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
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Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 6236/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5100/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Autemar Leda dos Santos (Secretário Municipal de Educação)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 800/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
deFormosa da Serra Negra/MA, de responsabilidade do Senhor Autemar Leda dos Santos (Secretário Municipal
de Educação), referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 6499/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
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Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3907/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta, de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsáveis: Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, Prefeito, CPF n.º 020.714.293 - 97, Endereço: Rua
Genipapos, s/nº, Centro, Jenipapo dos Vieiras/MA,  CEP 65.962.000  e  Pedro Santos Albuquerque Filho,
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, CPF n.º 782.702.863 - 20, Endereço: Rua Nova, nº 01, Bairro:
Jenipapo, Jenipapo dos Vieiras/MA,  CEP 65.962.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração Direta, de Jenipapo dos Vieiras/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando do Ministério Público de Contas - MPC/MA.

DECISÃO CS -TCE Nº 1007/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a prestação anual de contas de gestores da Administração
Direta, de Jenipapo dos Vieiras/MA,  Exercício Financeiro de 2013, de responsabilidade dos Senhores  Gustavo
Augusto Ferreira Albuquerque, Prefeito e Pedro Santos Albuquerque Filho, Secretário Municipal de Finanças e
Orçamento no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2186/2024/GPROC4/DPS, da
lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas,  decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da segunda câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3479/2014 - TCE/MA, Apensado  o Processo nº 8114/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Brejo/MA
Responsável:Omar de Caldas Furtado Filho, Prefeito, CPF nº 100.663.903 - 97, Endereço: Gonçalves Dias, s/nº,
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Centro, Brejo/MA,  CEP nº 65.520.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Brejo/MA, exercício financeiro de
2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 1006/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração
Direta, de Brejo/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Omar de Caldas Furtado
Filho, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1953/2024/GPROC1/JCV, 
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da segunda câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 2042/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiário(a): Sonia Maria Correa Garces
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, concedida a Sonia Maria Correa Garces,
servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 1002/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por tempo de contribuição, com
proventosintegrais, de Sonia Maria Correa Garces, no cargo de Professora MED CII R14, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pela Portaria n.º 13, de 09 de janeiro de 2020, retificada pela
Portaria n.º 21, de 21 de março de 2024, expedidas pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 2096/2024/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.       
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3216/2018 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Municipal de Assistência Social - FMAS de Itapecuru Mirim/MA 
Responsável:Maria Francisca Tereza Bezerra Lauand Fonseca (Secretária), CPF nº 205.889.173 - 20, Endereço:
Avenida Gomes de Sousa, nº 40, Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP nº 65.485.000 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores, do Fundo de Municipal de Assistência Social - FMAS, de Itapecuru
Mirim/MA,  exercício financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS - TCE Nº 803/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Municipal de Assistência Social - FMAS de Itapecuru Mirim/MA,  exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Maria Francisca Tereza Bezerra Lauand Fonseca, Secretária e Ordenadora de
Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1527/2024/GPROC4/DPS,  do Ministério Público de Contas, da lavra
do Procurador  Douglas Paulo da Silva, decidem: 
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento  nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3354/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Fortuna
Responsável: Arlindo Barbosa dos Santos Filho (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Fortuna. Transcurso de mais de
cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de
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causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 804/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Fortuna, responsável Senhor Arlindo Barbosa dos Santos Filho (Prefeito), referente ao
exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2025/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4828/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Dom Pedro/MA
Responsável: Magda Letícia Rocha dos Santos Araújo – (Secretária) , CPF nº 550.770.213-68; Endereço: José
Mendes Neto, s/nº; Bairro: Centro – Dom Pedro/MA - CEP: 65.765-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Dom
Pedro/MA, exercício financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 807/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS de Dom Pedro/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
da Senhora Magda Letícia Rocha dos Santos Araújo, (Secretária) e ordenadora de despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 2051/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA
nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2039/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Rosário de Fátima Mota Matos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Rosário de Fátima
Mota Matos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 1001/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Rosário de Fátima Mota Matos, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Atividades Escolares, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n.º 773, de 20 de
fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1951/2024/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.        
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2036/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Helaine De Pontes Ribeiro
Beneficiário(a): Walcine de Figueiredo Barros
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Walcine de Figueiredo Barros,
servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 1000/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Walcine de Figueiredo Barros, no cargo de Professor(a), Classe D, Nível IV, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n.º 3.247, de 12 de maio de 2014, retificado pelo
Aton.º 014, de 09 de maio de 2018, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
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de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
1950/2024/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
Aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3875/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Nova Iorque /MA
Responsável: Ana Karla Ribeiro Guimarães - Gestora do Fundo – CPF: 91308674368; Endereço: Rua 4, nº
111, Bairro: Centro, Município: Nova Iorque/MA, CEP:65880-000.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Nova Iorque/MA, exercício
financeiro 2017. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 805/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Nova Iorque/MA, exercício financeiro 2017, sob a responsabilidade de Ana Karla
Ribeiro Guimarães (Gestora do Fundo). Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n°
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1510/2024/ GPROC1/JCV,
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005; 
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4827 /2018 – TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Dom Pedro/MA
Responsável:Jussamara de Moraes Borges Carvalho Costa (Secretária) , CPF nº 621.096.343-91, Endereço: Rua
Comandante Gaudêncio, Qd. C, n° 9, Bairro: Anil – São Luís/MA. CEP: 65.045-220
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, exercício
financeiro de 2017. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 806/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
do Senhora Jussamara de Moraes Borges Carvalho Costa, (Secretária) e Ordenadora de Despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 5428/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I.Reconhecer a Ocorrência da Prescrição e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA
nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3.986/2015–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Pastos Bons/MA
Responsáveis: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 808/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Pastos Bons/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar
(Prefeita), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI,
do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
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6.692/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
de Pastos Bons/MA, exercício financeiro de 2014;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3987/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Pastos Bons
Responsável: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Pastos Bons. Transcurso
de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 811/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Pastos Bons, responsável Senhora Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar
(Prefeita), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 6693/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3467/2019 – TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Alcântara/MA
Responsável: José Ribamar de Jesus Barboza - Presidente; CPF: 94531749391; Endereço: Rua Principal, nº 4;
Bairro: Itamatatiua; Município: Alcântara; CEP: 65.250-000
Procurador constituído: Não há
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Alcântara/MA, exercício financeiro de
2018. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 812/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Alcântara/MA, exercício financeiro de 2018, sob a responsabilidade de José Ribamar de Jesus
Barboza - Presidente e ordenador de despesas do exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°,
inciso III, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº
1442/2024/GPROC1/JCV, decidem:
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2027/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Edson Ferreira Cunha
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, concedida a Edson Ferreira Cunha, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 999/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Edson Ferreira Cunha, no
cargo de Professor, PNS-I, lotado na U.E.B. Dra. Maria Alice Coutinho, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Ato n.º 2.154, de 11 de dezembro de 2018, retificado pela Portaria n.º
2.938, de 21 de maio de 2024, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -
IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
6656/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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Aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2024/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Maria José Gonçalves Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria José Gonçalves Silva, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 998/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Maria José Gonçalves
Silva, no cargo de Professora, PNS-I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada
peloAto n.º 1.896, de 13 de agosto de 2018, retificado pela Portaria n.º 2.789, de 15 de maio de 2024, expedidos
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 6611/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2109/2024 – TCE/MA
Origem: Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Responsável: Carlos Roberto de Padua Walfrido (Presidente)
Beneficiária: Conceição Miranda da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Aposentadoria concedida pelo órgão de origem. Tese do Supremo Tribunal Federal (STF) exarada no
Recurso Extraordinário nº 636553 – RS (com Repercussão Geral – Tema 445). Superveniência da
Resolução TCE/MA nº 350/2021. Registro tácito das concessões de aposentadorias, pensões e transferência
para reserva remunerada cujos processos já estejam há 05 anos nesta Corte. Reconhecimento do registro
tácito neste TCE da aposentadoria pretendida para fins de direito. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 987/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e apreciação de ato de aposentadoria voluntária
poridade, com proventos proporcionais mensais, à senhora Conceição Miranda da Silva, no cargo de Técnico de
Enfermagem , conforme Portaria nº 39/2023, que foi retificada pela Portaria nº 48/2023, datada de 03/07/2023,
expedido pelo Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney (RPPS), publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Poder Executivo do Município de Presidente Sarney, nº 1433, de 03/07/2023. os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
2224/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º da Resolução nº 350/2021 do TCE/MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1691/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Maria Sebastiana de Andrade Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria Sebastiana de Andrade Silva, servidora da Secretaria
Municipal de Saúde. Registro tácito.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 996/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Maria Sebastiana de
Andrade Silva, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Classe I, Padrão J, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Ato n.º 1.686, de 10 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdênciae Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1852/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2115/2024 – TCE/MA
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes (Presidente)
Beneficiário: José Francisco Barros Corrêa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Aposentadoria concedida pelo órgão de origem. Tese do Supremo Tribunal Federal (STF) exarada no
Recurso Extraordinário nº 636553 – RS (com Repercussão Geral – Tema 445). Superveniência da
Resolução TCE/MA nº 350/2021. Registro tácito das concessões de aposentadorias, pensões e transferência
para reserva remunerada cujos processos já estejam há 05 anos nesta Corte. Reconhecimento do registro
tácito neste TCE da aposentadoria pretendida para fins de direito. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 988/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e apreciação de ato de aposentadoria, com
proventos integrais mensais, ao Senhor José Francisco Barros Corrêa, matrícula nº 28827-1, no cargo de Agente
Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão I, conforme Ato de Concessão nº 1.610, datado de 13/03/2018,
expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM), publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Poder Executivo do Município de São Luís, nº 55, de 22/03/2018., os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2241/2024/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º da
Resolução nº 350/2021 do TCE/MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1689/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira
Beneficiário(a): Martinha Rabelo Verde
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, concedida a Martinha Rabelo Verde, servidora da
Secretaria Municipal de Educação. Registro tácito.
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DECISÃO CS–TCE/MA n.º 995/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por invalidez, com proventos integrais,
de Martinha Rabelo Verde, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão G, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato n.º 1.084, de 18 de julho de 2017, expedido
pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1860/2024/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3283/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Senador Alexandre Costa/MA
Responsáveis: Carlos Pereira Machado (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Adriana Santos Matos (OAB nº 18101/MA)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 919/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Senador Alexandre Costa/MA, de responsabilidade do Senhor Carlos Pereira Machado
(Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1709/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3863/2019 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018   
Entidade: Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente de Presidente Dutra/MA 
Responsável: Winistan Carvalho de Oliveira, Secretária, CPF nº 216.144.153 - 15, Endereço: Rua Clodomir R.
Cardoso,   nº 405 - B, Apartamento 02, 9137 - 7337, Centro, Presidente Dutra/MA,  CEP nº 65.760.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente de
Presidente Dutra/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA
Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS -TCE Nº 813/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do
Fundo Municipaldo Direito da Criança e do Adolescente de Presidente Dutra/MA, exercício financeiro de 2018,
de responsabilidade da Senhora Winistan Carvalho de Oliveira, Secretária, no exercício considerado. Os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 6401/2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitivas e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3787/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Fortuna/MA
Responsável: Ana Alzira Pereira Santos (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 355.004.923-49,
Rua Quinze de Novembro, nº 462, Piauí, Fortuna/MA, CEP 65695-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Fortuna/MA. Transcurso
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de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 815/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Fortuna/MA, responsável Senhora Ana Alzira Pereira Santos (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2184/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1665/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário(a): Flávio Augusto Garcia de França Chaves
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Flávio Augusto
Garcia de França Chaves, servidor da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 989/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade de Flávio Augusto Garcia de França Chaves, no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n.º 332, de 06 de fevereiro de 2019,
retificado pela Portaria n.º 163, de 19 de setembro de 2023, expedidos pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 1853/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida Aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente em Exercício
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1670/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário(a): Rosangela Araujo Silva da Cunha
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Rosangela Araujo
Silva da Cunha, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 990/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de Rosangela Araujo Silva da Cunha, no cargo de  Professora III, Classe C, Referência
06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada pelo Ato n.º 772, de 20 de fevereiro de 2019, retificado pela Portaria n.º 163, de 19 de
setembro de 2023, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1854/2024/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.         
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1672/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário(a): José Manoel Guimarães de Oliveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a José Manoel
Guimarães de Oliveira, servidor da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Legalidade e Registro.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 991/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade de José Manoel Guimarães de Oliveira, no cargo de Assistente Técnico, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
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Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato n.º
491, de 13 de fevereiro de 2019, retificado pela Portaria n.º 163, de 19 de setembro de 2023, expedidos pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica — TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1856/2024/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.        
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 1685/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira
Beneficiário(a): Maria de Fátima Costa Borralho
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria de Fátima Costa Borralho, servidora da Secretaria Municipal
de Educação. Registro tácito.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 993/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Costa
Borralho, no cargo de Técnica Municipal de Nível Superior, Área Pedagogia, Classe II, Nível X, Padrão J, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato n.º 1.869, de 11 de julho de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1859/2024/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 4140/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsáveis: Giancarlos Oliveira Albuquerque (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 920/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, de responsabilidade do Senhor Giancarlos Oliveira
Albuquerque (Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6122/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1682/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira
Beneficiário(a): Norma Suely Martins Pereira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, concedida a Norma Suely Martins Pereira, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Registro tácito.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 992/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária de Norma Suely Martins
Pereira, no cargo de Professora, PNS-F, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada
pelo Ato n.º 1.633, de 14 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
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de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 1858/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
pensão, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º
636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.           
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4535/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Origem: Município de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito), CPF nº 508.863.981-34, residente à Rua Gaspar Dutra, nº
25, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP nº 65.920-000 e Samuel Kesley Ribeiro de Souza (Secretário
Municipal de Fazenda), residente à Rua Gaspar Dutra, nº 25, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP nº
65.920-000.
Procurador(es) constituído(s): Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6.527) e Sérgio Eduardo de
Matos Chaves (OAB/MA nº 7.405)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores da administração direta. Transcurso do prazo de cinco anos. Ausência
de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 921/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de São Pedro da Água Branca/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do
Senhor Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito) e do Senhor Samuel Kesley Ribeiro de Souza (Secretário
Municipal de Fazenda), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 1676/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas dos gestores da administração direta do
Município de São Pedro da Água Branca/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor
Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito) e do Senhor Samuel Kesley Ribeiro de Souza (Secretário Municipal de
Fazenda).
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução, do Parecer do Ministério Público de Contas e do presente Voto ao Ministério Público Estadual do
Maranhão para eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas no Relatório
de Instrução nº 4815/2013.
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c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3463/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de São Bernardo/MA
Responsáveis: Coriolano Silva de Almeida (Prefeito) e Cristiana de Oliveira Marques (Secretária Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 923/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de São Bernardo/MA, de responsabilidade do Senhor Edvaldo Nascimento dos Santos,
Prefeito e da Senhora Cristiana de Oliveira Marques, Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e
Gestão, referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 6364/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b)determinar, com fundamento no art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o envio de cópia do Relatório de
Instrução,do Parecer do Ministério Público de Contas e do Voto do Relator ao Ministério Público Estadual para
eventual ajuizamento de ação judicial, em virtude das irregularidades constatadas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 2103/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar (IPSJR)
Responsável: Sutelino Coimbra Neto (Presidente)
Beneficiária: Maria de Jesus Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Apreciação da Legalidade do Ato de Pessoal. Aposentadoria. Preenchidos os requisitos constitucionais e
legais.Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos interessados. Devolução dos autos ao
órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 986/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação e julgamento da legalidade do ato de
Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais mensais, à senhora Maria de Jesus Santos,
matrícula nº. 101153, no cargo de AOSD, AOSD C14, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED,
conforme Portaria nº 108, de 30/11/2023, expedido pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar
(IPSJR), publicado no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo da Prefeitura de São José de Ribamar, nº
1.664, de 01/12/2023, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 1976/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3500/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo municipal de Assistência Social de Lago do Junco
Responsável: Maria Edina Fontes dos Santos, Rua Principal, S/N, Centro, Lago do Junco, CEP-65710000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores Maria Edina Fontes dos Santos, Transcurso de mais de cinco anos
desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 926/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
municipal de Assistência Social de Lago do Junco, responsável Senhora Maria Edina Fontes dos Santos,
referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
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6776/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3985/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA
Responsável: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita Municipal), CPF nº 351.372.073-49, Rua Dr. Adonias,
nº 93, São José, Pastos Bons/MA, CEP 65.870-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Transcurso de mais
de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência
de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 927/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA, responsável Senhora Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar (Prefeita
Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 6690/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Parecer Prévio
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Processo nº 4269/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Santa Inês/MA
Responsável: José de Ribamar Costa Alves (Prefeito), CPF nº 054.646.173-53.
Procuradores constituídos: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, OAB/MA nº 8598/MA e Márcia Mendes
Amorim, OAB/MA nº 12196.
Ministério Público de Contas: Manifestação proferida em sessão
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Inês/MA. Exercício
financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara
Municipal de Santa Inês/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 71/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais dos Gestores da Administração Direta do
Município de Santa Inês/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor José de Ribamar
CostaAlves (Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Santa Inês/MA para
os fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5469/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de São Domingos do Maranhão/MA
Responsável: Kleber Alves de Andrade (Prefeito), CPF nº 254.699.243-00.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de Gestores da Administração Direta do Município de São Domingos do
Maranhão/MA. Exercício financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação.
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Remessa dos autos à Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 72/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do
Município de São Domingos do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor
KleberAlves de Andrade (Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de São Domingos do
Maranhão/MA para os fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5621/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Anapurus/MA
Responsável: Cleomaltina Moreira Monteles (Prefeita), CPF n° 206.435.353-49.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Anapurus/MA. Exercício
financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara
Municipal de Anapurus/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 76/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do
Município de Anapurus/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Cleomaltina
Moreira Monteles (Prefeita), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF;
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2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Anapurus/MA para
os fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5579/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Rosário/MA
Responsável: Irlahi Linhares Moraes (Prefeita), CPF n° 175.859.373-34.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de contas anual de Gestores da Administração Direta do Município de Rosário/MA. Exercício
financeiro de 2015. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara
Municipal de Rosário/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos
neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO CS – TCE Nº 73/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I,
da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhida manifestação proferida em Sessão pelo Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais dos gestores da administração direta do
Município de Rosário/MA, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Irlahi Linhares
Moraes (Prefeita), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº
848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão para os fins legais;
3. Encaminhar cópia deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Rosário/MA para os
fins legais, após o trânsito em julgado;
4. Arquivar cópia dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira e Daniel Itapary Brandão (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3907/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsáveis: Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, Prefeito, CPF n.º 020.714.293 - 97, Endereço: Rua
Genipapos, s/nº, Centro, Jenipapo dos Vieiras/MA,  CEP 65.962.000  e  Pedro Santos Albuquerque Filho,
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, CPF n.º 782.702.863 - 20, Endereço: Rua Nova, nº 01, Bairro:
Jenipapo, Jenipapo dos Vieiras/MA,  CEP 65.962.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração Direta, de Jenipapo dos Vieiras/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando do Ministério Público de Contas - MPC/MA.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 100/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
do Parecer nº 2186/2024/GPROC4/DPS,  do Ministério Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Jenipapo dos Vieiras/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do
Senhor Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, Prefeito no exercício considerado, conforme previstos nos  arts.
8°, § 3º, IV e 10, I da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II.Enviar à Câmara de Vereadores, de Jenipapo dos Vieiras/MA, após o trânsito em julgado, cópia deste Parecer
Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da segunda câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 3479/2014 - TCE/MA, Apensado  o Processo nº 8114/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Administração Direta, de Brejo/MA
Responsável: Omar de Caldas Furtado Filho, Prefeito, CPF nº 100.663.903 - 97, Logradouro: Gonçalves Dias,
s/nº, Centro, Brejo/MA,  CEP nº 65.520.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração Direta, de Brejo/MA, exercício financeiro de
2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 99/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 169 de 184

                                             

Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1953/2024/GPROC1/JCV:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores, da
Administração Direta, de Brejo/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Omar de
CaldasFurtado Filho, Prefeito e Ordenador de Despesas, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e 10º, I da Lei
nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
II. Enviar à Câmara de Vereadores, de Brejo/MA, após o trânsito em julgado, as Contas da Administração
Direta, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, I da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e Álvaro César de França
Ferreira(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de agosto de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da segunda câmara

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 3283/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Senador Alexandre Costa/MA
Responsáveis: Carlos Pereira Machado (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Adriana Santos Matos (OAB nº 18101/MA)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 83/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 919/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Senador Alexandre Costa/MA, exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Carlos Pereira Machado, Prefeito e ordenador de despesas, com base no art. 8º, §§
3º,IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 4140/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsáveis: Giancarlos Oliveira Albuquerque (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 84/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 920/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, exercício financeiro de 2012, de
responsabilidade do Senhor Giancarlos Oliveira Albuquerque, Prefeito e ordenador de despesas, com base no
art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da
superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº
383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4535/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Origem: Município de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito), CPF nº 508.863.981-34, residente à Rua Gaspar Dutra, nº
25, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP nº 65.920-000 e Samuel Kesley Ribeiro de Souza (Secretário
Municipal de Fazenda), residente à Rua Gaspar Dutra, nº 25, Centro, São Pedro da Água Branca/MA, CEP nº
65.920-000.
Procurador(es) constituído(s): Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6.527) e Sérgio Eduardo de
Matos Chaves (OAB/MA nº 7.405)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestaçãode contas anual de gestores da administração direta. Transcurso do prazo de cinco anos. Ausência
de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Parecer Prévio com abstenção de opinião.
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PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 85/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, § 1º e 2º, da
ConstituiçãoFederal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho
de2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE
nº 921/2024, decide, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto
do Relator, que acolheu o Parecer nº 1676/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, emitir parecer
prévio com abstenção de opinião das contas do Senhor Vanderlúcio Simão Ribeiro, Prefeito e ordenador de
despesas da Administração Direta do Município de São Pedro da Água Branca/MA, exercício financeiro de
2012, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº
848.826/DFe com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), em razão da superveniência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3463/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de São Bernardo/MA
Responsáveis: Coriolano Silva de Almeida (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 86/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 923/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da Administração Direta do Município de São Bernardo/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade
do Senhor Coriolano Silva de Almeida (Prefeito), com base no art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Presidência

Outros

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO MARANHÃO

EDITAL Nº 01/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, em
conformidade com a Lei n.º 11.788/08, tornam pública a realização de processo seletivo por prova on-line para
formação de cadastro reserva para estágio, conforme quadro no item 1.1, de acordo com as seguintes instruções:
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo, regido por este Edital, destina-se à formação de cadastro de reserva de estágio para
alunos(as) dos cursos de graduação de nível superior e educação profissionalizante de nível técnico,
matriculados(as) nos seguintes cursos e semestres, no ato da convocação:

ENSINO
ÁREA DE

CONHECIMENTO
SEMESTRES

SUPERIOR
(GRADUAÇÃO)

ADMINISTRAÇÃO

Estar matriculado entre o 4º e o 7º período para
cursos de 8 períodos;
Estar matriculado entre o 4º e o 9o período para
cursos de 10 períodos.
Estar matriculado no 2º período para cursos
tecnólogos.

ARQUITETURA
BIBLIOTECONOMIA

CIÊNCIAS CONTÁBEIS
CIÊNCIAS ECONÔMICAS

DIREITO
ENGENHARIA CIVIL

INFORMÁTICA
JORNALISMO
PEDAGOGIA

ENSINO ÁREA DE CONHECIMENTO SEMESTRES

TÉCNICO
ADMINISTRAÇÃO

A partir do 1º semestreÁUDIO E VÍDEO
SAÚDE BUCAL

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
- TCE-MA 20h (nível técnico) ou 25h (nível superior) horas semanais, não excedendo 4h (nível técnico) ou 5h
(nível superior) horas diárias.
Estagiário Carga horária diária Carga horária semanal Bolsa-Auxílio (R$)
Nível Superior 5 (cinco) horas 25 (vinte e cinco) horas 1.100,00
Nível Técnico 4 (quatro) horas 20 (vinte) horas 880,00

1.3. O valor do Auxílio Transporte corresponde a: R$168,00 (cento e sessenta e oito) por mês
1.4. A contratação dos candidatos observará as diretrizes e normas deste Edital, de acordo com a conveniência e
oportunidade da Administração Pública, respeitada a estrita ordem de classificação.
1.5. O candidato aprovado e contratado será regido pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que
dispõesobre o estágio de estudantes, pela Resolução nº 300/2018 do TCE-MA, e ficará sujeito às mesmas regras
disciplinares aplicáveis aos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
1.6. O candidato não poderá inscrever-se para mais de uma vaga de estágio, ainda que em nível de ensino ou
área de conhecimentos diferentes.
1.7. O programa de estágio remunerado será desenvolvido na modalidade presencial e em projeto a ser
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executado de acordo com as necessidades e a disponibilidade orçamentária do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA.
2 DOS REQUISITOS
2.1.Para ingresso no estágio remunerado para os cursos de graduação de nível superior e (Bacharelado), o aluno
deverá, necessariamente, estar matriculado entre o 4º (quarto) e o 9º (nono) períodos, para cursos de 10 (dez)
períodos; entre o 4º (quarto) e 7º (sétimo) períodos, para cursos de 8 (oito) períodos; e no 2º período para os
cursos tecnólogos. Os cursos de Bacharelados devem ser autorizados ou reconhecidos pelo MEC, em instituição
de ensino superior pública ou privada, em turno compatível com o horário do estágio. 
2.2. Para ingresso no estágio remunerado de curso profissionalizante de nível técnico, o aluno deverá,
necessariamente, ter idade de no mínimo 16 (dezesseis) anos completos e estar matriculado a partir do 1º
semestre,em curso técnico autorizado ou reconhecido pelo MEC, em intuição de ensino pública ou privada e em
turno compatível com o horário do estágio.
2.3. Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e
ainda não admitidos(as) poderão ser convocados(as).
2.4. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica assegurado reserva de 10% (dez por cento) das
vagas oferecidas por edital às pessoas com deficiência.
2.5. O(a) candidato(a) com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os
demais candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para aprovação.
2.6. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente para preenchimento das vagas
que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista
geral.
2.7.Os(as) candidatos(as) com deficiência classificados(as) no processo seletivo serão convocados por ordem de
classificação, desde que a deficiência seja compatível com as atividades que serão realizadas, na seguinte
sequência:

1º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência 
2º convocado(a): G – Lista Geral
3º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
4º convocado(a): G - Lista Geral 
5º convocado(a): G - Lista Geral
6º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
7º convocado(a): G - Lista Geral
8º convocado(a): G - Lista Geral
9º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
10º convocado(a): G – Lista Geral
11º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
13º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
16º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
19º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
21º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
…
23º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
26º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
29º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
31º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
E assim sucessivamente.
2.7.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no
artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do
artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às pessoas com deficiência”. 
2.7.1.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas pela
Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Brasileira de Inclusão.

2.7.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do laudo médico solicitado no item 2.7.3 deverá
apresentar o exame de audiometria tonal nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art.
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5º, § 1º, I, alínea "b", do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.
2.7.3. O(a) candidato(a) com deficiência no momento da convocação deverá apresentar o laudo médico
(documento original ou cópia legível), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda da
função e a expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID),
assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua emissão, bem como a provável
causa da deficiência, informando também o nome do(a) candidato(a).
2.7.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 2.7.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser
admitido(a) para as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.
2.7.5. As pessoas com deficiência poderão, na ficha de inscrição, solicitar o recurso de acessibilidade (tempo
adicional). O(a) candidato(a) que solicitar o tempo adicional deverá fazer o upload do laudo médico,
comprovando a condição para atendimento da solicitação.
2.7.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas com deficiência
serãosubmetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais
candidatos.
2.7.5.2. Se constatado no laudo médico a inveracidade da solicitação declarada, o(a) candidato(a) será
desclassificado(a).

2.7.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e informar que deseja participar da cota no ato da inscrição
será classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com deficiência, devendo, para sua
convocação ser considerada aquela que for melhor classificado.

2.8. Ficam reservadas aos candidatos negros (pretos ou pardos) a reserva de 30% das vagas oferecidas por edital
eparticiparão em igualdade de condições com os demais candidatos, conforme Decreto 9.427, de 28 de junho de
2018.

2.8.1. Será considerado negro o candidato que assim se autodeclarar, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e preencher o formulário de autodeclaração
disponível no Anexo II deste edital e fazer o upload no ato da inscrição e informar que deseja participar desta
cota.
2.8.2.A convocação dos candidatos aprovados para a reserva de vagas para negros, responderão aos seguintes
critérios de alternância e proporcionalidade:
1º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência 
2º convocado(a): G – Lista Geral
3º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
4º convocado(a): G - Lista Geral 
5º convocado(a): G - Lista Geral
6º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
7º convocado(a): G - Lista Geral
8º convocado(a): G - Lista Geral
9º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
10º convocado(a): G – Lista Geral
11º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
13º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
16º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
19º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
21º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
…
23º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
26º convocado(a): N – Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
29º convocado(a): N - Lista autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
31º convocado(a): D – Lista Especial de Candidatos(as) com Deficiência
E assim sucessivamente.

2.8.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa para negros, o candidato poderá ser desclassificado do
presente processo seletivo, e poderá ser acionado judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido
aprovado ou tenha sido contratado, será desligado.

2.8.3.1. O(a) candidato(a) que informar que deseja participar da reserva de vagas para negros e fazer o
upload da autodeclaração, será classificado na lista de classificação geral e dos candidatos negros,
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devendo, para sua convocação, ser considerada aquela que for melhor classificado.
2.8.3.2. Caso não existam estudantes autodeclarados negros (pretos ou pardos) aptos e em número
suficiente para preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo
Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.

2.9. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com o quadro disposto no item 1.1 terá
sua inscrição anulada.
2.10. São requisitos para inscrição:
     2.10.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no item 1.1 no ano vigente.
2.11. São requisitos para contratação:

2.11.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.11.2. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos,
conforme previsto no §5º do art. 7º da Resolução nº 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho
Nacional de Educação).
2.11.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.11.4.Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e das obrigações militares, quando
do sexo masculino maior de 18 anos;
2.11.5. Estar regularmente matriculado(a) em uma instituição de ensino que possua convênio vigente com o
CIEE.
2.11.6. Não ter feito estágio por período superior a dezoito meses (corridos ou intercalados) no TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA, exceto pessoas com deficiência (Art. 11 da Lei
11.788/08).

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos divulgados conforme o item 1.1 deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente via internet, pelo site:
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, no período de 02/09/2024 até às 12:00 horas (horário
de Brasília) do dia 17/09/2024, incluindo sábados, domingos e feriados. Não serão aceitas outras formas de
inscrições.

3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em
“STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES ABERTAS”, localizar na lista o logotipo do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar dados pessoais e escolares válidos. Caso declare
algum dado errado, poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do período de inscrição
determinadono edital, desde que não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do período de inscrição não
será realizada nenhuma correção nos dados declarados pelo(a) candidato(a).

3.3.1.Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, não será permitida em hipótese alguma a correção
dos dados declarados na ficha de inscrição.
3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrição.
3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido para que toda a comunicação do processo seletivo seja
realizada através dele.
3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por candidato(a).
3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a),
dispondo o CIEE do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não preencher os dados de forma
completa e correta.
3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida ao(à) candidato(a) decorrente de extravio,
informações de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas
ou por qualquer outro motivo, não desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicações
pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais,
comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do CIEE (
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico).
3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, conforme
Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016, que ainda não possui os documentos oficiais retificados com o seu
nome, deverá selecionar em “Dados pessoais” a opção “Desejo informar meu nome social!” e preencher o
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campo “Nome Social” no ato da inscrição.
3.5.1. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no campo
nome completo, ficando ciente de que o nome social, será utilizado em toda a comunicação pública do
processo seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas (formalização do Termo de
Compromisso de Estágio), para a devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.6.O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA e o CIEE - Centro de Integração
EmpresaEscola poderão, a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas no ato da Inscrição e em caso de
informações falsas ou inverídicas, tomarão as medidas judiciais cabíveis podendo o(a) candidato(a) ser
desclassificado(a) do presente processo, ter rescindido o Termo de Compromisso de Estágio, caso aprovado e
contratado, e ainda ser acionado(a) judicialmente.
4 DAS COMISSÕES
4.1. O Processo Seletivo contará com a Comissão de Supervisão definida em Portaria do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
4.2.A Comissão de Supervisão do Processo Seletivo será encarregada de supervisionar os trabalhos do processo
seletivo e decidir, em única instância, sobre os casos omissos e/ou controversos que vierem a ocorrer durante
todo o certame, inclusive impugnações e recursos, publicar os editais, convocações e listas previstas neste
Edital.
5 DO PROCESSO SELETIVO 
5.1 As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuitamente no período de 02/09/2024 até às 12:00 horas
(horário de Brasília) do dia 17/09/2024.

a) para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no item 3.2.1, dentro
dapágina deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e NO
SEUPERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em “OPÇÕES”
e em seguida, em “FAZER A PROVA”.
b) o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro devidamente atualizado no portal do CIEE (
https://web.ciee.org.br/login) para início da prova on-line.

5.2. A presente seleção pública compõe-se de uma única fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.
5.3. A prova para as áreas de nível superior será composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, sendo 10
(dez) de Língua Portuguesa, 5 (cinco) de Conhecimentos Específicos e 5 (cinco) de Noções de Informática.
Cadaquestão terá 4 (quatro) alternativas de respostas, sendo apenas 1 (uma) correta, cujo acerto corresponderá a
1(um) ponto, totalizando no máximo 20 pontos, observado o conteúdo programático da área, definido no Anexo
I deste Edital.
5.4. A prova para os cursos de Educação Profissionalizante de Nível Técnico será composta de 20 (vinte)
questões de múltipla escolha, sendo 10 (dez) de Língua Portuguesa, 5 (cinco) de Conhecimentos Gerais e 5
(cinco) de Noções de Informática. Cada questão terá 4 (quatro) alternativas de respostas, sendo apenas 1 (uma)
correta, cujo acerto corresponderá a 1 (um) ponto, totalizando no máximo 20 pontos, observado o conteúdo
programático da área, definido no Anexo I deste Edital.
5.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder cada questão. Caso não responda dentro do tempo
determinado, o sistema gravará a resposta em branco e seguirá automaticamente para a próxima questão.
5.6. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido no item 5.1 deste edital.
5.7. Orientações antes do início da prova:
Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a prova;
Procure um local tranquilo e silencioso;
Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas;
Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga;
Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
5.8. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto a iniciar a prova on-line.
5.9. O(a) candidato(a) apenas poderá acessar a prova com o login e senha cadastrados durante a inscrição.
5.10. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) receberá via SMS ou e-mail o código de
confirmação para liberação do acesso à prova on-line.
5.11. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola - não se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou
e-mail com o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos
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computadores, celulares, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia
elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.
O(a) candidato(a) que tiver dificuldades no recebimento do código deverá enviar e-mail para
eucandidato@ciee.org.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo do
candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro
apresentado - o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, o candidato com
dificuldade deverá encaminhar e-mail relatando a dificuldade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao término
das inscrições) antes do término do período de inscrições.
5.12. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto no item 5.5, a questão não poderá mais ser
acessada.
5.13. As questões serão selecionadas no banco de dados e apresentadas de forma randômica, questão por
questão.
5.14.Ao acessar a prova, o(a) candidato(a) somente poderá desconectar caso clique no campo “Responder e sair
da prova”.
5.15. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão.
Ao realizar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e sua resposta será nula, sem direito de
substituição da questão.
5.16. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em conexão estável e segura.
5.17. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova on-line será automaticamente eliminado do
processo seletivo.
5.18. Durante a realização da prova, o(a) candidato(a) não poderá:
Abrir mais de uma janela/aba do navegador e/ou clicar fora da área de realização da prova;
Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma).
5.19. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 5.7 e 5.18, para a
realização da prova, definidas neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos comunicados, nas
instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes em cada prova.
5.20. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que tiver nota igual ou superior a 50% no total da prova.
5.21. Em caso de empate na classificação, o desempate será feito pelos seguintes critérios:
5.21.1. Nível Superior:

Maior Nota de Língua Portuguesa;
Maior Nota de Conhecimentos Específicos;
Maior Idade;
Inscrição Mais Antiga.
5.21.2. Nível Técnico:

Maior Nota de Língua Portuguesa;
Maior Nota de Conhecimentos Gerais;
Maior Idade;
Inscrição Mais Antiga.
6 DOS RECURSOS
6.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho de prova) ficarão disponíveis no dia 23 de setembro
de 2024. Para visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS
DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES ABERTAS”, localizar na lista o logotipo do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e clicar neste link. Dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR”
(faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este
processo seletivo, clicar em “OPÇÕES” e, em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.
6.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho de prova) da prova objetiva que deverão ser
encaminhados eletronicamente no dia 24 de setembro de 2024 para o endereço eletrônico:
recursos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o
número do CPF), em formulário específico, disponível para download no site do CIEE.
6.3. Não serão aceitos recursos por via postal, fac-símile ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.
6.4. Serão rejeitados liminarmente os recursos enviados fora do prazo indicado no item 6.2 deste capítulo, bem
como aqueles que não contiverem dados necessários à identificação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma

mailto:eucandidato@ciee.ong.br
mailto:recursos@ciee.ong.br


Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 178 de 184

                                             

ofensiva.
6.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação do eventual prejuízo devidamente
fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos
autores, etc., com a juntada, sempre que possível, de cópia dos comprovantes e exposição de motivos e
argumentos.
6.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos,
sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita revisão de recursos.
6.7. Se o exame do recurso resultar na anulação de questão, a pontuação correspondente a ela será atribuída a
todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem recorrido.
6.8. O recurso contra a lista de classificação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico:
recursos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o
número do CPF), no dia 24 de setembro de 2024.
6.9. Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do
gabarito definitivo e resultado definitivo.
7 DO RESULTADO
7.1. Serão elaboradas 3 (três) listas de classificação, uma geral, exclusiva para autodeclarados negros (pretos ou
pardos) e uma exclusiva das pessoas com deficiência, por curso, em ordem decrescente de classificação das
notas obtidas, data/hora de inscrição e o nome completo do(a) candidato(a), elaboradas pelo CIEE, nos termos
deste edital, que será divulgada no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico) e no
Diário Oficial do TCE-MA (https://app.tcema.tc.br/diario/publicacao/).
7.2. A publicação da lista de classificação provisória será feita em 23 de Setembro de 2024.
7.3. A publicação da lista de classificação definitiva, disponibilização do gabarito definitivo/espelho de prova
(verifique as orientações no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos será feita em 09 de Outubro de
2024.

7.3.1. Após a publicação da classificação definitiva o(a) candidato(a) deverá providenciar a documentação
prevista no item 8.7 para agilizar o processo de contratação/convocação.

8 PARA O PREENCHIMENTO DA VAGA
8.1. Os resultados serão publicados no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (
www.tce.ma.gov.br) e do CIEE (www.ciee.org.br) em conformidade com o cronograma oficial constante do
item 9 deste Edital, obedecendo à ordem de classificação dos candidatos em cada nível de ensino e, em cada
área de conhecimento, constantes no Anexo I deste Edital.
8.2. Obedecendo à lista de classificação definitiva e a oferta de vagas disponibilizadas pela(o) TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA, serão convocados(as) individualmente, por e-mail,
os(as) estudantes aprovados(as)/classificados(as).
8.3. Serão utilizados para convocação o e-mail e os telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento
da inscrição.
8.4. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) candidato(a) deverá apresentar-se no Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão em até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento do e-mail de convocação. O CIEE
realizará, 1 (uma) tentativa de contato por e-mail e 2 (duas) por ligação telefônica em horários distintos. De
forma complementar, poderá ser utilizado aplicativos de mensagens instantâneas.
8.5. No caso do(a) candidato(a) não responder a tentativa de contato (e-mail) realizada pelo CIEE no prazo
citado no item 8.4, o(a) candidato(a) não localizado será desclassificado(a), e o(a) candidato(a) com
classificação posterior será imediatamente convocado.
8.6. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas às pessoas com deficiência e
autodeclarados negros (pretos ou pardos), estas serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), com estrita
observância da ordem classificatória.
8.7. Os candidatos poderão ser convocados, no interesse da Administração, para assinatura de Termo de
Compromisso, durante o período de validade do certame, o qual será firmado somente após análise da seguinte
documentação:

a) RG (Carteira de Identidade)
b) Certidão de quitação eleitoral, se for o caso;
c) Certificado de reservista ou equivalente, para candidatos do sexo masculino, se for o caso;
d) Declaração de Escolaridade atual constando o curso e semestre cursado (carimbada e assinada pela
Instituição de Ensino) de forma que no ato da convocação o candidato convocado deverá dispor de vínculo e
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frequência junto a instituição de ensino, por, no mínimo, 6 (seis) meses para a conclusão do curso, como
requisito para poder assumir o estágio, tendo sido emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da
convocação.
e) Em caso de pessoa com deficiência o laudo médico, conforme os itens 2.6.2. e 2.6.3 deste edital.

8.8. O Termo de compromisso observará as disposições da Resolução nº 300/2018 do TCE-MA.
8.9.O candidato que for convocado e não comparecer na data determinada para formalizar a assinatura o Termo
de Compromisso será considerado desistente, seguindo à contratação do próximo classificado.
8.10. O(a) candidato(a) terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para devolução das vias do Termo de Compromisso
de Estágio, a contar da data de retirada no CIEE ou no TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO- TCE-MA, devendo estar devidamente assinadas em todos os campos. O candidato estará sujeito
à desclassificação caso não apresente o Termo de Compromisso de Estágio dentro do prazo estabelecido.
8.11. Não serão convocados(as) estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data
da convocação.
8.12. O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
8.13. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a)
candidato(a) irá para o final da lista e o(a) candidato(a) com classificação imediatamente posterior será
convocado(a).
8.14. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua exclusão do processo seletivo poderá fazê-la uma
única vez, desde que realize tal pedido formalmente junto ao CIEE pelo e-mail:
convocacao.nordeste@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome
completo e o número do CPF).
8.15. O Centro de Integração Empresa-Escola e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
- TCE-MA não se responsabilizarão por eventuais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de dados de inscrição
incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não visualizado no ato da convocação, bem como falhas técnicas.
8.16. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá ter cadastro com o CIEE, sendo de sua
responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados no CIEE, para auxiliar no contato.
8.17. Atenção, o(a) candidato(a) deve salvar em sua lista de contatos o telefone do CIEE: 3003-2433, para
receber comunicados de convocação.
8.18. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo de Compromisso de Estágio (contrato) com o
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA por no máximo 24 meses, sem
prorrogação, exceto para candidatos(as) com deficiência.
9 DO CRONOGRAMA

DATA EVENTOS
28/08/2024 Publicação do Edital

De 02/09/2024 até às 12:00 horas
(horário de Brasília) do dia 17/09/2024

Inscrição/realização da prova online

23/09/2024
Disponibilização do gabarito provisório (espelho de prova)

provisório e publicação da classificação provisória.

24/09/2024
Interposição de recursos contra o gabarito provisório (espelho de

prova) e classificação provisória.

09/10/2024
Disponibilização do gabarito definitivo (espelho de prova), resposta

aos recursos e publicação da classificação definitiva.
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a partir da publicação da classificação definitiva (conforme
a data do item 7.3), podendo a critério do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-
MA ser prorrogado por até igual período.
10.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita das condições
estabelecidas neste Edital.

10.2.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização do recebimento de comunicação do CIEE por
e-mail, SMS ou outros serviços de mensagem instantânea.

10.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos verificadas a qualquer tempo acarretará
a nulidade da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
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10.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
- TCE-MA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de:

10.4.1. Informações e dados do(a) candidato(a) não atualizadas dificultando o contato;
10.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por motivo de ordem dos computadores, celulares,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.

10.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA a utilizarem os dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a mesma
finalidade para as quais foram fornecidos.

10.5.1. DADOS PESSOAIS
OCIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça será tratada com o mais alto
nível de cuidado e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites estabelecidos neste
documento e observando os princípios da publicidade e da transparência que regem a administração
pública e aos termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome completo, nome social, n° CPF, data de nascimento,
sexo, estado civil, endereço completo, e-mail, telefone residencial, telefone celular, instituição de ensino
em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão do curso, matérias/notas, turno de aula e em caso de
pessoas com deficiência, o CID e laudo médico, coletados em razão do presente processo seletivo, serão
tratadospelo CIEE e poderão ser compartilhados com o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE-
MA, órgão ao qual você está realizando a inscrição com as finalidades de: dar andamento as demais etapas
do processo seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade; apresentar em eventual fiscalização
quanto à realização do certame; bem como poderão ser publicados no site do CIEE (www.ciee.org.br) para
dar publicidade aos participantes do certame, mantendo-se as mesmas finalidades para as quais os dados
pessoais foram fornecidos.
Os dados pessoais do(a) candidato(a) serão automaticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de
ser úteis para os fins que motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir
qualquer obrigação legal.
10.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda,alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao
art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao
Titular.

10.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retificação ou adequação, promovido através de
errata.

10.6.1.O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais benefícios (caso existam) serão calculadas de
acordo com a frequência do estagiário e carga horária de estágio cumprida, podendo variar
proporcionalmente.

10.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e
pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA.

10.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscrições envie e-mail para
eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo
do candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro
apresentado - o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, o candidato com
dificuldade deverá encaminhar e-mail relatando a dificuldade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao
término das inscrições). 

10.8. A contratação e formalização do Termo de Compromisso de Estágio do candidato aprovado/classificado
será executada pelo CIEE. 
10.9 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
10.10. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à sua apresentação para lotação
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
10.11. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em
caráter irrecorrível, pelos membros da Comissão de Supervisão do Processo Seletivo.

mailto:eucandidatosp@ciee.ong.br


Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2615/2024 São Luís, 28 de agosto de 2024

Página 181 de 184

                                             

10.12. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008 o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza e ao término do contrato os estagiários não serão efetivados.

São Luís-MA, de 23 de Agosto de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ENSINO SUPERIOR NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO, ARQUITETURA, BIBLIOTECONOMIA,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIAS ECONÔMICAS, DIREITO, ENGENHARIA CIVIL, INFORMÁTICA,
JORNALISMO e PEDAGOGIA.

LÍNGUA PORTUGUESA
interpretação de texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão das palavras
(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). Tempos
e modos verbais. Colocação pronominal. Significação das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo).
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de linguagem. Crase. Coerência
Textual. Plurais.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Pacote LibreOffice, especificamente: Processador de texto; Processador de planilha; Processador de
apresentações; Correio Eletrônico; Navegação na World Wide Web (WWW).
Conhecimentos Específicos
ADMINISTRAÇÃO
Noções de Administração Geral e Pública; Taylorismo; Comunicação Organizacional; Trabalho em equipe;
Liderança e Chefia; Comportamento Organizacional; Fontes de Poder: o poder de recompensa; o poder
coercitivo, o poder legítimo, o poder de competência e o poder de referência; Planejamento: Estratégico; Tático
e Operacional; Ciclo PDCA; Benchmarking; Balanced Scorecard; Estrutura Organizacional; Divisão do
Trabalho; Gestão do Conhecimento; Gestão de Desempenho; Treinamento e Desenvolvimento; Administração
Pública Direta e Indireta; Princípios da Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência; Licitação: Modalidades e Tipos; Formas de Administração Pública: Patrimonialista,
Burocrática e Gerencial; Noções de Orçamento Público; Gestão por Competências.
ARQUITETURA E URBANISMO
Noções de Projeto de obras civis (arquitetônicos, estruturais, concreto armado, estruturas metálicas, coberturas,
fundações, ar condicionado). Materiais de construção. Paisagismo. Iluminação. Análise orçamentária:
composição de custos unitários, quantificação de materiais e serviços, curva ABC de serviços e de insumos.
Planejamento urbano e regional. BIM e softwares cad.
BIBLIOTECONOMIA
Organização do acervo: Noções de Catalogação e Classificação; Fontes de Informação; Serviço de Referência;
Pesquisa Bibliográfica; Base de dados; Publicações Oficiais; Periódicos; Normalização de documentos (ABNT).
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
CONTABILIDADE: Conceito de contabilidade, finalidade e campo de atuação, objetivos da contabilidade e
usuáriosda contabilidade. PATRIMÔNIO: Conceito, aspectos patrimoniais, disposição gráfica dos componentes
patrimoniais, situação líquida do patrimônio. ESCRITURAÇÃO: Finalidade e classificação, variações
patrimoniais, fatos contábeis, métodos de escrituração, lançamentos contábeis, medidas preliminares para
encerramento do exercício. CONTAS: Conceito, estrutura e classificação das contas. LIVROS DE
ESCRITURAÇÃO: Livros contábeis, livros sociais e livros fiscais. PLANO DE CONTAS: Conceito, elenco de
contas, nomenclatura, função e funcionamento das contas. DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS: Balancete de
verificação, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício, Classificação das contas no balanço
patrimonial. Outras demonstrações exigidas pela Lei 6.404/76.
CIÊNCIAS ECONÔMICAS
Economia Geral, Teoria Microeconômica, Teoria Macroeconômica, Economia Financeira, Elaboração e análise
de projetos.
DIREITO
Noções de Direito Administrativo: Princípios Gerais; Ato Administrativo; Administração Pública; Direta e
Indireta; Poderes da Administração; Bens Públicos; Controle da Administração Pública.
Noções de Direito Constitucional: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; Direitos
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Sociais; Nacionalidade; Organização do Estado: União Federal; Dos poderes: Poder Judiciário.
Noções de Direito Processual Civil: Princípios do Processo Civil; Pressupostos Processuais; Ação: Conceitos;
Elementos; Jurisdição; Competência: Sujeitos Processuais; Atos Processuais; Formação, Suspensão e Extinção
do Processo; Procedimento Ordinário; Lei n. 10.259/2001 (Juizados Especiais Federais Cíveis).
ENGENHARIA CIVIL
Prática nos softwares Autocad 2D e Excel, NBR 6492 – Representação de Projetos de Arquitetura; Noções de
Estrutura, Técnicas de Construção; Instalações Elétricas Prediais; Instalações Hidrossanitárias Prediais e
Materiais de Construções.
INFORMÁTICA
Linguagemde programação: JAVA, PHP, Banco de Dados: Oracle, MySQL, POSTGRESQL, Administração de
redes, Servidor de Aplicações: JBOSS, TOMCAT Segurança da Informação.
JORNALISMO
Características do texto jornalístico; características e funções do lide, da pauta e de outras ferramentas utilizadas
pelos jornalistas; Técnica de redação do texto jornalístico; Técnicas de apuração jornalística e condução de
entrevistas; Funções, características e técnicas de webwriting; Press release; Técnicas e práticas em Assessoria
de Imprensa;
PEDAGOGIA
Bases legais da educação nacional: Constituição da República, LDB (Lei n. 9394/1996). Projeto político
pedagógico: concepção, princípios, eixos norteadores e gestão. Educação e treinamento de recursos humanos.
T&D. Tipos e modalidades de educação e treinamento. Educação a Distância. A pedagogia e a andragogia.
Gestão do conhecimento. Aspectos pedagógicos e técnicos-didáticos do treinamento. Metodologia de ensino:
métodos e técnicas, princípios didáticos, planejamento e supervisão de ensino, linguagem didática e recursos
didáticos, avaliação de ensino (conceituação, tipos e modalidades, técnicas e instrumentos de avaliação do
desempenho didático, avaliação de aprendizagem). Processo ensino-aprendizagem. Aprendizagem
organizacional. Educação corporativa.

ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE NÍVEL TÉCNICO (MÉDIO)
LÍNGUA PORTUGUESA
Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo,
numeral, pronome e verbo). Emprego de tempos e modos verbais. Significação das palavras (antônimo,
sinônimo, sentido próprio e figurado). Concordância verbal e nominal. Crase. Plurais.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Sistema operacional Windows; Processador de textos e planilhas eletrônicas (BrOffice e Microsoft Office);
Conceitos de Internet: e-mail e navegadores e Conceitos básicos de segurança da informação.
CONHECIMENTOS GERAIS
Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia.
Atualidades, Responsabilidade social.

ANEXO II - AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Preencher com letra de forma)

Eu,________________________________________________________, carteira de identidade (RG) n.
________________, inscrito (a) no CPF sob o n._______________________, estudante do curso de
__________________________, para fins de inscrição no processo seletivo de estágio do TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO - TCE-MA conforme estabelecido no N° 01/2024, declaro optar
pela participação na condição de estudante cotista, de acordo com a especificação assinalada abaixo:
( ) preto(a)
( ) pardo(a)
Declaro, ainda, estar ciente de que poderá ocorrer meu desligamento do estágio na hipótese de ser aprovado (a)
emtodas as fases do processo seletivo se ingressar como estagiário da TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO MARANHÃO - TCE-MA na condição de cotista e for constatada a qualquer tempo a não veracidade desta
declaração.
O quesito cor ou raça será o utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

______________ , _____ de ________________ de 2024.
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Gabinete dos Relatores

Outros

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 201/2024 - TCE-MA
Origem: GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE

DECISÃO N.º 78/2024 GCONS7/FGL
Trata-se de requerimento manejado por Francisca Consuelo Lima Da Silva, ex- Prefeita do município de Jatobá
no exercício de 2017, por meio de sua advogada, Sasha Rocha Morais da Silva, atravé do qual, solicita a cópia
do Processo nº 7865/2017, no qual a aqui requerente é apresentada como responsável e cujo objeto trata da
Declaração de Limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, de Divulgação de Execução Orçamentária e
Financia,de Fornecimento da relação das Empresas Publicas, Quanto Inexistencia de Situação de Vedação e de
Cumprimento de Limite referente à PPP.
Analisando o processo de origem, constatou-se a ausência de regular instrumento procuratório da representante
legal da requerente, razão pela qual foi intimada para regularização.
Acontece que em resposta ao DESPACHO Nº.2593/2024-GCONS7/FGL, a SEPRO/SUPRO informou que, até
a presente data não consta  entrada de documentação em nome da senhora Sasha Rocha Morais da Silva,
referente ao Processo em tela o que demonstra a impossibilidade de deferimento do pedido, uma vez que o
documento requerido não consta nos autos. 
Constatando a ausência de instrumento procuratório ou de regularização da representação da parte requerente, o
pedido aqui formulado é de realização faticamente impossível por este Tribunal, razão pela qual indefiro o
presente requerimento, determinado o arquivamento do processo. 
Ressalte-se, ainda, que  era ônus do próprio jurisdicionado ou de sua suposta representante legal o fornecimento
da comprovação de instrumento procuratório. 
Ante o exposto, não tendo feito isto nem regularizado a ausência do devido instrumento, indefiro o pedido
postulado e determino o arquivamento do feito. 
Encaminhem-se os autos à Supervisão de Arquivo (SEPRO/SUPAR), para que providencie a baixa na
distribuição. 
Cumpra-se.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Em 27 de agosto de 2024 às 16:27:59

Despacho

Processo: 1702/2021-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Veradores
Exercício: 2020
Unidade: Câmara Municipal de Mirinzal/MA  
Responsável: Dirceu Machado Pinheiro - Presidente

DESPACHO GCSUB1 – ABCB N.º 053/2024
Ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação,
pelo prazo de trinta dias, até 19/09/2024, para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro
teor do Relatório de Instrução N.º 5278/2024 – NUFIS3, de 04/07/2024, encaminhado ao responsável através da
Citação n.º 113/2024- GCSUB1/ABCB, de 15/07/2024. Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido,
serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo,
na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005. 

São Luís/MA, 27 de agosto de 2024.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Relator

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 5401/2016-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa/MA
Responsável: Adriano Pereira Brito
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Adriano Pereira Brito, Prefeito do
Município de Alexandre Costa/MA, no exercício em referência, não localizado em citação anterior pelos
correios, para os atos e termos do Processo nº 5401/2016, que trata da tomada de contas dos gestores da
administração direta do Município de Alexandre Costa/MA do exercício financeiro de 2015, no qual figura
como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de
Instrução nº 5401/2016 – NUFIS3.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado (a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 26 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 818, DE 23 DE AGOSTO DE 2024
Alteração de férias do servidor

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares, exercício 2024, do servidor Daniel Alves Borges,
matrícula n° 8094, Técnico Estadual de Controle, deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria n°
742/2024, ficando o referido gozo para o período de 02/09 a 01/10/2024, conforme Processo SEI nº 24.001312.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de agosto de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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